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As 12 Taboas, os velhos Tratados de Paz, os Livros 
Í IOS Pontífices, considerados eraõ, como dictados pelas 
próprias Musas*; e acareava admiraçaõ mais ampla o 

* Sed t Uiis h i c p o p u l u s , s ap i ens e t j u s t u s i n u n o 
T e nos t r i s duc ibus , t e G r a i i s a n t e fe rendo 
Cíf i tera n e q u a q u a m siinili r a t i o n e , m o d o q u e 
jEs t iu in t , e t nisi qu íc t e r r i s r e m o t a , suis q u e 
T e m p o r i b u s d e f n n c t a v idet , f a s t i d i t e t odi t . 
Sic f a u t o r v e t e r u m . u t t a b u l a s p e c c a r e v e t a n t e i 
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o que menos se entendia*. Tinbaõ, em summa, na-
quella quadra, os Romanos os seus trezenfisias; e 
julgava» dos livros, como se julga dos vinhos, sem 
Kttentar ti qualidade delles, mas somente ao Anno 
Domhiif. Horácio que naõ era homem, que se 
deixasse levar da torrente, examinava os Authores, 
naõ segundo a voz do Povo, que ora acerta no alvo, 
e ora naõ ; mas sim pela invariavel pauta da verdade, 
e deparava, nos antigos Poetas, com muitas cousas 
sobejamente antiquadas, muitas duramente expressa-
das, e algumas escritas a descuido J : e contemplava 
também que era ridiculo desapprovar as Obras, só 
pelo resabio que tinhaõ de modernas^; e que, por 
cíibo, muito de inveja tem o louvor—que só por odio 
aos vivos, louva os mortos. ||—rFeve que romper mais 
d 'huma lança, com os Campioens de Roma, por ter 
ousado pôr taxa em Escriptos, que, ha longas eras, 
logravaõ tituio de divinos. Nem valiaõ quantas ra-
zoens accarreasse; ora venha de que he cada hum 
mui melindroso em sua opinião, quando os pés 

Q a a s his qu inqnc viri sancerur . t , federa r e g u m 
Vel Gab i i s , vel c u m rigidis aequata Sabinis , 
Poritificiim libro* annosa volumina v a t u m 
Dict i te t A lbano i l u s a s in mon te l o q u u t a s . 

Lib. 2. Epis t . I . 
— Adeo s a n c t u m est v e t u s o m n e p o e m a ! 

ibid. 
Auihorsy IHe coins, grou dear as lhey grow old, 
Il is the rust we Ktluel noi lhe gold. 

P o p e na imi taçaõ , qne des ta m e s m a Epistola compor . 

* J a m Saliare Numoe oarmen qui l auda t , et i l lud 
Ciuod m e c u m ignora t , s o l n s v u l t s e i r e v i d e r i . 

Lib. 2. Epis t . 1. 

f Si mcl iora dies, ut vina, p o e m a t a reddi t .—Lib . 2. E p i s t . ! . 

j I n t c r d u m vulgus r e c t u m videt, e s t , ubi p e c c a t 
Si ve teres i ta m i r a t u r , Iaiulatqiie poe t a s , 
Ut nihil an t e fe ra t , nihil iliis c o m p a r e t : e r r a t . 
Si quaedam nimis an t ique , si p lc raque d u r e 
Dicere credi t eus, ignave mul ta f a t e t u r 
E t s ap i t , ot mecuov iac i t , et J o v e j u d i c a t ip.juo. 

§ T n d i g n u r q i i i c q u a m reprebendi , non qu i a crasse 
Composi tu in ilíepideve p u t e t u r , sed qu i a n u p e r . 

Ingeniis tion ille fave t , p l a u d i t q u e s e p u l t i s ; 
-Sortra sed i inpi ignat , nos, nost ra que Iividti- od i t . ibid. 

ibid. 

ibid. 
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segurou nella ; ou antes venha Je que lie duro o ver-
se doutrinar por Mancebos, e desapprender com a 
cabeça abastada de cans, as liçoens que se tomaraõ na 
infancia*. Tinha TIoracio revirado a Lucilio o pêlo ; 
Luciiio, que escrevera no bom século, que na Satyra 
era tido por Senhor do Campo, a dar-se ouvidos ao 
brado universal. Faceto, e motejador era Luciiio, 
Iod6«o + porem, e duro em seu estillo, com muitas 
longiiras e negligencias, de mui corrente veia, da 
qual nada desapproveitava ; o que bem se colhe 
ainda desses fragmentos, que delle nos restaõ. Naõ 
contenta a Horácio, que hum Poeta lide em fazer rir ; 
nem que hum Author Clássico faça como faz hum 
Arlequim ; nem lhe leva eu> conta a sobeja futilidade, 
com que, sopezando-se n'hurn pé, borbotava dous 
centos de ver-os ; quizera-lhe elle sim, compendio no 
dizer, escolha com juizo, variedade no estillo, des-
carte de toda a pedantaria; despeje, e gala nas pa-
lavras ; qualidades que encontraras a cada passo nas 
obras de Horaciof ; d'onde exiiala hum aroma de 
doutrina todo graças, todo hardimento, todo varie-
dade, despejado, e saboroso ; naõ imitando a nin-
gtiem, e naõ se deixando imitar;?. 

* Recte , necne croeum, floresque perambuic t Atta-
Fabula si duòitem, elauient perisse pudoreui 
Cuncti paene patres, ea q u u m reprebendere coner. 
Quie gravis yEsopus, qure doctus Roscius egit .-
Vel quia nii rectum, nisi quod placnit , sibi ducunt , 
Vel quia tu rpe putant parere minoribus, e t q u a ; 
Imberbes didicere, senes perdenda fater i .—Lib. '2. Ep i i t . !. 

+ Lutul entus . 

j Sane si rec te rem pcrpendamu» omnis orat io a u t laboriosa, au t 
af tectuta , aut imitatrix, quamvis alioqui exeellens, néscio quid servile 
o!et, nec sui júris est. T u u m autem dicendi g e n u s vere r e ^ i u m e s r , 
jirofluens, t a m q u a m a fonte, et nihiloiniuus, sicut Naturas ord.i postulut , 
í ris duluctiuii suis, p lenum facilitatis, felicitatis que, imitaus neminem, 
lí-inini imitabile. 

Bacon, in Opcr . de dignit . e t a u g m e n t . scient , lib. ! . 

§ ..— Sed ille 
Si foret hoc nostrum fato di latus in sevum, 
Deterere t sibi mul ta , recideret omne quod ul t ra 
Pff r fcc tum t raheretur , et in versu fac icndo 
I j y r *.aput i t aberet, vivos et rodefet migues. 

TJb. 1. Satvr. 10, 
E 2 
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Se á Lueilio (diz Horácio) houvera cahido em~sorte 
nascer 110 culto século de Agosto, em que se tinha 
convertido em ouro Romano, a sciencia dos Gregos, 
tivera agorentado de suas Satvras Lucilio, quanto 
desbordava dos confins do que chamamos bello ; tivera 
limado as suas composiçoens; e na feitura de seus 
versos, rascado muitas vezes a cabeça, e as unhas 
roido até ao sabugo*. Ora ainda que essa critica 
fundada fosse na verdade pura, e inspirada pela 
Razaõ mesma, sentenciaraõ-na como hum sacrilégio 
litterario, e quasi crime de ter violado as cinzas dos 
finados. Naõ he de crer o grandíssimo rumor, que 
contra eile ergueu a poética gentalha ; mas ria de 
seus clamores Horácio, e do grasnar dos Pantilios, e 
dos Fannios ; contentando-se com a approvaçaõ dos 
Q.uintiiios, e de Tucca, e de outros, que com elles 
tinhaõ parecença+: em cujo rol entravaô também os 
Pisões, a quem endereçou a famigerada Epistola, que 
contem iguaes pensamentos, que estes, á cerca da 
Arte de poetar, e com justa razaõ adquirio o titulo de 
Codex do bom gosto; na qual também manifesta 
livremente qual seja o conceito seu quando insinua 
ter sido boa Iaya de gente, esses antigos, que deraõ 
gabos de sal Attico ás chocarrices de PlautoJ, e por 

* M e n ' moveat eimex Pant i l ius , a u t c ruc ie r quod 
Vell icet absen tem Uemetr ius ? a u t quod ineptus 
F a n n i a s Hermógenes .aedat conviva Tigelli ? 
P lo t ius et Varius, Me< amas, Virgilius q u e , 
Valg ius j et p robe thasc Octavius op t imus , a t q u c 
F u r i u s , e t h a e c u t inam Viscorum laudet u te rque . 

Lib. 1. S a t y r 10. 

f O que aqui se diz de Horácio, qu ize ra bem hum discípulo seu, q u e 
d f l i e se d i ssesse : q u e hum Antonio Kibeiro dos Sanctos , q u e hum Do-
mingos M a x i m a n o Tor res , e outros bons a ju i zadores dessa p lana , se 
con ten tassem dos Versos de Filinto ; Fd in io se dar ia po r c o n t e n t e ; e 
a inda q u e t a m d is tan te se conheça do Ielicissimo engenho de seu Mes t re , 

t ivt ra por grandiss ima te r com elie parecença nesse pouco. Couto n a õ 
riria en tam das cr i t icas das Ph i l amin tas , e dos Bonzos, que lhe a t raves-
sa» a reputaçaõ , com o sediço apodo de an t i quado ? &c. &c. 

J At nostri proavi P lau t inos , et números, et 
Saudavere sa les : ninvs pa t i en te r u t i u m q u e , 
Ne dicam stul te , m i r a t i : si modo ego, et vos 
Sc imus in u r o a n u m Ieptdose ponere dicto 
L fg i t imI tmques tmuu t digito ca l l emus et aure . 

Iu Avte P o e t i o í . 



Literatura Porfugueztt. 

precalso censura a Cicero, que fora do mesmo voto, 
que essa antiga gente*. Quem se arrojaria a ser Juiz 
entre Cicero, e Horácio ? Parece todavia, que melhor 
se devia entender eni urbana jocosidade hum Corte* 
zaõ de Augusto, e de Mecenas, que hum Orador Re-
publico, que amiúdo fallava ao Povo, e traçava faze-
io rir a todo o custo. Com effeito, naõ era Cicero dos 
mais scrupulosos nesse ponto, dado que tome Quin-
tiliano apeito defende-lof : e ora, se pelos escriptos 
de Horácio atinamos com a norma do seu gosto, agra-
dar-! Iie naõ podiaõ, os estranhos brutescos, que 
Flauto, como retratos presentava, nem os trocadilhos 
de palavras, com que elle assazoa, e salpica o seu 
estilo. Que invenção a desse fole, em que o Ava-
rento embebe a bocca, por naõ esperdiçar o fôlego, 
em quanto í lormej ! Que caricatura tam disconfortne 
das de Moliere, que nunca perde a Natureza de vista ! 
Delias fazia Horácio o mesmo conceito, que depois 
delle fez diante de Luiz XIV. , o seu imitador 
Despreaux, quando perguntado por El Rei, á qual 
dos guapos Engenhos, que illustraraõ o seu reinado 
daria a palma, respondeu francamente, que a Moliere. 
Nem Horácio, guiado pela Philosophia, Mestra de 
todas as Artes, (como Cicero lhe chama) se conten-
tava em notar os Poetas da sua Naçaõ; la hia aos 
Gregos, que ja proposera por Traslados optimos§ ; 

* D u p l e x o m n i n o e s t jocand i g e n u s : tinum illiberale, pe tu lans , í la-
git iosum, obscu rum ; a l t e r u m e l e g a n s , u r b a n u m , ingen iosum, f a c e t u m , 
q u o genere non modo PIautu-. nos ter et a t t i co rum a n t i q u a comor:dia sed 
e t i a m Phi losophorum Soera t icorum Iibri referti sun t . 

Cicer. deof f ic i i s . lib. 1. 

f N a m mihi videtur M. Tul l ius , c u m se t o t u m ad imi ta t ionem G r K -
corum eontul isset , t f f inxisse v im Demosthenis , copiam P la ton i s , j u o u u -
d i t a tem Isocrat is . 

Quint i l . lib. l O . c a p . I . 

i Str. Quin c u m it d o r m i t a m foliem sibi obstr ingi t obgu lam. 
Congr. Cur ? Str. Nequid auonoe forte a m i t t a t do rmiens . 
Coitgr. E t i a m ne o b t u r a i inferiorein g u t t u r e m , nequid an imai for te 

a m i t t a t do rmiens ? 
In Aulu la r , Scen. 4. ac t . 2 . 

( — — — Vos exemplar ia G r e c a 
Nocturna v e r s a t e m a n u , ver^ate d i u r n a , — I n A r t . P c t . 
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no mesmo Homero, soberano da excelsa Tuba* , a e h c 
va senões que lhe tacharf . Talvez se naõ aijeitava 
com o modo de annunciar da vante, em mais de Iiuma 
passagem o desenvolvimento da Fabula ; nem as 
longas parlendas, que no furor da batalha, desenrolaõ 
os seus Guerreiros; assumpto em que mui sobrio 
sempre foi Virgilio ; o muito que se presta ao fim 
secundário do Poema, fazendo-se Geographo, e G e -
nealogista da Grécia, escolho de que se desviou Vir-
gilio, que muito mais judiciosamente entreteceu com 
os feitos dt: Eneas os Romanos princípios. Mas cum-
pre que hum Horácio seja, quem os pensamentos de 
Horácio adivinhar pretenda. 

* Non si pr iores Mxou ius t ene t 
Sedes Homeros . Lib. 4. Od. 9. 
Troiani belli sc r ip torem, m a x i m e Lolli 
D u m tu dec lamas Romãs, Prseneste relegi, 
Qui quid s i p u l c h r u m , quid t u r p e , qu id ut i le , qu id l iou 
P lcn ius , ac uielius Chrys ippo e t C r a n t o r e d ic i t . 

Lib. I . Kpist . 
N e c sic incipiet , u t sc r ip to r Cyc l i cus olim 
F o r t u n a m Pr iami can tabo , e t nobile bel lum. 
Uuid d ignum t a n t o ferut hic promissor h ia tu ? 
P a r t n r i e n t montes , nascc tur r idiculus mus . 
Q u a n t o rec t ius h i c , qui nil mol i tur inep te . 
Dic mihi, M u s a , v i rum, capt ie post m a n i a Trojas 
Uui mores Iioniiuum mul to rum Vid ! et urbes , 
Non f u m u m exfu lgore , seil e x f u m o dare Iucetn 
Cogitat , u t speciosa de Iiinc mi racu la p roma t 
Ant ipha tem, sci l lamque, e t cuui Cyclope Charybd im. 
N e c red i tum Diomedis ab interi tu Meleag r i . 
N e s gemino bellum T r o i a n u m deduci t ab ovo. 
Sen ip i r ad eveu tum fes t ina t , et in medias res , 
Non secus ac notas aud i to rem r a p i t , e t quae 
D e s p e r a t t r a c t a t a ni tescere posse re l inqui t . 
Atqtu- ita men t i t u r , Mc veris falsa r emisce t 
P r i m o ne médium, médio ne discrepei i m u m . 

In Ar t . P o e t . 

f Tu nihil in magno doctus reprenil is Homero ? 
L i b . l . Sa ty r . 10. 

— quando que bónus do rmi t a t Homcrus . 
In Ar t . p o e t . 

Neiiue id s ta t im Iegenti persuasum sit omnia , quse inagni auc torcs 
dixerint , u t ique esse pe r f ec t a . Naui e t I abun tur al iquamio, e t oneri 
Cutlunt, e t indulgent ingeuiorum suorum v o l u p t a t i ; nec semper i n -
teudunt a n i m u m , e t nonnunquam f a t i g a n t u r ; q u u m Ciceroni dormi-
t a r e Ínterim Demos tbenes j I Iora t io c t i am H o m e r u s ipse videatur . 

QuiutiHan. lns t i t . Ora t t i r . L ib . 10. cap . U 
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Depois que, na Epistola á Augusto, combateu a su-
perstição da maior parte dos Litteratos de Roma, íi 
cerca dos livros antigos, entra amofar-se da mania em 
cpie, naquelle tempo, deraõ os Romanos, de escrever, 
e compor versos. Nenlium se dava por guápo, se 
•com algum rasgo seu, naõ entrava na poética lice. 
Ei-los, a cada passo, postos em Campo (pela menor oc-
casiaõ) bum co'a sua Ode, outro co'a Elegia , outro 
co1a Chançonetta* : brandindo (que ainda peior éra) 
armas, que naõ eonheciaõ, nem apprenderaõ a menear . 
—E porque nao furei eu lambem tersos ? — (éra o ditto 
vulgar.) Eu, que, como qualquer outro sou homem de 

•porte, que Unho dos bens de Fortuna, e que Cavalheiro 
souf ? Parece, que já desde esse tempo, cs homens 
nobres sabiaõ tudo, sem (como diz o Comico) ter a p -
prendido cousa a lgumaj . E m j e j u m á cerca de dou-
trina, hiaõ passar o dia inteiro ás abas da Agannippe , 
sem repararem, com que estudos se deviaõ, de pri-
meiro, abastecer, e quanta doutrina reluz no primeiro 
avoengo da Poesia, e nos Gregos, que o seguirão ; 

* M u t a v i t m e n t e m populus levis, et cale t uno 
Sei ibeudi s tud io . Puer i , pa t r e s q u e severi 
F ronde comas vineti , caenant, e t c a r m i n a d i c t a n t . 
Ipse ego qui nul los me aí l i rmo scribere versus 
Invenior P a r t h i s m c n d a c i o r ; e t p r ius or to 
Sole vígi l cae lamum, et c h a r t a s , et scrlnia posco. 
N a v e m agere ignarus nav i s tiUlet : a b r o t o n u m íegro 
Non audet , nisi qu i didicit, dare ; quod med ic j ru in eat , 
P r o m i t t u n t medie i : t r a c t a n t fabr i l ia f abr i . 
Scr ibimus indocti doct ique p o e m a t a passim. 

Lib. 2 . Epis t . 1 . 

f Ludere qui nesc i t , c ampes t r i bus abst inet a r m i s 
Indoctus q u e pila;, discive, t ro rh ive quiesci t 
Ne Spissa; risum to l l an t i m p u n e eo rome . 
Qui nescit , versus t a m e n a u d e t fingere. Quid ni ? 
Liber e t ingenuus, pnese r t im census eques t rem 
S u m m a m n i immorum, v i t ioque r emotus ab o m n i . 

Iu A r t . Poel c, 

i Qui s tudet o p t a t a m cursu cont ingerc m e t a m 
M u l t a t u l i t , f ec i lque puer , sudavi t e t alsit , 
Abs t inu i t venere e t vine. Qui Pyth ia c an t a t 
T ib i een , didici t p r ius e x t i m u i t que m a g i s t r u m . 
SIunc sat is e s td ix i s s e : Ego mira p o e m a t a pango . 
O c c u p e t e x t r e m u m scabies : mihi t u r p e re l inqui e s t ; 
fct, xjuud ;ioo didiei, sane nescire fa te r i . 

In Art . Poe t ic . 
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quanta em Virgilio; e quanta reluz ainda no mesmo 
Horácio. O mesmo se requer nos Oradores : que esse 
Pericles, que á sua vontade revolvia os ânimos dos 
Gregos, e de quem se dizia, que da lingua despedia 
rayos, lá tinha sempre junto a si Anaxagoras o sábio, 
á quem por antonomasia se deu o titulo de Spirito*. E 
Cicero confessa, que o que grangeara cm Eloquência, 
lhe viera antes dos Académicos passeios, que das Re-
thoricas OOicinas+. O que a Arte Oratória ensinar-
te pode, saõ os meios de bem co-ordenaro que hás de 
d i ze r ; mas o que á cerca dos deveres d'hum General 
dirás, o que sobre o cultivo das terras, sobre os mo-
vimentos dos Planetas, &c. ninguém, se naõ o estudo 
e o ensino poderaõ dar-te. O principio, e fonte de 
escrever bem he o bomju i zo (nos diz Horácio;) os 
livros Socráticos te abasteceraõ matéria. E quem, se-
gundo suas posses a tiver escolhido, a houver bem 
estudade, e digerida na mente, nem ordem, nem fa-
cúndia tem de ihe Iallecer; e as palavras viraõ de seu 
proprio moto acudir ao discursoj. Lá dizia hum an-
tigo Philosopho, que da Cythara, ninguém podia me-
lhor fallar, que hum Cytharedo. Assim abastecido 
compete que esteja o Poéta, para poder, segundo o 
caso, dar redea ao que tem de dizer, e apascentar dc 
nobres manjares a mente dos Leitores; no que singu-

* ChamaraO 110 Anaxágoras S p i r i t o . p o r q n e nas suas liçoens pliiloso-
p h i c a s professava q u e o Spir i to divino e ra a causa deste Universo. 

*f- Ego auLem,et . me saspe nova videri d icere in te l l igo; ctim per vetera 
dicám sed inaudi ta p l e r i s q u e ; et fa tcor , me O r a t o r e m , si modo s im, 
nu t otiain qiiicuuqtie s im, uon ex Ket l iorum ofiicinis, sed ex Academia; 
spa t i i sex t i t i s se . 

Tn Oratore . 

J Scribendi rec te , s a p e r e est et pr incipium et fons . 
Rem tibi Socra t icaspo tc rnn t os tendere cbartse, 
V e r b a q n e provisam iem non invi ta s?quen tu r . 
Qu i d idic i t , patriae quid debont , et quid amicis , 
Q u o sit a m o r e parens. quo f ra te r a m a n d u s e t hospes, 
Quod sit Conscri | t i , quod Jud ie i s of l ic ium, quoe 
P a r t e s in bellum missi ducis : ille profeeto 
Reddere personae scit cou ren icn t . a cuique. 

Ue Art . Poet . 
Cui lecta p o t e n t e r e r i t r e s 

Noc facúndia deseret hunc , uec lucidus ordo. 
Ibid. 
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larmente seguirão as pizadas dos antigos Dante, Ca-
moens, Pope, Haller, Metastasio, Milton, e o que 
nestes nossos dias, toina o primário assento entre os 
Poetas, e entre todos elles o mais Douto. 

Amaneira das Abelhas, diz Horácio, que com gran-
díssimo cansaço vaõ pesquizando pelo floresta, e pelas 
abas dos ribeiros, as recendentes flores, vou eu os 
versos meus tecendo*. Entendamos dahi, que do es-
tudo que á Philosophia dera, espremia o puro mel da 
sua poesia. E tal he a força da erudição, e da sci-
encia, nos diz elle, que huma Poesia bem morata, e 
naturalmente sentida, dado que balda seja dos atavios 
do estillo, se lerá com maior agrado, que os mais 
guapos versos do mundo pobres de polpa, e quantas 
barmoniosas ninharias nos atulhaõ os ouvidos, á cada 
passof. 

Nessa mesma Epistola ao Imperador descahe, e 
romba do máo gosto desse século, que atalhava esses 
poucos Poétas cabaes de se aventurarem a expor no 
Theatro as suas composiçoens ; que tanto era o arruido 
com que os Romanos ahi assistiaõ, que o compara 
elle ao roncos rugidores do mar. Naõ se attentava 
nem ao entrecho, e fio da Comedia ou Tragedia (e 
mette nessa conta ainda a porçaõ mais grada dos ou-
vintes) mas sãmente as decoraçoens, e pompa do spec-
taculo ; como hoje em certos theatros para as dansas 
toda a attençaõ reservaõ; assim se a paziguavaõ en-
tam, para os intermedios, quando traziaõ a rastos pelo 
tablado algum animal estranho, quando havia alli com-
bates; quando appareciaõ Reis maniatados, processo-

* E g o apis matinas 
More, modo que 

G r a t a e a r p e n t i s t h y m a per laborem 
I t Iu r i inum cirea uemus uvidique 
Tibur is r ipas , operosa parvus 

Carmina f ingo . 
Lib. 4. Ou. '>. 

{- Hespieere exempla r vita: m o r u m q u e j u b e b o 
Doetum imi t a to rem, et veras hino duce re vocês, 
Iu terdum speeiosa locis, m u r a t a q u e rec te 
Fabula nullius veneris, s ine pondere, et a r t e 
Vald ius oblec ta t popu lum, m e l i u s q u e m o r a t u r 
V u a m versus inopes r e rum nuga ique canora ' . 

Dc Ai lc . 
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eus de vasos, de Tropheos, de Statuas, de Carros tri~ 
umphantes. E ás vezes acontecia que apenas liunr 
Actor dava de si mostra sobre a scena, desfechava o au-
ditorio em prolixas palmadas aturdidoras. — E que 
tinha elle ja ditto—(pergunta Horácio)—Nada.—Pois 
porque lhe batem as palmas ? Pelas roupas, pelos 
bordados, pelo cocar de plumas*. Tal era o sestro 
dessa idade que intitulamos de ouro. E c o m o nos dessa 
idade naõ vemos agora j á , senaõ hum Horácio, hum 
Virgilio, hum Portico do Pantheon, os estremados 
medalhoens de Augusto, alguns relevos de famosos es-
culptores, facilmente imaginamos e fazemos ju izo , 
como já de ver somente Alcina dizia o Ariosto, que 
corresponde 

A quel cli'appar di fuor, quel che s'asconde. 

Tanto mais que em matéria litterata só os bons Autho-
resnosforaõ transmittidos, que naufragaraõ os outros 
(para o dizer assim) no pego das idades. Mas esses 
mesmos Authores que navegáraõ até nós a salvamento, 

* Saepe e t i a m a u d a e e m f u g a t hoe , t e r r e t q u e P o e t a m 
Quod n ú m e r o s p l u r e s , v i r t u t e e t honore m i n o r e s 
I n d o c t i Stoi id ique j^et d e p u g n a r e p a r a t i , 
S i d i s c o r d e t e q u e s , media in te r c a r m i n a p o s c u n t 
A u t u r s u m , au t pug i l e s : h is n a m p lebecu la g a u d e t 
V e r u m e q u i t i s q u o q u e j a m m i g r a v i t a b a u r e vo lup t a s 
O m n i s a d ince r to s ocu lo s , e t g a u d i a va l ia : 
Q u a t u o r , a u t p l u r e s au la ;a p r e m u n t u r i n h o r a s , 
I J u m f u g i u n t e q u i t u m tu rmas , p e d i t u m q u e ca tervas 
Í J o s t r a h i t u r m a n i b u s r e g u m f o r t u n a r e t o r t i s : 
E s s e d a f e s t i nan t , p i l e n t a , p e t o r r i t a , naves : 
C a p t i v u m p o r t a t u r e b u r , c ap t i va C o r i n t h u s , 
S i f o r e t in t é n i s , r i de r e t Den ioc r i t u s 3 seu 
D i v e r s u m confusas genus p a n t h e r a c a m e l o , 
Sive e l e p h a s a l b u s vulgi c o n v e r t e r e i o r a ; 
S p e c t a r e t p o p u l u m ludis a t t e n t i u s ips i s , 
U t sibi p ra sben tem m i m o s p e c t a c u l a p lu r a . 
Sc r ip to re s a u t e m n a r r a r e p u t a r e t ase l lo 
F a b e l l a m s u r d o , n a m qu<e p e r v i n c e r e vocês 
I i va lue r e s o n u m , r e f e r u n t q u e m n o s t r a t l i e a t r a ? 
« j a r g a n u m m u g i r e p u t e s ne inus , a u t m a r e T h u s e u m : 
T a n t o c u m s t r e p i t u Iudi spectant .nr e t a r t e s , 
Div i t iaeque peregr inas , q u i b u s ob l i t u s a c t o r , 
Q u u m s t e t i t i n s c e n a , c o n c u r r i t d e x t e r a leva; 
D i x i t ad h u c a l iq . i id ? Ni l s a n e . Quid p l a c e t e r g o ? 
L a n a T a r e n t i n o violas i u i i t a t a v t u o u o . 

Lib. 2 . E p i s t . 1 , 
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bem avisaõ, que naõ façamos tam bom conceito do seu 
século, mostrando-nos abertamente, que nem eiles tal 
o tinhaõ. Nenhum homem (diz o provérbio) he Heroe, 
em face do seu Guardaroupa; e assirq se poderia 
dizer, que naõ ha F,ra dourada em face d'hum con-
temporâneo seu. Que retrato nos naõ da Piataò dos 
desregrados, e dos Sophistas, que no tempo de Pe-
ricles, e de Philippe andavaõ na voga ? Ora no sentir 
de Horácio, naõ era menor, no século de Augusto, 
o numero dos Poetas de agua doce, que o dos que, no 
sentir de Boileau desdouravaõo ditozo século de 
Luiz XIV. 

Importunos, em todos os tempos, foraõ os Poetas, 
e com tanta presumçaõ de sua capacidade, que se 
ufanavaõ, que competia aos Príncipes telos sempre 
de lado, e n a privança, em retorno da immortalidade, 
que lhes promettiaõ nos seus versos. Augusto, que 
fizera, outrora versos, e que conhecia o mister poético, 
se enfastiou delles, e de quam inúteis eraõ para os 
Estados. Essa foi a causa, por que Horácio poz o 
peito á barra em defeza dos Poetas, escrevendo á hum 
Monarcha, que a maior parte da sua fama, lhes devia.* 
Ainda, n'outras particularidades, se parecia com a 
nossa a era desse Octaviano Cesar ; e entre outras, 
no systema, que á cerca da linguagem, se tinhaõ 
formado grande porçaõ dos Latinos Litteratos, outras 
tantas nuvens de inimigos de Horácio ; como em 
todas o foraõ dos mais famigerados Authores. Queriaõ, 
que a lingua Latina, dado que no vigor tia vida, 
e na Ioquela dos viventes, a contemplassem, como 
lingua morta. Faziaõ scrupulo de sahir do âmbito 
acanhado dos Authores encanecidos; e desappro-
vavaõ todo o escriptor, que com palavra de novo 
cunho, mas latina, expressava ideia nova Alli es-
grime entam Horácio a Satyra erudita contra essa 
seita, que com suas pedautarias, acanhava o eti 
genho alheio ; alli mostra, que o uso corrente, he o 
;u)ieo Soberanodos linguas vivas; que à elle só tem 

í Ser ibimus Iudocti doct ique poeuia ta pass im, 
IIie e r ror t ameu et Iavis haee insânia quan tas , 
Yir intes Iiabeut sie eoílcgc, 

I.ib. I. Ep i s t , 1 , 
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de obedecer o Author, e naõ á authoridade 
nnica dos antigos livros, como se naõ regem hoje os 
Estados, pelos carcomidos testamentos dos Monar-
chas. Que obrara sizudo aquelle que adoptar pa-
lavras, que vem de uiaõ em maõ, de sábio em sábio; 
e ainda mesmo cunha las novas ; com tanto que se 
apparentem bem com as da lingua, em que entraõ; 
que claras, sonoras, e intelligiveis sejaõ, e mor-
mente necessarias : que sejaõ bem fundamentadas na 
lingua, e as conheça intimamente quem as cunha, bem 
inteirado de seu valor, e alçada ; a fim que a novidade 
que introduz, naõ incúlque antes a ignorancia do 
Author, que a pobreza da linguagem. Quando entatn 
se vir bem abastado de scieticia, e discernente ju izo 
poderá usar da permissão, e correr o stadio erudito, 

Entre o moderno estillo, e a antiga falia, 
e aditar a Patria, com a sua caudalosa veia, formando 
palavras novas, despozando as já sabidas, e tirando, 
á l uz algumas, que encaneceu o longo fio das idades ; 
e com humas e outras dará ao estillo seu, aquelle in-
sólito, aquelle peregrino, em que consiste, por mui 
grande parte a poética linguagem. E insiste Horácio, 
d izendo; Quanconcedeu a Cieilwea Flauto essa licença, 
vira tolhe-la a Virgilio, ea Varrio ? E porque me es-
tranharaõ a mim salpicar de algumas vozes novas os 
meus eseriptos, quando poem nas navens a Catao, e a 
Ennio, que tantas inventaraõ ? e opulentaraõ assim o 
latina loquelal* 

* In verbis e t iam tenuis , can tus que serendis 
D ixe r i s egregie, no tum si cal ida verbum 
R e d i d e r i t j u n c t u r a novum : e si forte neeesse es t . 
Ind ie i i s m o n s t r a r e r e c e n t i b u s a b d i t a r e ru tn , 
F ingere c ine tu t i s non exaud i t a Cethegis 
Cont inge t , dab i tu rque Iicentia s u m p t a prudeuter , 
Et nova f ec t aque nuper I iabebunt verba âde in , s i 
G r a c o fonte c a d u n t p a r c e de to r t a . Qniil a u t e m 
CiciIio1 W a u t o q u e dabit Romanus adeu ip tum 
Virgi l io , Va r ioque ? Ego cur acqu i re re p a u - a 
Si possum, invidior, quem l ingua Catonis et Enni 
Se rmonem p a t r i u m di taver i t , & c . — I n A r t Foe t . 

Obscura t a diu populo bónus e rue t , a t q n e 
Vroferet in lueern speciosa vocabula r e rum 
Q u a ; p r i s c i s m e m o r a t a Catonibus , a tque Cethegis 
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Ora qnal de nós, depois da arrozoado sentença d 'hum 
Juiz como Horácio, que criminar ouzasseos Engenhos 
gentis que entrançaraõ na linguagem Lusa—estillifero, 
ebrifestante, auri verdes, &c. Com a mesma deli-
cadeza de juizo desapprovava a affectaçaõ ridícula 
desses ignorantes que empurravaõ 110 seu nativo idioma, 
estrangeiros termos, que elle repellia; como em 
nossos dias os Tarelos de Portugal embutem na con-
versação, e ainda (por mais deslustre nosso) nas tra-
ducçoens, que imprimem, burdalengas expressoens, 
que desgostaõ os Sábios, e acareaõ menos prezo a 
seus Authores.* Já Horácio tinha accusado em L u -
ciiio a prodigalidade também de palavras Gregas, 
que entretecera em suas composiçoens, como de-
pois nas de Ronsard o fez o Francez Horácio, f Mis-
turar Grego com Latim o enfastiava tanto, como La-
tinos escreverem em Grego. Elle mesmo, que cahio 
nessa tentaçaõ, foi (como elle conta) admoestado por 
Quirino, ou por melhor dizer, pelo seu bom dis-
cernimento, e sizo, de quam grande desproposito fera 
augmentaro exercito de Poetas Gregos ;% e hir compor 
n'huma lingua estranha, de que naõ es absoluto 
Senhor, onde vas sempre tenteando, e que acada 
passo te aperta o freio. Porque desamparas a tua, 
que menear podes a teu bel prazer ; onde tem o 
Campo franco, e que com seus thesouros te convida ? 
Como poderia Horácio, n'hum idioma, cujas pro-

Is'une situs informis p r e m i t , et deser ta ve tus ta? , 
Adsciscet nova, &c .—Lib . '2. Epis t . 2. 

Audendum t a m e u , n a m q u e , u t Cicero a i t , e t iam q u e p r i m o 
IJura v . s a s u n t usu inoli iuntur."—Quincti l ian. Lib. 1 . C a p . 5. 

* At m a g n u m feci t , &c. 

f Basta ler en t r e os f r a g m e n t o s de Luciiio os que pr inc ip ia» : 
IIoc noluei is et debueris te , &c . &c. 
Ou estes de Honsard no K p i t a p h . de Marger id . de Valois , 
Fr . 1. 

í Atque ego quutn Grtecos f ace rem, na lus m a r é c i t ra , 
Vers culos, ve tu i t me tali voce Qu i r inus 
Fos t m e d i a m noctem visus, quum somnia v e r a : 

, I n s y l v a m uou iigna feras insanias , ac si 
W a g n a s Grsecorum n:a!is i inplêre ca tervas . 

Lib. t . Sat. 10. 
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priedades, cuja Índole naõ conhecia tam intimamente, 
como as do nativo seu, sobre sahir em sua hardidez, 
em suas novas expressoens, que partem como faiscas 
de ferido Engenho ? Diria em Grego, como se atrevou 
a dizer em Latim :—Frixar muitosdezejos alem de curta 
idade !—O vulgo que pelos ouvidos bebe o canto!—O 
podar, que effumeadcs vinhos ensurdecerão, para de-
licados sabores ? Ou para incautos olhos resvaladio rosto ?* 
Expressoens, que elle em lingoa naõ-sua regeitado 
houvera á medida que lhe aeodissem ao engenho, naõ 
se achando bem Rrme em que ellas quadrassem com 
a lingoa Grega como com a sua Latina. O mesmo 
aconteceria ao illustre Camoens se liouvera composto 
os Lusíadas em lingoa estranha, em que naõ tivessem 
cabimento as atrevidas e novas expreçoens com que 
deo louçania, e garbo ao seo estillo.f Em huma 

* Quid brevi for tes j a c u l a m u r sevo 
M u l t a ? — L i b . 2 . Od . 17 . 
U t r u m q u e s ac ro digna silencio 
M i r a n t u r urnbrae dicere : sed mag i s 
P u g n a s e t exac tos ty rannos 
l l e n s u m humer i s b i b i t a u r e vi i lgus. 

L ib . 2 . Od. 13. 

ve r te re pal lor 
T u m Parochi f ac i em nil sic me tuen t i s , u t ac res 
Potores , vel quo 1 muled icunt libcrius, vel 
Ferviila quod «ubtile exsurdan t vina p a l a t u m . 

Lib, 2 . Sa t . 8. 

Ur i t g r a t a protervi tas , 
Et vul tus n i m i u m Inbricns aspic i .—Lib, 1 . O d . 19. 

In te r I .yricos solus fere d ignns est Iegi Horacius , q u o n i a m et insurgi t 
iliqitandn, et plenus est j u c u n d i t a t i s e t g r á t i s , vari isque verbis et tí-

g u r i i felicissime a u d a x . — Q u i n c t i l i a n . 

f Ja fa l lece 
O furor , e sobejaõ as lançadas ; — C a n t . 4. Est . 42. 
O u t r o s a a m b i ç a õ d u r a vaõ c u l p a n d o 
L>o pei to c u b i ç o z o e s i t ibundo.—Ibid . Es t . 44. 

V e r as nuvens do m a r c o m largo cano 
K o r v e r a s a l tas a g o a s d o O c e a n o . — C a n t . 5 . Es t . 18. 

L c i a S a s duas E s t a n e i a s S O e 21 do mesmo C a n t o ; o Episodio de 
V c n u s no segundo Canto ; o desafio dos 12 de Ing la t e r r a , It c. e v e r s o 
c o m que hardidez C a m o e n s leva h a s t e a d a a bandeira , p a r a que o si-
gamos , e cotno elle demos exemplo aos outros , enr iquecendo, ç »f-
to rmoceando a lingoa, em q u e t aubem assentai) os enfeites, qusndo t n -
genhosas rnaons lhos sabem pôr . 
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lingoa naõ-nossa, dado que lingoa viva, nunca po-
deremos enfeita-ia com insolitos atavios, que nunca 
ella para hum estrangeiro vérga da usada regra, nem 
se nos concede nella mais do que seguir os outros, e 
quando milhor, sermos guapos imitadores. E ora dos 
imitadores fazia o conceito IIoracio que a razaõ requer 
que nos façamos.* 

( Conlinuar-se-ha.J 

E X T R A C T O S 

Dos MS. de J. da Cunha Brochado, continuados da 
pag. 527 do No. XL. 

Carta, datada de Londres, em 21 de Outubro de 1710. 

Exmo. Snr. 
Pela falta de postas da IIollanda estamos hoje aqui 

taõ ignorantes das Couzas da outra parte do mar, 
como se a Ilha da Graõ Bretanha fosse hum Certaõ da 
America . . . . 

Pelas ultimas Cartas de Lisboa naõ havia apparen-
cias de podermos emprehender alguma coiza contra 
Badajoz, que era na verdade empreza digna de que 
para ella se empenhassem os cabellos de alguma 
grande barba, para escusarmos depois a vergonha de a 
pedir d quem a naõ ha de querer dar. 

Queira Deos livrar de queixas á V. Exca. e ao Snr. 
Marques de Marialva, que pela posta passada ficava 
em grande aperto, e espero que á esta hora estará per-
feitamente restabelecido. 

A esta hora chega a posta da Hollanda, e por ella 
recebo avizo do Conde de Tarouca de que se naõ 
resolvia a partir, e me mandou a copia da Carta que 

* O imitatoret , Servum pecus, &c .—L. 1. Ep i s t . 19. 
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sobre esta matéria escreveo a Diogo de Mendonça, que 
com esta remeto, e aonde V. Exca. verá as fortes 
razoens que este fidalgo teve para se naõ approvcitar 
da mesma licença que tinha pedido. Eu torno a ficar 
com dobrada incerteza do meo destino, esperando que 
passem os primeiros mezes de inverno para pedir 
licença, e recolher-me á Lisboa. 

Deos guarde a V. Exca. &c. &c. 

Cartas de 4 e 25 de Novembro de 1710. 

Aqui, e cm Hollanda se prepara huma Armada para 
o Mediterrâneo, e para conduzir de Italia algumas 
tropas á Hespanha, e taõbem devem partir outras para 
este Reino. Naõ duvido que neste inverno haja 
alguma insinuaçaõ de paz, que terá bom eííeito se El 
Rey Carlos for bem soccorrido ; porem em hum e 
outro cazo eu naõ duvido que o principio da Campa-
nha seja o fim da guerra. 

Esta he a idea que me dá o estado em que se achaõ 
todos estes povos, aonde o dinheiro he raro, e a pa-
ciência vai estando por hum fio. O mais verá V. 
Exca. nas gazetas inclusas 

Na passada referi á V. Exca. o descontentamento e 
indignaçaõ, com que estas Províncias ouvirão que se 
naõ havia feito a juncçaõ das nossas tropas, e agora 
ouvem com desprezo igual os progressos que nus duas 
Províncias tem Jeito os nossos Generaes. Entendoque 
esta injusta opiniaô ha de retardar em Hollanda o pa-
gamento de huma parte dos subsídios que nos tinhaõ 
promettido com grande diflículdade, e naõ sem injuria 
nossa, como consta das palavras da mesma resolução, 
que a fizeraõ publica com huma refinada politica, 
de qne naõ- sei se a 7iossa Corte estd bastantemente in-
formada ; mas he inútil fallar nesta matéria, e menos 
por papel. 

Os soccorros para o Duque de Anjou vaõ marchan-
do á grandes jornadas, e os da liga ainda estaõ no 
bonetedo Pensioriario. 

Deos guardo, &c. 
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Cartas de 2, 16, e iode Dezembro de 1710, datadas 
de Londres. 

He provável que deste Reino part;iõ brevemente 
para esse huns poucos de mil homens, e taõbem de 
Hollanda ^e fará hum bom destacamento; mas ainda 
naõ está nada re>oluto naõ sei se por lentidão sua, ou 
por ind fft rtnça á nosso respeito, sobre que ha muito 
que faliai, e pouco que se possa escrever, com o ja 
insinuei na minha precedente, 

Abrio-se o novo Parlan ento por huma boa pratica 
da Rainha em que depois das exhortaçoens ordinarias 
lhe pedio convenientes subsídios para fazer huma 
vigoroza campanha, principalmente em Castella, da 
qual podesse conseguir-se huma secura e honroza 
paz. A Caza dos St nIiores e dos Communs em dif-
ferentes oraçoens a«radeceraõ á Rainha a Confiança 
que justamente punha no seo zelo e na sua fidelidade : 
mas estas expressoens de Vassall igem, de submissão e 
de obediencia só se achaõ por escripto em Ingla-
terra. 

Já naõ fallaraõ nos progressos desta Campanha por 
naõ dar alguma gloria ao General Marlborough, e naõ 
se sabe se quando chegar á Londres lhe daraõ agra-
decimentos públicos como outras vezes ; e o tempo 
nos mostrará se o querem empregar na Campanha 
futura. Hoje voltaõ as costas á este General os mes-
mos compatriotas que hontem naõ achavaõ bastante 
incenso para queimarem em seo culto. Debaixo destes 
esforços a paz ha de ser millior aceita e respondida 
neste governo do que o foi no passado 

O Turco declarou a guerra ao Moscovita, fazendo 
huma liga com França e com Suécia, indigna do 
nome de Christo, porque nella se promete fazer a 
Polonia tributaria ao Turco, e entregar-Ihe huma 
Provincia de hum Reino taõ Catholico.—As coizas 
ainda naõ estaõ em hum tal ponto, que se possa for-
mar juizo certo sobre a sorte da Europa ; e assim por 
hora he necessário suspender o discurso 

El Rey Carlos se retirou á Barcelona com alguma 
precipitaçaõ ; de sorte que pagou com uzura a gloria 

VOL, XI . c 
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das suas batalhas. Tudo se deve á imprudência de 
alguns dos seos Generaes: quiseraõ estes persuadir 
entaõ e desculpar agora aquella marcha com o espe-
ciozo motivo de que a entrada em Madrid traria toda 
a nobreza e povo á obediencia de El Rey. Este erro 
foi segunda vez fatal á semilhante entrepeza ; — e 
he lastimaque sejamos sempre discípulos negligentes 
das nossas mais custozas experiencias !—Naõ foraõ 
assim os Castelhanos, que lembrando-se do mal que 
lhes succedeo na primeira conquista de Madrid, naõ 
quiseraõ arriscar segunda vez as suas pessoas e fa-
zendas. Dizem-nos que 300 Cavallos Portuguezes 
foraõ surprehendidos, ou para milhor dizer foraõ 
sacrificados. Seria bom guardar as nossas fronteiras, 
por que segundo o estado prezente das couzas naõ se 
trata a nosso respeito de captar lucro, mas de evitar 
damno. 

Deos guarde, &c. 

Cartas de 20 de Janeiro e 17 de Março de 1711. 

O Parlamento da Camera Alta quer fazer culpa á 
Milord Galoay da perda da batalha de Almança, como 
se elle fora o General em Chefe daquelle exercito. 
As Cortes Alliadas instaraõ naquelle tempo que de-
viamos hir á Madrid, e se queixavaõ de que naõ bus-
cávamos o inimigo : fomos, atacámos, e fomos ven-
cidos, e agora achaõ que aquella jornada foi loucura, 
e aquella batalha bizonharia ; mas tudo isto saõ emu-
laçoens de partidos, que naõ servem mais que de con-
sumir o tempo e retardar os expedientes necessários 
para reparar a mesma perda de que se queixaõ. 

Ainda naõ teve avizo algum o Conde de Tarouca, 
nem sei se pertende sahir na primavera. O nosso 
Ministério junto á estas duas Potencias, ou os nossos 
negocios nestas Cortes saõ taõ pouco agradaveis, que 
naõ fazem grande cobiça á hum Enviado de cabellos 
brancos 

Bom foi o successo do Rio de Janeiro, mas estas 
acçoens naõ se costumaõ festejar com luminarias, e 
»enos com as fanfarronadas da relaçaõ que se im-
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primio Os Portugiiezes sempre foraõ os mesmos, 
mas necessitaõ'Ie quem os Ieveao coiiflicto com au-
dacia, e com disciplina. 

Mas de tudo he necessário suspender o discurso 
entre a confiança e o temor, por que para todos os 
acontecimentos bons e máos acha textos a nossa ex-
periencia. 

f Continuar'Se-ha. J 

E C O N O M I A P O L I T I C A . 

A Treatise on the Weahh , Power, and Resources of 
the British Empire, in every Quarter of the World, 
&c. By P. Colquhoun ; isto he, Tratado sobre a 
Riqueza, Poder, e Recursos do Império Britânico, 
por P. Colquhoun. 

Em o precedente No. , na Lista que demos das 
Obras publicadas em Inglaterra, ja fizemos mençaõ 
deste mesmo livro ; porem elle he taõ interessante, e 
aprezenta em hum golpe de vista taõ luminozo o 
poder immenso, e a ímmensi riqueza do Império 
Britânico, que julgamos couza mui curiosa e mui util 
fazer delle alguns Extractos. Este nosso trabalho 
sempre produzira algum proveito; porque marcando 
os progressos da grandeza desta extraordinaria naçaõ 
servirá ao menos de exemplo ou tle estimulo para que 
outras a imitem quando naõ lhes sirva de vergonha, 
por naõ haverem empregado iguaes meios de prospe-
ridade e de gloria. Com efteito nada he taõ digno das 
meditaçoens dos governantes, e governados como 
examinar as cauzas da grandeza e decadencia das na-
çoens! Quandovemos hum povo circunscripto em 
territorio e povoaçaõ subir ao cume mais elevado das 
grandezas humanas simplesmente pelo effeito do seu 

c 2 
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assíduo trabalho e industria, ao mesmo passo (jue 
outro, ou que outros, mais bem favorecidos da natu-
reza, descem em sentido contrario athe a mais Ínfima 
degradaçaõ e abatimento, deve-se necessariamente 
confessar, que a cauza de todas essas monstruosidades 
poiiticas naõ pode ser outra se naõ o bom 011 máo uzo 
que o homem faz das suas faculdades. E se a isto 
acrescentar-mos, que as boas leis e bem executadas 
daõ sempre ás naçoens esta maravilhoza superiori-
dade ; quaes naõ devem ser, e ter sido depois de 
certo período, a legislaçaõ e o governo de hum povo, 
que limitado á algumas ilhas, hoje abrange com o seo 
poder ou influencia todo o mundo conhecido, e dis-
põem de quasi todas as riquezas do Universo ! Bom 
será pois que aquelles para quem particularmente 
escrevemos se familiarizem com estes assumptos de 
publica prosperidade, e delles façaõ mui importantes 
applicaçoens ; porque á nós apenas nos cumpre in-
dicar os modellos ; á outros pertence o executa-los. 
Para isto passamos a dar ja os Extractos indicados, aos 
quaes acrescentaremos algumas previas observaçocns 
que o Redactor do Panorama Literário, donde as 
extrahimos, fez a este mesmo respeito no seo No. de 
Outubro. 

" A mui geral communicaçaõ que ha tido Ingla-
terra com os differentes povos do continente, nos tem 
convencido, que a nossa prezente grandeza nacional, 
ou para milhor dizer, a existencia da Graõ Bre-
tanha, he para elles hum mistério incomprehensi-
vel. 

" Parece mesmo que o Dr. Colquhoun julgou que 
os seos nacionaes estavaõ no mesmo estado de pasmo 
e admiraçaõ, e por isso se resolveoadar lhes huma 
autentica informaçaô (ias forças e riquezas do seo pro-
prio paiz. Para este trabalho deve ter sentido 
grandes diíficuldades, porem deve consolar-se com os 
maravilhosos resultados que achou. 

" Aquelle ramo de politica interna, que consiste 
nos segredos de Estado,—Arcana Imperii,—he o que 
menos se estuda em Inglaterra. Aqui todos se occu-
paõ dos interesses públicos da patria ; e disto ao me-
nos lhes resulta o prazer de conhecerem o seo estado 
verdadeiro de prosperidade ou decadencia, sendo-lhes 
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para isso livre o louvar ou censurar as medidas da-
quelles que os governaõ. Mas esta generalidade de 
patriotismo ou de interesse nacional deve-se mui par-
ticularmente attribuir á organisaçaõ niixta dos nossos 
Corpos legislativos. Se os Membros da Camera Alta, 
pelos estudos politicos que fazem logo desde a infan-
cia, naõ tem tanta necessidade de immediatas Hifor-
maçoens sobre o estado do seo paiz, naõ succede 
assim com aquelles que saõ recentemente elleitospara 
Representantes da naçaõ. Kstes necessitaõ das mais 
exactas averiguaçoens sobre todos os ramos de ad-
ministraçaõ publica, porque á vista delias lie só que 
podem competentemente julgar dos objectos mais de-
licados e importantes. Daqui resulta pois huma va-
riedade infinita de indagaçoens, que todas concorrem 
para hum incalculável beneficio do Império. 

" Em vez de se occultarem certas communicaçoens, 
que á primeira vista parece impolitico revelar, antes 
diariamente se fazem, e isto consideravelmente taõ-
bem serve para o adiantamento das luzes, que formaõ 
a baze da grandeza nacional. Por exemplo, o Par la-
mento, em lugar de esconder a totalidade da nossa 
povoaçaõ, tem procurado informar-se exactamente 
delia, e tem permittido que muitos escriptores poli-
ticos a tenhaõ publicado; de maneira que aquillo, 
que athe agora era simples probabilidade, se con-
verteo em completa evidencia. Pela mesma maneira 
as rendas e despezas do Estado naõ saõ occultas nem 
passaõ por mistério; e nestes últimos annos se tem 
aprezentado muito maior numero de Docum ntos na-
cionaes do que nos tempos anteriores. Des taexce l -
lente politica tem logo resultado, que muito inilhores 
regulamentos se tem feito, e que muitas propostas 
ofiensivas da publica prosperidade naõ se pozeraõ em 
execução em virtude das reclamaçoens geraes, feitas 
pelo povo junto nas suas assembleas. 

" Mas este grande e saudavel recurso he que naõ 
tem os governos despoticos. Se as poucas pessoas, 
que rodeaõ o Soberano, erraõ por ignorancia ou por 
malícia, a naçaõ naõ tem meios de censurar os seos 
erros, e entaõ a Soberania se avilta, ou se perde: sim 
neste cazo nem há conhecimento exacto das forças 
publicas, nem pode taõbem harer hum patriotismo 
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universal; por que fa.ta a liberdade de o manifestai* 
com energia, e sem perigo. 

" Em circunstancias mui differentes está pois á 
este respeito a Graõ Bretanha : qualquer nacional ou 
estrangeiro pode livremente calcular as suas rendas, a 
sua povoaçaõ, e o seo Commercio;—pode determinar, 
que vamos di- industria prosperaõ, cu declinai);—em 
fim se a, naçaõ marcha para diante, ou retrocede. 
Esta mui ampla e extensa publicidade dá por conse-
quência ao verdadeiro patriota Ingies ou motivos de 
congratular-se se as couzas vaõ bem, ou occaziaõ de 
as remediar se ellas vaõ mal." 

" O objecto do Dr. Colquhoun nesta sua Obra 
tem sido pois de manifestar os fundamentos em que 
estaõ firmados o poder e recursos de Inglaterra;—as 
suas riquezas;—a sua nova propriedade que annual-
mente adquire ;—a distribuição da propriedade ;—as 
rendas do Império;—as de-.pt zas nacionaes ;—a divi-
da publica, e o sistema e regulamente) dos tundos;— 
o valor e producto annual das lJependencias e Colo-
nias Britanicas na Europa, Norte d'America, Índias 
Occidentaes, Africa, e Asia ;—e a i.. portancia das 
possessoens Britamcas que estaõ debaixo da direcção 
da Companhia das Inaias Orientaes.—Todos estes 
differentes objectos saõ separadamente discutidos em 
muitos Capitulos, e ao mesmo tempo illustrados com 
Taboas Statisticas. 

" Salomao dizia, que o grande numero de povo 
fazia a gloria do seo Soberano ; mas será bom acre-
scentar, que isto assim deve ser, quando o caracter 

.deste povo he excellente, e he sabia e liberalmente 
governado. Na verdade, huma povoaçaõ diminuta he 
sempre a cauza, a consequência, e a indicaçaõ de po-
breza. Sim, nunca pode haver circulaçaõ animada, 
que he a mai da riqueza, aonde as habitaçoens estaõ 
raramente espalhadas : e as habitaçoens necessaria-
mente devem ser poucas e raras aonde naõ há activa 
e animada circulaçaõ. Na Graõ Bretanha existem 
ambas estas couzas ; o que se fará mais palpavel pelas 
seguintes Taboas do Dr. Colquhoun, que vamos 
transcrever." 
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P O V O A Ç A Õ D O I M P É R I O B R I T Â N I C O . 

Europeos . Pessoas l i v r e s : Lavradores , To ta l , 
de Cor. neg ro ' . 

A actual povoa-
çaõ da Graõ Bre-
tanha, e Irlanda, 
em que naõ en-
tra o Exercito, e 
a Marinha - 16:458,303 : . . . 16:458,303 

Vassallos Britani- > 
cos, nas diffe-
rentes dependen-
cias da Europa 180,300 180,300 

Idem, nas Posses-
soens Britanicas 
em o Norte d'A-
merica - - - 486,146 486,146 

Idem—idem nas 
Colonias das ín-
dias Occidentaes 64,994 33,801 634,096 732,171 

Idem — Colonias 
conquistadas em 
idem - - - - 35,829 26,253 372,800 434,882 

Idem—Estabele-
cimentos Ingle-
zes em Africa - 20,678 108,299 128,977 

Idem nas Colo-
nias, e Depen-
das da Asia - 61,059 1,807,496 140,450 2;009,005 

índias Orientaes, 
Territorio da 
Companhia - 25,246 40,033,162 40:058,408 

Marinha, Exerci-
to, incluindo os 
corpos estran-
geiros - . . 671,241 - 671,241 

Soma total da po-
voaçaõ Britâni-
ca . . . 18:001,796. 42:008,291.1:147,346.61:157,433 
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As forças de terra do Império Britânico, iri* 
cluindo o exercito regular e Corpos Estran-
geiros, as Milícias da G. Bretanha e Ir-
landa, a Milicia local, e Voluntários da G. 
Bretanha, as Milícias e Feneibles nas Coló-
nias e suas Dependericias, saõ calculadas, 
em - - - - 721,187 
MarinhaBritanica, e Marinheiros - 179,920 
Exercito Britânico na índia, composto de In-

glezes e naturaes do paiz, incluindo taõbem 
as forças da Marinha - 160,èl3 

Total Força armada do Império Britânico 1,062,020 

Retrocedendo ao momento em que S. M. subio ao 
throno em 1760, e comparando os recursos e poder 
daquella epocha com a prezente, devemos confessar 
que ninguém entaõ ouzaria se quer lembrar-se do 
augmento que havemos tido em povoaçaõ, terruorio, 
e poder, muito particularmente quando as treze Co-
lonias da America se separaraõ da mai Patria. 

Mostra-se, que apezar das perdas sofridas pela 
guerra, a povoaçaõ de Inglaterra cresceo em 111 annos, 
isto he, desde 1700 athe 1811, de 5,475,000, á 
10,488,000 ; e na Escócia, de 1,048,000, a 1,865,000 
Quanto ao augmento da Irlanda ; prezume o Dr. Col-
quhoun, que passou de 1,500,000, á cima de 4,000,000. 
Este numero de habitantes he, alem disto concide-
rado pelo auctor segundo as diversas cidades e po-
voaçoens que occupaõ, segundo, os diversos em-
pregos e profissão dos indivíduos, e segundo as di-
versas especies destes mesmos, como brancos, negros, 
Indianos, &c. &c. 

P R O P R I E D A D E P U B L I C A E P A R T I C U L A R DA GRAÕ B R E -
T A N H A E I R L A N D A . 

A propriedade, que pertence á huma taõ numeroza 
povoaçaõ, he huma couza mui digna de indagaçaõ, 
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mas ao mesmo tempo de grande difficuldade. Os 
dados necessários para formar estes cálculos naõ estaõ 
todos ao nosso alcance, e muitos delies ainda saõ mui 
pouco conhecidos. Corn tudo como os Economistas 
políticos naõ ficariaõ satisfeitos sem hum calculo, pelo 
menos aproximado, o Dr. Colquhoun offereceo a se-
guinte Taboa, como a. que lhe parece mais aproxi-
mada á verdade. 

I. O valor das terras, e de outras 
publicas e particulares propriedades 
existentes na Graõ Bretanha e Irlanda 
pode calcular-se por Libras Sterlinas 
em ,£2,736,640,000 

II. Idem idem em as 9 Dependen-
cias na Europa idem -

III. Idem—idem nas 7 Colónias d'A-
merica do Norte idem 

IV. Idem—idem nas 14 Colónias 
das índias Occidentaes idem 

V. Idem—idem nas 1* Colonias con-
quistadas nas Ind. Occid. idem 

VI. Idem—idem nos 4 Estabeleci-
mentos d'Africa idem 

VII. Idem—idem nos 5 Estabel. e 
Colonias d'Asia idem 

To ta lde Coloniase ) 
Dependencias J 0 l i <£3,009,103,144 

VIII. Territorio da índia debaixo do 
governo da Companhia, avaliando o 
valor das terras cultivadas, e as pro-
priedades publicas e particulares, naõ 
poude ser menos de - - 1,072,127,751 

Valor total das terras, e das pro-
priedades publicas e particulares do 
Império Britânico em todas as partes 
do mundo * - - - 4,081,530,895 

22,161,330 

46,575,360 

100,014,864 

75,220,000 

4,770,500 

38,721,090 

De toda esta immensa propriedade, 
as Colonias, e dependencias tomadas 
ao inimigo durante aprezente guerra, 
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sem nisto entrarem os navios e outras 
propriedades tomadas depois de 1792, 
podem calcular se no valor de - - 106,917,190 

E as tomadias por mar e por terra, provavelmente 
chegaõ a cincoenta, ou sessenta milhoens mais. O 
Dr. Colquhoun passa a calcular a propriedade pub-
lica e particular na Graõ Bretanha e Irlanda; que 
elle distingue em Propriedade, productiva, e impro-
ductiva. Com tudo naõ he possível entrar aqui em 
todas estas particularidades ; e nos contentaremos com 
dar a seguinte : 

R E C A P 1 T U L A C A Õ S U M M A R I A . 
i 

Europa — Graõ Bretanha e Irlanda, in- £ 
cluindo a Marinha 2,736,640,000 
Dependencias 22,161,330 

Soma £2,758,801,224 

America—Possessoens Britanicas em o 
Norte 46,575,360 
ColoniasdasIndiasOccidentaes 100,014,864 
Colonias das. Conquistadas 75,220,000 

«£221,810,224 

Africa — Estabelecimentos Britânicos 550,400 
Idem Conquistados 4,220,100 

Soma £4,770,500 

Asia.— ColoniasesuasDependencias 11,280,000 
Idem idem. Conquistadas 27,441,090 

£38,721,090 
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Possessoens territoriaes administra-
das pela Companhia das índias Orien-
taes 1,072,427,751 

Soma 1,111,148,841 

Propriedade total do Império Britânico £4,096,530,895 

Colonias e Dependencias tomadas pelas Armas Bri-
tânicas na prezente guerra:— 

NaEuropa (ut supra) - 36,000 
Na America idem. - 75,220,000 
Na Africa idem. - - - 4,220,100 
NaAsia idem. - - - 27,441,090 

Total—excluindo os navios de guerra 
provisoens navaes, artilharia, e outra 
propriedade movei, tomada nesta 
guerra, - - - «£106,917,190 

Valor addicional das propriedades da Graõ Bre-
tanha, e Irlanda, consideradas como productivas e im-
productivas. 

Propriedade particular productka £2,250,640,000 
Idem idem. irnproductiva 397,000,000 

Propriedade publica 
Soma 2,647,640.000 

59,000 000 

Total <£2,736,610.000 

O artigo verdadeiramente novo, e na verdade o 
mais dificultozo e delicado deste volume he o tra-
balho de ter calculado a nova propriedade, annual-
mente adquirida, na Graõ Bretanha e na Irlanda. 
O publico estava acostumado a denomina-la-/»íWH,?íz 
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sem ter idea alguma fixa deste termo. O Dr. Col-
quhoun entrou pois nesta dificílima empreza, e ainda 
que alguns antes delle, como Gregorio King, &e. 
tentáraõ á mesma dificuldade, nenhum todavia pro-
duzio taõ extensos conhecimentos sobre esta matc ia ; 
e por isso com razaõ se pode chamar novo este seo 
importantíssimo Artigo. Merececom tudo advertir-se, 
que ninguém antes delle se podia taõbem ter apro-
veitado das Informaçoens Officiaes sobre as Taxas, 
impostas na propriedade e nos rendimentos, que par-
ticularmente tem servido para esta especie de Cal-
culo politico. Será pois taõbem bom ministrar alguns 
meios de comparaçaõ, publicando aqui os cálculos 
que Gregorio King fez sobre este mesmo objecto 
em 168S. 

Rendas de terras, pouco mais ou menos «£10,000,000 
Das de Cazas - 2,000,000 
Outras dilferentes Propriedades - 1,000,000 

13,000,000 

Commercio, Artes, c producto de di-
versos trabalhos - 30,500,000 

Total 43,500,000 

Propriedade, annualmente adquirida e creada, na 
Goaò Bretanha e Irlanda. 

A G R I C U L T U R A . 

Graons isto lie: 
Quarters. sh. d. 

Trigo 9,170,000, á 70 6 por quarter 
Cevada 6,335,000, á 37 do 
Aveia 16,950,000, á 29 do 
Centeio 685,000, ã 43 10 do 
Feijoens 1 
Favas, e J-1,860,000, á 38 10 do. 
Ervilas J (calculo rnedio) 

£73,734,291 

£ 
32,324,250 
11,719,750 
24,£77,500 

1,501,291 

3,611,500 
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Ervilhava, Feno, palha, e pastos - 89,200,000 
Nabos bravos - 14,200,000 
Batatas para consumo, incluindo as ba-

tatas para o gado, e para exportaçaõ 15,923,626 
Frutas e hortaliças, calculando-se 15,000 

geiras empregadas em hortas, inclu-
indo as frutas de corrimão, e ava-
liando em £40 á geira, ou /Icrc - 600,000 

Viveiros de plantas e arvores . .. (quasi 
5,000 geiras, á £ 5 0 por cada huma) 250,000 

Pomares—pouco mais ou menos 100,000 
dando huma geira á cada hum, e ava-
liada taèbem cada huma em £20 . 2,000,000 

Lam - 5,159,767 
Luparo—(pouco mais ou menos 100,000 

geiras, e rendendo cada huma ^15,) 
produz, entrando o trabalho do a-
panho - - - 1,500,000 

Canhamo, e linho ordinário—incluindo 
o trabalho - 4,500,000 

Sementes, por exemplo, de nabo bravo, 
de mostarda, couves, &c. e alcaçus, 
incluindo o trabalho - - 100,000 

Barrilha, idem - - 50,000 
Estrumes para as terras, incluído o tra-

balho - - - , - 1,000,000 
Manteiga e queijo, incluindo o trabalho, 

e deduzido o Valor do leite - - 5,000.000 
O trabalho, (exclusivo o custo do sus-

tento) de crear o gado, p. ex. caval-
los, ovelhas, porcos, aves, &c. pode 
calcular-se em 10 por Cent. sobre o 
valor dos auimaes vendidos e consu-
midos : Assim, 
300,000 Cavallos á 13 6 8 cada hum 4,000,000 
210,000 Bois á '20 0 0 idem. 4,200,000 
480,090 Vitelas á 5 0 0 idem. 2,400,000 

1,900,000 OvelhaseCordeiros á 2 0 0 idem. 3,800,000 
450,000 Porcos á 2 0 0 ideiti. 900,0C0 
120,000 Leitoens á 0 7 0 idem. 42,000 

Coelhos, aves, leite, e ovos 658,000 

£16,000,000 
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10 per cent. sobre a soma do trabalho 
empregado, incluindo as despezas de 
pastores, e tosquiadores das ovelhas, &c. 1,600,000 
Madeira annuaimente cortada - - 2,000,000 

Total dos productos de Agricultura £-216,817,624 

M I N A S E M I N E R A E S . 

Carvaõ mineral—Suppondo, que a me-
tade da povoaçaõ, isto he, 8,000,000, de 
habitantes, gasta por cada individuo 
hum chaldron,* incluindo taõbem nesta 
conta o que se consome nas forjas, for-
nalhas, e na exportaçaõ, &c. o que vem 
a fazer 8,000,000 de chaldrons ; e que o 
preço de cada chaldron seja de 10 shil-
lings, emporta em - - £4,000,000 
Cobre 1,000,000 
Ferro 1,000,000 
Chumbo, incluindo o Plumbago - 1,000,000 
Estanho - - - - - - 1,000,000 
Sal, incluindo pedra hume - - 500,000 
Barro para tijolo - 500,000 
Miscelaneas—isto he, pedra calcarea, de 

alvenaria, de calçadas, e lageamentos, 
Cascalho, areia, greda, e piçarra, &c. 500,000 

Total dos productos mineraes £9,000,000 

Nota. Aqui ja vai taõbem incluído o trabalho de 
toda a mineraçaõ destes productos. 

* N . B . O Chaldron t e m 12 sacos , e c a d a «aco 3 b u s h e l s : — O bushel 
c o r r e t p o a d e i 2 a lqueires e meio da no ; s a m e d i d a de Lisboa. • 
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M A N U F A C T U R A S . 

Fazendas de algodaõ, incluido o trabalho da im-
mensidade de homens, mulheres, e crianças empre-
gados em todos os ramos desta manufacturaçaõ, como 
por exemplo estampadores, branqueadores, &c. &c. 
e todos os mais artífices que se occupaõ nos differentes 
artigos deste genero, e descontando o valor das ma-
térias primeiras, podem calcular-se em <£23,000,000 
Fazendas de Lam,^incluindo as que se fa-

bricaõ com as Ians de Hespanha, 
e o trabalho de todos os braços em-
pregados neste artigo, e descon-
tando o valor das matérias pri-
meiras - 18,000,000 

Coiros—para sapatos, botas, &c. e todas 
as mais obras que delles se fazem, 
incluido o trabalho dos differentes 
artífices neste genero, e descon-
tado o valof das matérias pri-
meiras . . . 12,000,000 

Fazendas de linho—incluindo o trabalho 
dos diversos artífices, e descon-
tado o valor das matérias pri-
meiras - 10,000,000 

Pannos para vellas de navio,—e todas as 
mais fazendas fabricadas á imi-
taçaõ das manufactura;- Russianas 
de linho, em que entraõ cordas, 
guita, Hc. valor descontado das 
matérias primeiras - 3,000,000 

Obras de metal, e cutelaria—incluindo o 
trabalho de todos os obreiros dos 
differentes metaes, e valor des-
contado das matérias primeiras 6,500,000 

Manufacturas de vidios,—em que entraõ 
obras de toda á especie, incluido 
o trabalho dos diversos fabricantes 
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e valor descontado dos ingredi-
entes que se empregaõ na sua 
composição - - 2,000,000 

Fabricas de Louça,—e Olaria* de todas as 
qualidades, incluído o trabalho 
da manufacturaçaõ, e valor dedu-
zido dos matérias primeiras 2,500,000 

Obras de ouro e prata, e pedras preciosas,— 
em que taõbem vai incluída a re-
logiaria, e o trabalho de todos os 
artífices, deducçaõ feita das ma-
térias primeiras - - 2,000,000 

Papel de todas as qualidades,—para es-
crever, pintado para forrar paredes 
&c. &c. incluído o trabalho de 
toda a manufacturaçaõ, e des-
conto feito das matérias pri-
meiras - 2,000,000 

Livros, Gazetas, Jornaes, &c. &c.—in-
cluídos os caracteres para im-
primir, o trabalho dos Impressores 
e Encadernadores, e desconto 
feito das matérias primeiras 2,000,000 

Sêdas,—em que entraõ todas as manufac-
turas deste genero, incluido o 
trabalho dos artífices e desconto 
feito das matérias primeiras 2,000,000 

Matérias Colorantes para pintores—em que 
entraõ todas as especies de oleos, 
—incluido o trabalho, e desconto 
feito das matérias primeiras 1,000,000 

Differentes qualidades de Cerveja,—incluí-
do o trabalho de todas estas di-
versas bebidas, e desconto feito 
das matérias primeiras - 2,100,000 

Licores de maçans, peras, &c. vinagres, 
conservas—doces, incluido o tra-
balho de cada hum destes ob-
jectos, e desconto feito das maté-
rias primeiras - - 300,000 

Licores fortes, e espíritos, taes como Ge-
nebra, agoa ardente, &c. em 
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que entraõ os da Irlanda, inclu-
ido o trabalho de toda a manipu-
laçaõ, e feito o desconto supra 1,050,000 

Carnes de Vaca, porco, manteiga, e outras 
provisoens—calculando o trabalho 
de matar os animaes, e de pre-
parar estes artigos para exporta-
çaõ, podem computar-se em - 1,100,000 

Lojas de Merciaria—calculando o trabalho 
de todas as diversas fazendas que 
alli se vendem, efeito o desconto 
supra, podem produzir - 1,500,000 

Obras de palha—isto he, trabalho de a ma-
nufacturar em chapeos, barreti-
nas, &c. feito o desconto supra 500,000 

Galloens de ouro e prata, e ouro em folhas, 
incluido o trabalho da manufactu-
raçaõ, e feito o desconto supra 500,000 

Drogasde tinturaria—sua manipulaçaõ,— 
excluindo porem a> que entraõ 
nas manufacturas de lans, algo-
doens, &c. e desconto feito das 
matérias primeiras - - 500,000 

Pelleteria,—em que se comprehende toda a 
esptc ie de pelles de animaes, e 
pennas d'aves, incluido o trabalho 
da sua preparaçaõ, e feito o des-
conto supra - 50,000 

Obras de cabelio—-com que se forraõ cade-
iras, canapés, &c. incluido o tra-
balho desta manufacturaçaõ, e 
feito o desconto supra - 500,000 

Tapetes para as cazas—em que entraõ taõ-
bem diversos oleados, incluido o 
trabalho de toda esta maõ d'obra, 
e feito o desconto supra - 30,000 

Trastesde caza,—como cadeiras, mezas, 
c. &c. incluída a maõ d'obra, 

efei to o desconto supra - 500,000 
Sabaõ s u a preparaçaõ, e feito o 

desconto supra - - 450,000 
Vellas de ce rae sebo—incluída a maõ d'o-

bra, e feito o desconto supra 450,000 
VOL. XI. p 
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Tijolo e telha—incluída á maõ d'obra, e o 
desconto feito, ut supra - 700,000 

Polvora — incluída a maõ d'obra, e feito o 
desconto supra - - 300,000 

Caldeireiros—incluidaamaõd'obradetodos 
os trabalhos da sua profissão, e 
feito o desconto supra - 500,000 

Torneiros—inçluido o trabalho de todas as 
suas differentes obras, de marfim, 
osso, madeira, &c. e desconto 
feito ut supra - - 100,000 

Coches, e carros de toda a qualidade— 
incluída toda a sua maõ d'obra, e 
desconto feito, ut supra - 800,000 

Sal, e pedra hume—incluída a manufactu-
raçaõ destes artigos, e desconto 
feito, ut supra - - 300,000 

Drogas, e Preparaçoens chimicas de toda 
a natureza, incluída a manipula-
çaõ, e desconto feito, ut supra - 500,000 

Tabaco de fumo ou em pó—incluída a sua 
manufacturaçaõ, e o desconto 

« feito, u t supra . . . 300,000 
Assucar refinado—incluido o trabalho da 

sua refinaçaõ, e desconto feito, 
ut supra - 250,000 

Instrumentos de Musica—rolhas de cortiça, 
bugearias, e outros differentes ar-
tigos, incluída toda a maõ d'obra, 
e desconto feito, ut supra - 200,000 

Maquinas de vapor,—Maquinas de toda a 
especie, Instrumentos mathema-
ticos, &c. &c., incluido o traba-
lho dos artífices, e desconto feito, 
ut supra - 500,000 

Cazas,—isto he,—o valor da propriedade 
augmentada pelos muitos braços 
occupados em edificar e reparar 
annualmente cazas, assim como 
em as ornar, desconto feito, ut 
supra - 6,000,000 

Construcçaõ e reparo de navios, e barcos 
de toda a especie, incluída á maõ 



Literatura Portuguesa. 
Ii 

d'obra de tudo o que he preciso 
para estas operaçoens, e desconto 
feito, ut supra - - 2,000,000 

Moleiros de toda a especie de graõ, e Fa-
bricantes de Cerveja, incluido 
todo o trabalho de moer os gra-
ons, assim como de os preparar 
para as differentes bebidas, e dis-
tillaçoens - - - 2,-500,000 

Carniceiros, Padeiros, Pastelleiros, Confei-
teiros, &c. pelo seo proprio tra-
balho e de creados em prepararem 
estes differentes artigos de con-
sumo - - - 750,000 

Outros vários c diversos officios, como de 
alfaiates, Modistas, Custureiras, 
&c. &c. &c. pelo seo trabalho 
nestes differentes artigos - 2,500,000 

Bellas Artes.— Pintura, Esculptura, Gra-
vura, &c. contando só o valor do 
trabalho, e excluído o custo das 
matérias primeiras - - 500,000 

Soma total dos productos das 1 n . . . qqq 
Manufacturas : - J ' ' 

C O M M E R C I O I N T E R N O . 

Mercadores de atacado e retalho de todas 
as graduaçoens, incluindo o seo tra-
balho, e capital empregado em pro-
curar, e vender todas as sortes de 
Maii ufacturas Britannicas ou ao con-
sumidor, ou ao Negociantepara ex-
portaçaõ, incluindo também as fa-
zendas Estrangeiras importadas,— 
suppondo que o seo numero he 
100,000, e que cada hum, p o r h a m 

* D 2 
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calculo médio, lucra ISO libras an-
nualmente - 15,000,000 

Trabalho e lucros de Estalajadeiros e 
Vendeiros na Grain-Bretanha e I r -
landa, suppondo que saõ 75,000 a 
100 libras cada hum - - 7,500,000 

Donosde barcas, e outras pequenas em-
barcaçoens empregadas em Rios e 
Canaes no carreto de carvaõ, mer-
cancias, e outros artigos, incluindo 
os seos lucros, e interesse sobre o 
seo capital, excluindo porem a des-
peza feita no concerto dos dittos 
vasos, salarios dos empregados, e 
outros gastos - - 1,500,000 

Homens empregados nas Obras de Rios 
e Canaes, suppondo que andaõ por 
100,000, e que cada hum por hum 
calculo médio, tem de salario 551. 5,500,000 

Donos de coches, e carroças, emprega-
das na conducçaõ de mercadorias, 
incluindo o trabalho das pessoas 
jjue arrecadaõ as portagens nas es-
tradas, e também o trabalho das 
pessoas que concertaõ as Estradas 2,000,000 

Total do Commercio Interno £31,500,000 

C OMM E R C I O 

E NAVEGAÇAÕ E S T R A N G E I R A 

Lucros, que derivaõ os Negociantes da 
Exportaçaõ annual das mercadorias 
da Gram Bretanha, e Irlanda que 
andaõ por 91,795,822/. segundo hum 
calculo médio dos dois annos que 
finalizaraõ a 5 de Janeiro de 1810, e 
1811 ; e da Importaçaõ de 
75,602,856/. segundo hum calculo 
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médio dos mesmos dois annos, fa-
zendo as duas parcelas a soma de 
167,398; calculadosa 10 pr cento, 
incluindo o interesse de dinheiro 
adientado, e excluindo os lucros 
que do Commercio Kstrangeiro de-
rivaõ Banqueiros, Corretores e 
outros mais que abaixo se mencio-
narão - 16,739,867 

Seguradores que tomaõ sobre si o risco 
de Navios e Cargas para dentro e 
fora do Reino, suppondo que por 
hum calculo médio recebem 4 por 
cento sobre os artigos segurados, 
ainda que os seos lucros se devem 
propriamente computarem 10 por 
cento - 1,033,881 

Os Lucros dos Donos de Navios por 
f re te de 2,265,934 toneladas de Na-
vios para fora do Reino, e de 
2,287,652 toneladas para dentro do 
Reino entre a Grarn Bretanha, e Ir-
landa, e todas as partes do Mundo, 
dando ò libras por cada tonelada 
para dentro,e òl para fora do Reino, 
montaõ á 25,055,582 ; e os seos lu-
cros líquidos naõ podem ser menos 
de - - - 4,000,000 

Corretores, Feitores, Agentes, e outros 
mais que provavelmente derivaõ 
hum lucro de - - 1,000,000 

Caixeiros e trabalhadores, isto he perto 
de 30,000 caixeiros, e 40,000 tra-
balhadores, empregados em embar-
car e desembarcar mercadorias, sup-
pendo que cada hum por hum cal-
culo médio ganha $0 libras por 
a n n o - - - 5,600,000 

Duzentos mil marinheiros, incluindo os 
seos mantimentos, e bebidas ; sup-
pondo que cada marinheiro tem, 
por hum calculo médio, 40 libras 
de salario annualmente, e que os 
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seos mantimentos c bebidas andaõ 
por 30 libras - - 14,000,000 

Despezasfe i tascom as Companhias dos 
Ancoradouros {Dock Covrponies) e 
com outros indivíduos empregados 
nas Ancoragens, portos, e caes 1,000,000 

Lucros das pessoas empregadas no esqui-
pamento dos navios taes como con. 
structores de velame,moutoens, &c. 
&c. . . . 3,000,000 

Total 46,000,000 

- C O M M E R C I O DE C O S T A A C O S T A . 

Navios e embarcaçoens empregadas no 
commercio de costa a costa da 
Gram Bretanha e Irlanda, incluindo 
o commercio de carvaõ, e também 
as suas repetidas viagens, descon-
tando as despezas feitas com con-
certos dos ditos vasos, seguros, &c. 
daõ aos seos donos o lucro de - 1,000,000 

Perto de 20,000 pessoas empregadas á 
bordo dos Navios no Commercio de 
costa a costa, suppondo que, por 
hum calculo médio, os salarios e 
mantimentos de cada huma andaõ 
por 50 libras - - 1,000,000 

Total 2,000,000 
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P E S C A R I A S . 

PescasdeBaleaePhoca em Greenland, e 
Mar do Sul, descontando todas as des-
pezas de salarios e provisoens de ma-* 
rinheiros, esquipamento de navios, se-
guro>, &e. daõ hum lucro liquidode 

Pesca nas Costas da Gram Bretanha e Ir-
landa de toda a especie de peixe, que 
se consome no paiz, ou se exporta 

Pescas nos rios da Gram Bretanha e Irlan-
da, constando cie salmaõ, trutas, &c. 
&c., descontando asdespezas dos apa-
relhos de pescaria, &c. 

Total 2,100,000 

BANCOS. 

Lucros de todos os Banqueiros na Ingla-
terra, Escócia, e Irlanda - 3,500,000 

• M , . . - ( t f . | , . Q 

R E N D A V I N D A D E P A I Z E S E S T R A N G E I R O S . 

Remessas comprehendendo remessas de 
dinheiro das índias Orientaes, e outros 
paizes estrangeiros, e o producto das 
Fazendas nas índias Occideutaes en-
viado á Proprietários e outras pessoas 
rezidentes na Gram Bretanha e Ir-
landa . . . . 5,000,000 

- 600,000 

1,000,000 

500,000 
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R E C A P I T U L A C A Õ . 

Agricultura . . . . 216,817,624 
Minas e Mineraes . . . 9,000,000 
Manufacturas . . . 114,230,000 
Commercio Interno . . 31,500,000 
Commercio, e Navegaçaõ Estrangeira 46 373,748 
Commercio de Costa á Costa . . 2,000,000 
Pescarias, (naõ incluindo as Pescarias da 

Terra Nova) . . . 2,100,000 
B a n c o s d e t o d a s a s denominaçoens . 3,500,000 
Rendas vindas de paizes Estrangeiros . 5,000,000 

Soma Total 430,521,372 

R E C A P I T U L A C A O S U M M A R I A . 
i 

EUROPA.—Gram Bretanha, e 
Irlanda . £ 430,521,372 

Dependencias . 1,818,000 
432,439,372 

AMKRICA.—PossessoensBritan-
tannicas em o 
Norte . . 13,215,474 

Coloniasdas índias 
Oecidentaes . 18,516,540 

Das. Das. Conquis-
tadas . . 10,195,926 

Aff ic A. — Estabelecimentos 
Britânicos . 179,000 

Dos. Conquistados . 621,300 

41,927,940 

800,300 
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ASIA. — Colonias e Depen-
dencias Britan-
nicas . 2,475,500 

Das. Das. Conquis-
tadas . . . 3,718,730 

£ 6,194,230 
Possessoens territoriaes admi-

nistradas pelaCom-
panhia das índias 
Orientae» 211,966,494 

218,160,723 

Soma Total dos productos 
nas quatro partes do Mundo . 693,228,336 

milhoens de Libras Esterlinas. 

E C O N O M I A D O M E S T I C A -

Methodo de preservar todas as sortes de substancias 
animaes, e vegetaes por muitos annos. Por M. 
Appert. 

(Continuado da pag. 534. do Volume Xj 

Quanto á substancias vegetaes, longe de serem 
reduzidas ao estado regelado, o costume usual he pro-
tege-las mais ou menos do frio. He ass'>m que os 
lavradores e orteloens deste pais preservaõ no inverno 
os nabos, batatas, e outros vegetaes. Estes saõ 
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commtimmente lançados em covas, e cobertos com 
terra, palha ou outra qualquer substancia leve. Com 
tudo muitas vezes acontece que o frio penetra, ou 
em outras palavras o calor sahe por entre a coberta, 
e ficaõ os vegetaes mais ou menos gelados. Isto 
alguma;; vezes he provável, que proceda da substancia 
empregada na cuberta naõ constar, como sempre deve, 
de materiaes leves, por isso que resistem melhor á 
penetraçaõ do frio, ou, para falíamos mais correcta-
mente, á abstraçaõ do calor. Por tanto alem da 
palha, a terra de que se faz uso, deve ser leve, e secca 
e de huma natureza tal, que naõ possa assumir huma 
forma compacta, e que naõ retenha humidade. Huma 
coberta de barro bem cerrada, ainda que apparen-
temente a mais segura, he a que mais facilmente 
deixa escapar o calor. Palha ou outra qualquer sub-
stancia vegetal coberta com terra he huma excel-
lente protecção em quanto permanece secca; mas 
sendo totalmente molhada, perde a sua virtude ; po-
que principia a fermentar e por conseguinte a desen-
volver hum graõ de calor, o qual excita nas ditas 
substancias funeçoens vegetativas, e por tanto dani-
fica consideravelmente as suas propriedades. Por 
tanto quando se usar de palha, seria melhor empre-
ga-la como a coberta mais exterior; e em lai caso 
pode servir de muito proveito ; e pelo menos naõ 
occasionar detrimento algum. A superioridade de 
bum terra poroza, e leve he confirmada pelos resul-
tados de algumas observaçoens, que se fizeraõ perto 
de Edinburgh, a fim de descobrir quanto tinha pene-
trado os differentes terrenos a severa geada do inverno 
passado. Em hum terreno de barro duro a geada se 
achou ter penetrado ate o espaço de 2 pés e 6 pole-
gadas ; e em outros vários terrenos de huma natureza 
mais poroza, e leve unicamente 10, 9, 7, e 6 pole-
gadas. Se apezar de todas as precauçoens os vege-
taes ficarem gelados, entaõ devemos lança-los em 
agua fria. Em breve tempo elles adquiriraõ huma 
temperatura igual à deste fluido ; pois que a agua em 
virtude da facilidade com que communica calor e 
visto perder grande quantidade deste agente, quando 
passa ao estado de gelo, derrete corpos regelados, 
como M. Boyle tem observado, muito mais accelc-
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radamenle do que o ar. Por meio deste methodo se 
impede a decomposição, que soffrem os sobreditos 
corpos sendo rapidamente aquentados; e a expe-
riencia confirma a verdade (lesta observaçaO. A 
mesma,coberta, que preserva os vegetaes dos effeitos 
do frio quando a temperatura da atmosfera be inferior 
á da terra, be pela mesma razaõ a melhor possível 
para resistir á penetraçaõ do calor, quando na pri-
mavera a temperatura do ar excedendo a do terreno 
deve ser excluída, por que alias excitará nas substan-
cias preservadas huma vegetaçaô prematura. 

Nós temos mostrado, que hum excessivo gráo de 
frio preserva as substancias organizadas removendo 
aquella humidade, sem a qual naõ pode haver mu-
dança chimica na sua constituição. Nós observamos 
o mesmo resultado, porem com phenomenos mui dif-
ferentes, quando a humidade he extrahida por outros 
meios. Ern aquellas partes do mundo, onde chove 
pouco, e ha extensas planices de area, o ar he ex-
tremamente secco: e tendo por conseguinte mui taa t -
tracçaõ para a humidade, a absorve com grande ce-
leridade daquelles corpos a que elle se aproxima. 
Estes ventos secos occorrem em varias porçoens do 
globo: e cursaõ em certas estaçoens nas índias Orien-
taes e Occidentaes, nas praias do Mediterrâneo, e e m 
diversas partes na Costade Africa. Em alguns lugares 
a temperatura destes ventos he moderada; porem em 
virtude da sua operaçaõ desecaíiva sobre a pele, oc-
casionaõ huma sensaçaò de calor: em outros porem a 
sua temperatura he maior que a do corpo humano, e 
por tanto todas as substancias saõ quentes ao tacto. 
O aspecto geral do paiz indica huma grande secura : 
a relva murcha; os ramos das arvores perdem o seo 
vigor ; e se o vento continua dez ou doze dias, as 
suas folhas ficao de tal forma queimadas, que facil-
mente podem ser pulverizadas entre os dedos ; trastes 
de páo empenaõ, e se encolhem a ponto dos pregos 
cahirem dos seos lugares: as taboas das portas, &c. 
estalaõ; e as capas dos livros, mesmo quando estes 
estaõ fechados em ceixas e rodeados de panos, ficaõ 
dobradas, como se estivessem sido expostas ao 
fogo. 
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Elles tem também huma igual influencia sobre a 
economia anima). Os oliios, ventas, lábios e pa-
ladar se tornaõ secos e desagradaveis: os beiços e 
nariz frequentemente se gretao e no decurso de 
quatro ou cinco dias, se o vento continua violento, 
cabe a pele primeiramente das maõ e rosto, e depois 
das outras partes do corpo : algumas vezes appare-
cendo subitamente, suffoca homens e animaes ; e os 
corpos de camelos e outros quadrupedes que jazem 
nos dezertos, sendo rapidamente privados daquella 
humidade, que concorre para a sua putrefacçaõ, saõ 
conservados, diz o Dr. Sbaw, por este processo na-
tural, e continuaõ incorruptos por muitos annos. 
" Eu tenho sido informado por pessoas fidedignas," 
accrescenta elle, " que em áaibab, lugar situado entre 
Rassem e o Egypto, ha hum grande numero de 
hom. ns, burros, e camelos, que tem sido preservados 
deste modo por hum periodo immemoravel. Sup-
poem-se que pertenciaõ á alguma caravana, que 
passando por estes arenozos desertos, foi suffocada 
pelos ventos abrazadores, que de vez em quando in-
festaõ estes lugares." Assim hum elevado gráo de 
calor absorvendo humidade impede a putrefacçaõ taõ 
efficazamente como hum frio excessivo. A situaçaõ 
insular da Gtam B r e t a n h a e a g r a n d e distancia destes 
desertus arenosos a protegem dos perniciosos effeitos 
destes ventos ; os quaes antes de chegarem a este 
reino, vem ja bem saturados de humidade. Com 
tudo mesmo aqui o vento leste, que assopra de huma 
vasta extensão de continente, he extremamente seco ; 
e muitas vezes occasiona grande detrimento na pri-
mavera murchando, e queimando as folhas das plantas. 
Peixe, e outras substancias animaes saõ preservadas, 
expondo-as simplesmente ao ar, a fim de que se 
evapore a sua humidade; e neste estado, se ellas se 
conservaõ secas, naõ sofFrem decomposição alguma. 
Muitas sortes de carne saõ desecadas por calor ar-
tificial, como a carne de porco, de vaca; porem a 
rapidez com que as substancias animaes propendem 
para a putrefacçaõ, nos obriga, alem de as secar a ap-
plicar-lhes al_uma quantidade de sal. Isto porem naõ 
he necessário, quando a desecaçaõ se pode cffeituar 
com stifficiente celeridade. 
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As condiçoens necessarias para este fim saõ huma 
temperatura mui elevada, huma atmosfera arida, 
e huma frequente mudança ou correnteza d'ar. Mas 
por este modo de preservação os succos da sub-
stancias animaes saõ em grande parte dessipados; 
o seo sabor fica muito diminuido; e nem mesmo 
quando a humidade he depois restaurada, a fibra 
animal recupera o seo antigo estado de frescura, como 
acontece ás substancias regeladas, quando saõ pro-
priamente derretidas: ellas saõ por conseguinte 
menos nutrientes do que no seo estado fresco, e di-
giridas com maior difficuldade. 

O niethodo precedente he muito usado para pre-
servar substancias vegetaes. Estes corpos naõ tem 
huma taõ grande tendencia para a putrefacçaõ, como 
as substancias animaes ; e o seo pequeno volume fa-
vorece muito a sua completa desecaçaõ. Neste pro-
cesso os seos ingredientes mais fixos naõ soffrem tanta 
perda ou mudança, como os ingredientes das sub-
stancias animaes, e consequentemente os seos po-
deres nutritivos saõ menos danificados. As substan-
cias vegetaes mais importantes, que se preservaõ deste 
modo, saõ o trigo e feno : e se este ultimo naõ he pro-
priamente seccado, suffredepois huma vagaroza fermen-
tação, durante a qual tantocalorhe desenvolvido, que 
o feno fica completamente deteriorado. Esta grande 
temperatura parece resultar da condetisaçaõ da agoa, 
a qual desapparece de todo no processo da fermenta-
ção ; pois que Mr. Leslie tem mostrado que o simples 
absorvimento de algumas gottas d'agoa por hum pe-
daço de páo mui seco, papel, ou panno de linho, 
produz huma considerável elevaçaõ de temperatura ; 
e he hum facto assaz familiar á todos o desenvolvi-
mento de calor, quando a agoa he reduzida á estado 
solido na caldeaçaõ da cal. 

Com tudo alguns vegetaes, como batatas e nabos, 
podem ser conservados por longo tempo sem soffrerem 
mudança alguma, a pezar de conterem grande porçau 
d agoa ; porem se elles pudessem ser privados deste 
fluido, a sua preservaçaõ se effeituaria com maior 
certeza e facilidade, e seriaõ mais commodamente 
transportados. Huui processo para preencher este 
fim foi proposto, ha alguns annos, por M, Forsvth 
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elle consiste em cortar as batatas em pequenos pe-
daços, e depois dissipar a sua agoa, lançando-os em 
hum prato de metal, aquecido pelo vapor de agoa fer-
vendo. Por este methodo ellas se tornaõ secas sem 
o risco de ficarem queimadas ou chamuscadas ; e diz-se 
que a farinha, que delias se deriva, naõ tem attracçaõ 
alguma para a humidade; e que sendo t e m enfar-
dadas, se podem preservar por hum mui longo período. 
Este processo parece-nos ser simplez e efficaz ; e 
talvez fosse vantajozamente praticado para desecar 
outra qualquer substancia vegetal; ainda que receamos, 
que o trabalho e despeza que occasiona faraõ com que 
seja pouco adoptado ; com tudo he certamente digno 
daattençaõ daquella gente do mar que quizer ter ve-
getaes em hum estado que possa durar durante longas 
viagens. 

(Continuar• se ha.) 
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P R E L E G C O E N S P H I L O S O P I I I C A S , 
i 

SOBRE A T H E O R I C A DO D I S C U R S O E DA L I N G O A G E M , 

A E S T H E T I C A , A D I C E O S Y N A E A C O S M O L O G I A . 

POR SILVESTRE PINHEIRO FERREIRA. 

Em o Nosso ante.cedente á pag. 627. ja fizemos 
mençaõ de haver recebido esta obra importante, que 
tanto honra os talentos como os generozas intençoens 
do seo Autor. Julgando pois mui util faze-la con-
hecida, porque em a nossa opinião deve considerar-se 
como hum Tratado Elementar de grande merecimento, 
e do qual seria mui proveitozo fazer uzo em todas 
as Escollas dos Dominios Portuguezes, porque 
nelle se expõem com a maior clareza e deducçaõ 
os primeiros, e essencialmente necessários princípios 
dos conhecimentos humanos, vamos por consequên-
cia dar huma idea geral do plano e vistas do 
auctor, e por esta forma habilitar os nossos Lei-
tores para poderem avaliar a importancia de taõ 
distinctos trabalhos. 

IDEA G E R A L DA OBRA. 

O objecto destas Preleeçoens Philosophicas, hé 
mostrar: 

L A Theorica do d iscurso e da lingoagem, em que 
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se expõem os Princípios da Lógica, da Gramatica 
geral, e da Rhetorica. 

II. Dar hum tratado das paixoens. Estas, con-
sideradas como simplices sensaçoens, e versando 
sobre matérias de sosto, produzem o que se chama 
Esthetica, ou a Theorica da Eloquência, da Poesia, 
e das Bellas Artes. Olhadas porem como Actos mo-
raes, comprehendidos nas ideas de virtude ou de vicio, 
formaõ o que se chama Diceosynai que abrange a 
Ethica, e o Direito natural. 

III. Depois de analysar o homem nos dois pontos 
essenciaes, que em huma fraze vulgar, mas expressiva, 
podeu.os denominar a sua cabeça e coraçaõ, o auctor 
passa a tratar das rclaçoens que tem com os outros 
entes que o roueaõ : este terceiro objecto das suas Pre-
Jecçoens consisti' pois na exposição do sistema do 
mundo, ou a Cosmologia. Esta parte abrange con-
seguintemente a Ontologia, e Nomenclatura das 
Sciencias physicas e matliematicas ; e destas proprie-
dades deduz as relaçocns dos Entes creados com o 
Creador, ou os princípios da Theologia natural. 

O Autor reduzio por hora estas suas primeiras Pre-
lecçoens ao numero de oi to; e de cada huma delias 
faremos succintamente huma exposição, tal como o 
permittein os limites do nosso Jornal. 

Na primeira, mostra i : a necessidade da lógica, 
gramatica gera), Ithetorica, Cosmologia, e Diceosy na. 
2. Necessidade de conhecer as regras da Eloquência, 
e os princípios communs á todas as Sciencias tanto 
physicas cpmo matliematicas. 3. Necessidade da 
Esthetica. 4. O que he Philosophia. 5. Erro dos 
Phi.osophos em separarem a Theorica da lingoagem 
de theorica do discurso. 6. Outro erro em con-
siderarem as Bellas Artes como estranhas á filoso-
fia. 7. Reforma da filosofia á este respeito. 8. Ra-
zaõ desta reforma. 9. Extensão da alçada da filo -
soíia. 10. Dos cinco elementos communs á todas as 
Sciencias, que o auctor denomina : Factos, Nomen-
clatura, Sisthema, Theoria, e Methodo. i l . O que 
saõ factos ? 12. O que he nomenclatura ? 13. O 
que he classe, nome, e caracter de classe ? 14. O 
que he especie, genero, secçaõ, família, ordem, 
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sistema ? 15. Das tres vantagens dos sistemas. 16. 
O que he Theorica ? 17. Defeito da maior parte das 
Sciencias. 18. O que he Methodo ? 19. O que lie 
methodologia? 20. Divisão generalissima das Scien-
cias, e como se reduzem pois todas á methodologia 
21. O que he Psychologia. 22. A theorica das sen-
snçoens abrange todas as faculdades do espirito. 23. 
Da F.sthetica, e Diceosyna. 24 Das Bellas Artes. 
25. Da Ethica e Direito natural. 26. Da filosofia 
applicada á Scieucia dos corpos. 27. O que saõ as 
Sciencia= physicas, c o que saõ as mathematicas ? 
CS. O que he Cosmologia ? 29. O que IieTheologia 
natural? 30. Plano das seguintes Prelecçoens, que 
vem a ser :—«Lógica, ou Ai te de Pensar. Grammatica 
geral, e Rhetorica, ou arte de fallar com clareza e 
correcção. Esthetica, ou theorica da Eloquência, 
Poesia e bellas Aries. Diceosyna, ou Tratado dos 
Deveres do homem e do Cidadão, que comprehende 
a Ethica, e o Direito natural. A Methodologia, ou 
princípios elementares da nomenclatura, do sistema, 
e da theorica das Sciencias físicas e mathematicas. 
A Cosmologia, ou Exposição das propriedades geraes 
dos corpos do universo ; e em fim a Theologia na-
tural, ou tratado das relaçoens dos entes creados 
com o Creador. 

Segundo este plano explica o Autor na sua se-
gunda Prelecção : 1. Que significa entender, e naõ 
entender? 2. Que he fazer-se entender, e por con-
seguinte, o que he difiniçaõ, e descripçaô ? 3. U>os 
das definiçoens, e seos critérios. 4. Que os sentidos 
saõ a origem das ideas, e que toda a s.nsaçaõ he idea. 
5. O q u e he julgar, e comparar? 6. O que he qua-
lidade, substancia, e corpo ? 7. Que quer dizer ob-
jecto ? S. O que he idea simples, e idea composta; 
e o que saõ ideas abstractas, e intelIectuaes ? 9. O 
que he ponto, linha, e superfície ? 10. Queas ideas 
de classe, ordem, &c. s;;õ abstractas, e t õbem ideas 
geraes; e o que he pois generalizar? l l . O que 
são itleas associadas, e qual he a theorica da Me-
moria ? 12. O que he conhecer, reconhecer, lem-
bra í-se, e recordar-se? 13. Em que consiste logo 
a ligação das itleas, e a ligação das ideas dos objectos 
com as dos secs nomes ? 14. Significação casual da 

V O I . . X I . f 
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palavra lembrança; e o que he imagmaçao, taíenio> 
ou génio das bellas Artes, Estro ou enthusiasmo 
poético, e em fim Eloquência? 15. Em que con-
siste o sonho, delirio, e loucura ; e que querem dizer 
objectos ausentes? 16, Ilecapitulaçaõ:—Idea, com-
paraçaõ, ju izo , lembrar.ça, e imaginnçaõ nada mais 

saõ que sensaçoens. 
211- Prelecção. Neila continua o autor á esta-

belecer certos princípios geraes de Theorica que sejaõ 
suffic:entes para analisar algumas obras escolhidas dos 
principaes Filosofes, Poetas, e Oradores, e por con-
sequência a fixar o sentido de certas expressoens, 
que iipezar de serem mui vulgares, saõ de ordinário 
repetidas sem delias se fazer huma idea bem clara e 
exacta. Em razaõ disto, mni judiciosamente deter-
mina nesta Prelecção :—1 Que cousa sejaõ accidente, 
ou modificaçaõ, qualidades essenciaes, propriedades, 
e atributos ? 2. O que he essencia, natureza, e es-
tado? 3. A que se chama circunstancias ou con-
junctura, e como pode perecer hum corpo sem pe-
recer a sua substancia? 4. A determinaçaõ com-
parativa das palavras—Corpo, substancia, essencia, 
e natur tza. 5. Que seja ente, entidade, e couza ; 
c por conseguinte, que significa existir, naõ existir, 
cessar de existir, acabar, e perecer? 6. Que quer 
dizer, aniqcilar-se, reduzir-se ou passar á nada, e 
tornar-se em nada ; e por tanto qual he a verdadeira 
signiticaçaõ de nada, naõ ? Como porem naõ só dize-
mos, que isto ou aquillo se aniquilou, mas algumas 
vezes, que isto ou aquillo se mudou ou transformou ; 
determina taõbem o autor. 7. Que significa mudar, 
ou experimentar mudança, ou alteraçaõ, ou em fim 
transformar-se ? 8. Que querem dizer as palavras : 
razaõ, razaõ sufficiente, porque, modo ou maneira, 
como, acçaõ, força, poder, potencia, agente, cauza, 
obrar, fazer, tabricar, e executar ? 9, Difiniçaõ das 
palavras; paciente, e efteito ; o que exprimem as , 
de resistencia, e reacçaõ; força, poder, e potencia 
do jiaciente; e o que he relação, ou ligaçaõ de agente 
e paciente ? iO. Que vem logo a ser o que se chama 
modo, maneira, como, on porque do effeito ; e que 
significaõ as palavras,—faculdade, virtude, força 
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virtual, potencial, morta: effeetiva, actual, viva. 
11. Resumo da theorica das cauzas e effeitos. 

Bsteresumo he assas importante, e nós o transcre-
vemos tal como está na obra do autor. " Reflectindo 
no que fica dito sobre tauzas e effeitos, vê-se facil-
mente, que o uzo desta- expressoens suppoem duas 
substancias, (o agente e o paciente :) ires mudanças— 
(a do agente, razaõ do effeito ; a do paciente, effeito 
da acçaõ ; e outra que se segue no agente, effeito da 
reacçaõ:) e em fim quatro distinctos momentos, (o que 
precede á acçaõ; o da acçaõ ; o da reneçaõ ; e o que 
se segue á esta.) Observaçaõ esta, que convém ter 
diante dos olhos nas investigaçoens e disputas sobre 
esta matéria, que constitue a parte mais importante 
das Sciencias tanto moraes como physicas." 

Suppostas as relaçoens que sempre há entre as 
cauzas e effeitos, determina t„õbem o autor : 12. Que 
cotiza seja, certo, infalhvel, inevitável, necessário; 
e esta ultima expressão, quando Iie sinonima de pre-
ciso, e indispensável. I i . Definição destes nomes; 
e da expressão nzual, sine qua non. 14. Que quer 
d izer : impossível, contradictorio, repugnante, ab-
surdo, contrario; e signtficaçoens de possível, con-
tingente, incerto, ednv idozo? 15. Uzonotavel da 
palavra possível. 16 O que sejaõ cauzas principaes 
e secundarias ou subalternas; o que saõ cauzas re-
motas, próximas, e immediatas : o que se entende 
por cauza occasional, ou occasiaõ ; motor ou motivo : 
cauza parcial, e cauza total. 17. Siginficaçaõ da pa-
lavra sistema ; e o que he phenomeno e lei de sistema ? 
18. Finalmente, que se entende por inércia ; o que 
seja equilíbrio em geral ; e o equilíbrio das forças 
motrizes. 

IV. Prelecção. Dizendo-se que há equilíbrio todas 
as vezes, que hum movei he impellido por forças 
iguaes em direcçoens opostas, esta consideraçaõ con-
duzio naturalmente o autor a expl car nesta Prelecção 
quaes saõ as ideas que a palavra movei desperta em 
nosso animo : ideas que saõ transcendentes por todos 
os conhecimentos humanos, e que formaõ por con-
sequência hum corpo de doutrina considerável, e de 
algi/ni modo independente. 

E 2 
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Antes porem do autor começar a tratar da mater/3 
própria desta Prelecção, julgou necessário difinir pri-
meiro algumas expreçoens subsidiarias ;-e assim prin-
cipia por determinar: 

I- Que couza seja linha recta ; o que se entende 
por distancia em geral; e a significação ordinaria desta 
palavra?—2. O que he lugar, e espaço?—3- O q u e 
he substancia composta, e substancia simples ? — 
4. Que significa, contacto, tocar-se, e ser contíguo ? 
—5. O que he, monada, átomo, principio, e ele-
mento?—t>. Signifieaçaõ das palavras massa, ma-
téria, material, parte componente, e molécula.—7. 
Como á qualquer corpo lie aplicavel o que se diz dos 
sistemas em g.jral ; e o que se entende por corpos fixos, 
quietos, e moveis? 

8. O movei he pois virtual ou effectivo ; mas que se 
entende por espaço corrido por hum movei; e que 
significa a palavra direcção ? 9. O que seja tempo, 
duraçaõ, momento, ou instante ; e qual he a du-
raçaõ que se chama infinita ; quando bt- que se lhe 
chama eternidade, e sem puerilidade; e por conse-
quência como se devaó difinir as palavras .nfinito, in-
finitamente grande, e infinitessinio, ou infinitamente 
pequeno ?—10. Que se entenda por velocidade, ou 
celeridade ; quando se chama uniforme o movimento ; 
quando accelerado ; e quando retardado ?—11 O que 
se entende por agente, acçaõ, e effeito mechanico ; 
o que he repulsão, força de repulsão, ou força repul-
siva; e o que seja atracçaõ, força de atracçaõ, ou 
atractiva?—12. A que se chama gravitaçaõ universal, 
e que significa a palavra gravidade, que se naõ deve 
confundir com pezo ?—13. Signifieaçaõ desta pa-
lavra ; sentido das expressoens pezo especifico, e 
gravidade especifica ?—14 Signifieaçaõ particular da 
palavra atracçõ.—15. O que seja cohesaõ ou cohe-
rencia ; signifieaçaõ coinmum de corpos molles, com-
pressíveis, e elásticos ; signifieaçaõ especial de molles, 
compressíveis, dúcteis, malleaveis ; quaes se chamaõ 
elásticos ; quaes duros, rijos, frágeis, e quaes brandos, 
extensíveis, flexíveis, ou fáceis de dobrar; ou em fim 
inflexíveis ?—16. O que seja corpo solido ; o que he 
liquido; o que seja vapor, gas, e a r ; e o que be 
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fluido, e fluido aeriforme ?—17. Significação das pa-
lavras expansaõ, expansibilidade, dilalaçaõ, dilata-
bilidade ; e o que saõ fluidos elásticos ?—18. Das 
atracçoens e repulsoens mechankas ; o que seja col-
lisaõ ou choque ; e collisaõ central ?—19. Significaçaõ 
das expreçoens, quebrar, romper, cortar, partir, d i -
vidir, desunir, separar, apar tar—20 O que se en-
tende por acçaõ, agente, e effeito chimico; o que 
seja affinidade, homogeneo, heterogeneo, e agre-
dado ? 

21. Divisão geral dos corpos.—22. Que quer dizer 
corpo vivo, e corpo morto; que quer dizer vida ; vi-
tal idade; orgaõ vital; corpo orgânico, e corpo inor-
gânico?—23. Divisão tios corpos inorgânicos; dos 
quaes nuns saõ brutos, outros crystalliiados.—24. 
Divisão doscorpos orgânicos ; animaes, vegetaes. 

O autor depois de haver definido todas as expre-
çoeus, tomadas da Fhysicae da Djnamica, das quaes 
era preciso servir-se nas suas Preiecçoens, torna a 
tomar o fio das suas consideraçoens Cosmologicas, que 
fazem o objecto tia quinta Prelecção. Di-sta, e das 
outras tres que se seguem acabaremos os Extractos em 
o No. seguinte. 

Continuar-se-ha. 

N. B. De huma obra desta natureza he impossível 
fazer bons extractos, e athe dignos do seo mui rele-
vante merecimento. Pareceo-nos pois que a milhor 
idea que por hora delia podíamos dar era publicar-
mos huma especie de índice dos pontos importantes 
de que trata. Se tivermos porem occasiaõ, publi-
caremos taõbem ainda por inteiro as dittas Preiecçoens, 
para que a sua leitura mais se generalize, e assim pre-
pare todas as utilidades que pode e deve produzir hum 
£al genero de instrucçaõ Elementar. 
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MEMORIA 

Do Dezembargador Joze Bonifacio de Andrade, 

(Continuada da pag. 540. do No. XL.) 

Mina de Buarcos e suas pertenças. 

A Mina de Buarcos merece que fallemos delia em 
primeira lugar, por ser o mais antigo estabelecimento 
dos que boje existem. A sua historia que vou em 
breve delinear, dará mais hum documento irrefragavel 
das cauzas, por que tem sido impossível em Portugal 
fazer durar, e prosperar estabelecimento algum mon-
tanistico. 

O seo descobrimento, e primeiros trabalhos foraõ 
devidos a hum Inglez morador na Figueira, quasi no 
principio do reinado do Senhor D. Joze I. de gloriosa 
memoria ; depois mandou lavrar S. M. por sua conta, 
e por má direcção e falta de conhecimentos na arte 
montanistica, ficou abalado, e rachado o monte, é 
alagou-se, e estragou-se a mina ; pelo qual motivo 
ainda hoje soffre esta mina pelas fendas, que abrio 
no monte, pelas quaes finalmente em 1804 o mar 
inundou de todo a mina velha. Ja entaõ se havia sus-
pendido o trabalho das Ferrarias vellas de Figueiró dos 
Vinhos. 

Em 1785 se fizcraõ obras grandiosas, mas inúteis; 
galarias, obras de extracçaõ e ventilaçaÕ, nada apro-
veitaraõ ; e j a etn 1802 por falta de espaldamento e 
escoramentos das escavaçoens, estava tudo alagado e 
desmoronado. O que junto á outras cauzas fez he-
sitar se se devia abandonar de todo este estabeleci-
mento ; porem pareceo mais acertado emendar, e 
aperfeitoar do que destruir. Foi preciso fazer quasi 
tudo de novo ; maquinas, carros, novas bocas de ven-
tilaçaÕ, carreiras novas de extracçaõ; entulhar ga-
larias velhas, abrir outras novas, fazer bombas para 
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facilitar o esgoto, fazer novas ferramentas, segundo 
as regras da arte, desentulhar, e fazer novas praças, 
concertar cazas, armazéns, telheiros, fornos de ca l ; 
abrir nova estrada para a Figueira; e por fim apro-
veitar e reduzir á cultura as terras da charneca, que 
em 17gy tinha comprado a Rainha Nossa Senhora, e 
jaziaõ inutilizadas, bem que para o sustento dos bois 
da Mina se gastassem por anno dois contos de reis. 
O resultado destes traballios foi exportar-se para Lisboa 
em Septembro dc l80.> hum grande numero de pipas 
de carvaõ, de que havia cinco annos naõ se extrahia 
hum graõ. 

Suspendidos estes trabalhos em Janeiro de 1804, 
ficou a mina abandonada ate Septembro do mesmo 
anno e tudo se arruinou, e destruio de maneira, que 
em Novembro fez o mar hum rombo por huina das 
fendas antigas de que ja fallei, e mallogrou todos os 
meos trabalhos. A Administração pecuniaria deste 
estabelecimento, na forma do Real Decreto de 4 de 
Maio de 1804, havia passado á Direcção da Fabrica 
das Sedas, e Obra de Agoas Livres. 

Naõ perdi o animo; comecei de novo em 1805 a 
fazer novas pesquizas ao Sul e ao Norte da mina velha 
alagada, para descobrir os vicios, e por-me a salvo da 
inundaçaõ. Trabalhei anno e meio ; e por fim tive 
o gosto de abrir huma nova mina com duas bocas, 
huma grande praça, cavada no monte para assentar 
as maquinas, e pôr o carvaõ extrahido, tudo livre dos 
insultos do mar, e da communicaçaõ da mina velha. 
Achei carvaõ tam bom, como o melhor de Inglaterra, 
que pode ser ganhado, e extrahido com pouca des-
peza, por ter parado o esgoto das agoas. 

Passemos á natureza dos bancos, e ao que pode mi-
nistrar a mina nova. 

O carvaõ de pedra na mina de Buarcos acha-se em 
seis differentes camadas ou veias, que se dirigem na 
hora 3 da agulha do mineiro, isto he de Nordeste a 
Sudoeste, e se inclinaõ ao horizonte com 33 gráos 
para o Oriente. Contando estas camadas de carvaõ 
debaixo para cima, o 1°. veio, que he a mais possante, 
anda entre 36 e 40 pollegadas de grossura, sobre 
elle pousa o segundo veio de carvaõ de 9 pollegadas, 
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que tem por tecto 4 ou 5 palmos de nrarne argittoso '. 
este mame, p.-Ja sua molíeza e esbroametito ao ar, 
se cava ao mesmo tempo que o carvaõ do 2°. veio. 
Sobre este mame vem hum banco de pedra calcarea 
de 24 pollegadas de grossura; e sobre este o de carvaõ 
de 9 ate 10 pollegadas: e por cima 4 ou 5 palmos do 
mesmo mame, que se cava do mesmo modo com o 
carvaõ do 3o. veio: sobre o marne vem outro banco 
de pedra calcarea rija ; e sobre este vem o 4o. e 5o. 
veio de marne com pedaços soltos de carvaõ, e bancos 
calcareos de permeio; ate que vem o 6o- veio de car-
vaõ de 6 pollegadas, que he o superior, e ultimo. Na 
mina velha só se extrahia o Io . e 2o. veios, e ás vezes 
o 3°., mas nunca o 6o. por naõ haver necessidade. 

Em a nova mina tem-se profundado ate o Jo1 veio 
180 palmos oblíquos, e desprezando por hora todos os 
mais veios, fadando so deste, em huma semana pode-
mos tirar deste único veio 40 pipas de carvaõ, pois 50 
ate 60 palmos quadrados de superfície, com a grossura 
do veio daõ huma pipa de carvaõ. 

A despeza necessaria para tirar estas 40 pipas por 
semana he 153 mil 760rs. Logo vem asahir a pipa de 
carvaõ a 3844 rs. Mas o carvaõ hum por outro naõ 
se deve vender a menos de 10 mil rs. por pipa, o que 
importa em 400 mil rs. ; logo ficaõ líquidos de lucro 
por semana 246 mil 240 rs. Ora isto he, trabalhan-
do-se somente no primeiro veio ; porque a tirar-se 
também do 2. e 3., como se faz ás vezes, eutaõ os lucros 
saõ mais que o dobro; por que poupaõ-se despezas 
com os officiaes de inspecção ; logo havendo consum-
mo de carvaõ e trabalhando-se no 1. veio, pode render 
a mina acima de 12 contos de reis por anuo. 

Alem destes lucros he preciso também admittir em 
linha de conta o que renderá o forno de cal, e a fa-
brica de tijolo ; e se se acabar a fabrica de vitrí-
olo, igualmente o que dará este estabelecimento, 
de que ha tanta falta no reino. A lavoura das 
terras paga os amanhos, e sustenta o gado da mina, 
que também serve para a mesma lavoura. Naõ 
entro na miudeza destes estabelecimentos, por que ja 
fallei delles em outro lugar. 

Tenho mostrado a grande utilidade e proveito, que 
pode dar esta mina, mas tudo sera baldado, se o seo 
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carvaõ naõ tiver consumo e sabida certa. As provi-
dencias que se podem dar para esse fim saõ as se-
guintes 

J. Q n e Sua Alteza Real ceda da sua marinha dois 
liiates á administraçaõ das Minas, os quaes se empre-
garão no transporte do carvaõ para Lisboa, e para o 
Porto, e do Porto para Lisboa : 2. Deve haver hum 
armazém Real em Lisboa, onde se descarreguem, e 
vendaõos productos das minas como carvaõ, ferro, ti-
jolo, &c. Estas duas providencias ja estavaõ dadas 
antes da retirada de Sua Altt za Real, e nomeado hum 
negociante para commissario : 3. Continuarem de-
baixo da administraçaõ das minas os Fornos de cal da 
l apa da Moura, vendendo-se a sua cal, ou á Adminis-
traçaõ das obras publicas, ou aos particulares ; porque 
este estabelecimento dá muito lucro ás minas de car-
vaõ, como mostrarei depois : 4. Insinuar-se aosdistil-
lndores de agoardente das fabricas cie Lavos, que dis-
tiilem com carvaõ de pedra, e construaõ novas forna-
lhas ; vedando se deste modo o estrago, que tem feito 
i ialenhadaquelle districto, que vai faltando absoluta-
mente, e para isso devem estar seguros os fabricantes 
de que a Companhia do Alto Douro naõ poderá es-
tender os seos privilégios alem do Mondego : 5. que a 
Companliia do Porto distille com carvaõ de pedra, e 
naõ lenha, e use de Buarcos misturado com o cio 
Porto na sua fabrica dos arcos de ferro, e nas forjas das 
obras da Barra e estradas, como igualmente nos seos 
fornos de cal : ó. que nas saboarias, fornos de cal de 
Lisboa, tinturarias, fabricas de refinar assucar, e ou-
tras, naõ se use se naõ do nosso carvaõ de pedra: 7. 
que nos Arsenaes Reaes do JCxercito e Marinha, e nas 
FabricasReaes de Polvoraeni Barcarena, e Alcantara 
se introduza de novo o uso do nosso carvaõ, como se 
praticava no tempo do Tenente General Bartholomeo. 
da Costa: 8. que em vez de lenha se subministre 
carvaõ de pedra aos quartéis dos soldados, e nav ios 
Reaes, construindo-se para isso as competentes for-
nalhas : o que também se praticará nos hospitaes Reaes 
e publicos : y. que os fornos de cozer paõ para a tropa 
usem ao no»so carvaõ de pedra, construindo-se novos á 
Ingieza, para o que darei os riscos necessários: 10. 
Que a Jun t ado Commercio naõ dê licença, nem pri» 
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vilegio novo, nem renove os antigos ás fabricas, que 
gastaõ combustível, sem aobrigaçaõ expressa de usa-
rem do nosso carvaõ. 

Para dar sahida ao tijolo da Real Fabrica de Buarcos 
hajaõ as Administraçoens das Agoas Livres, e Obras 
Publicas de lhe darem consumo por hum preço esta-
belecido, e arrezoado. 

Lembrei acima os lucros, que podem dar os fornos 
de cal da Lapa de Moura, agora os demostrarei pelo 
seguinte orçamento. 

Despezas 99 mil. 680 rs. 
Producto — Hum forno de cal gastando 5 pipas e 

meia de carvaõ e 84 carradas de pedra (como se 
suppôz no orçamento acima) produz pelo menos 
84 moios de cal, que a 1800 reis o moio importa 
151,200 rs. 
Lucro liquido de hum forno por semana 51,520 rs. 

Ora demos que naõ trabalhe hum forno por anuo 
senaõ45 semanas, temos de lucro annual 2,318 mil e 
400 rs. Mas he de notar que naquelle estabelecimento 
da Lapa de Moura ha tres fornos, que podem trabalhar 
ao mesmo tempo ; e entaõ se poderá dar a cal com 
muito lucro a menos de 1600 reis a moio. 

FABRICA DE F E R R O DA FOZ DO ALGE E SUAS P E R -

T E N Ç A S . 

A mineraçaõ e fabrico do ferro, como ja dissemos 
lia Introducçaõ, foi muito extensa nestes reinos : ainda 
em tempo dos Senhores D. Joaõ III . e I). Sebastiao 
se tirava muito ferro na villa de Penela, como diz 
Duarte Nunes de Leaõ, e de huma carta Regia do Se-
nhor D. Joaõ III. escripta ao Dezembargador Luiz dc 
Azevedo, Corregedor de Montecorvo, consta que na-
quella Villa, e na de Ouva e seos termos se minava 
muito ferro, e havia mais de 50 forjas, que trabalhavaõ 
de continuo, e porque os Mineiros naõ pagavaõ couza 
alguma á Fazenda, nem tinhaõ o ferro por direito 
Real, o dito Corregedor os condemnou a 8 coroas por 



Sciencias. 59 

pessoa segundo o regimento antigo da Fazenda. Estes 
e outros estabelecimentos porem acabaraõ no tempo 
dos Felippes. Pela gloriosa acclamaçaõ do Senhor Rei 
D. Joaõ o IV". a falta, que havia no Reino de baila, ar-
tilheria, ferro em barra, e verga, e pregaria, obrigou o 
mesmo Senhoramandarestabelecer de novo as Ferra-
rias de Thomar e Figueiró de Vinhos, para as quaes 
deu regimentos em Outubro de 1654 eem 1687; e por 
fim o Senhor D Pedro II. outro novo em 1692. Foi 
nomeado Superintendente Francisco Dufour, Official 
Francez, que servia no exercito do Aleintejo, áqueni 
succedeu Pedro Dufour seu filho em 1669, o qual fez 
vir de França por contrato 4 mestres para os engenhos, 
que havia hum em Thomar no sitio do Prado, e outro 
na Machuca termo do Avella. O Scidior Rei D. 
Pedro II . mandou construir outro novo na Foz do Alge, 
lugar que apròreitei para a nova fabrica, que S. A. 
mandou erigir pelo Alvará de 30 de Janeiro de 1802. 
Morto Pedro Dufour passou a Superintendencia para 
os Corregedores e Provedores da Villa de Thomar, e 
foraõ definando as Fabricas ate 1761, em que de todo 
cessaraõ. Acabaraõ pois essas fabricas, e se arruina-
raõ de todo. 

Em 1802 principiou se com muito fogo a trabalhar 
outra vez em taõ importante estabelecimento ; mas 
logo em Septembro de 1803 tudo parou, e tudo prin-
cipiou a arruinar-se ate Agosto de 1804, em que de 
novo se deraõ alguns soceorros. 

Muito custou a dar com o verdadeiro methodo de 
fuzaõ, e de refino, por cauza da natureza dos miiie-
raes de ferro, e do combustível, que era carvaõ de 
cepa ; mas conseguio se fazer hum milagre em Meti l-
lurgia, e he fundir-se ferro com cepa rachada em vez 
de carvaõ, erefína-1 o em barra pelo mesmo modo, pou-
pando-se desta maneira muito em jornaes e combustí-
vel. De minera! de ferro ha huma grande abundancia 
por aquelles sitios, e de cepa igualmente, alem de 
muitos pinhaes carvalhos sobros, e castanheiros, que 
tem o districto. 

Segundo a experiencia das fundiçoens, que se ti-
zeraò, e das despezas cios refinos, vem a ser os gastos 
necessários os seguintes : 
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Ordenados 
Despezasdos 3refinos 
Ditas de fundição 

1,030,000 rs. 
2,312,000 
4,206,600 

Total 
Producto 
Lucro 

7,598,600 
13,260,000 
5,661,400 

Para realizar-mos este lucro he preciso acabar dois 
refinos, em que se gastará pouco mais ou menos 650 
mil reis. Quando se queiraõ construir mais refinos, e 
trabalhar com a 2a. foruaça, havendo os avanços neces-
sários, entaõ duplicará o lucro. 

Deste orçamento que he o mais desfavorável que se 
pode fazer para a fabrica, e fundado nas despezas, que 
se fizeraõ em tempos de provas, e do ensino dos offi-
ciaes, ainda estrangeiros, dos quaes- 'mui tos faltava 
a pericia pratica destes trabalhos, se ve o quanto per-
deria o Estado, se devesse parar esta Fabrica. De-
mais, ainda quando a Fabrica naõ desse lucro algum, 
deviaõ sustentar-se, e ampliar taes estabelecimentos ; 
principalmente nas cinco fornaças de ferro, como esta 
da foz d'Alge, ^ seoscompe ten tes refinos, teremos 
todo o ferro preciso para Portugal, e suas Colonias, e 
poderemos alimentar muitas fabricas de pregaria, es-
pingardaria, e outras de que tanto precisamos, pois que 
ha muito mineral de ferro em todas as Provincias, 
especialmente em Tras os Montes, beiras, e Estrema-
dura Alta, com muitas lenhas e cepa, e boas locali-
dades. Naõ causa lastima o ver que em 1801 levaraõ-
nos os estrangeiros soem metaes em barra, e obras, e 
em carvaõ de pedra, acima de 30 inilhoens de cru-
sados ? 

E por que razaõ se suspenderá o trabalho da fabri-
ca ? Porque tem gastado cabedaes ? Estes foraõ 
precisos para levantar este bello estabelecimento, e 
muita parte consumirão os ordenados de homens, que 
vindos de fora para outros estabelecimentos, que se 
projectavaõ, e que naõ se fizeraõ, carregaraõ sobre o 
cofre das ferrarias, os quaes agora cessaõ, por que 
muitos destes estrangeiros tem partido e partiraõ para 
o Brazil. 

Os ordenados que se podem poupar se reduzem em 
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soma á 1,890,000 reis, despezas inúteis, e que as cir-
cunstancias tornaraõ íorçozas. 

iTenho exposto todas as economias que se podem 
praticar na administraçaõ desta fabrica ; e espero o 
Governo protegerá hum taõ bello estabelecimento ; 
para que naõ inutilize sem motivo tantas despezas: 
agora so me resta lembrar algumas providencias, que 
se devem dar para conservação e manutençaõ da 
fabrica. Alem de se diminuírem os cabedaes necessá-
rios para o costeio de hum anno, deve o Governo orde-
nar que todo o ferro forjado seja com preferencia 
comprado pelos Arsenaes Reaes do F.xercito, Ma-
rinha, e pela Administraçaõ das Obras Publ icas ; pa-
gando-se porem indefectivelmente o seo importe, 
para que naõ faltem nos annos seguintes os cabedacN 
necessários : 2. Qne do Arsenal Real do F,xercito vaõ 
para Figueirodos vinhos, como ja S. A. R. tinha de-
terminado, dois Mestres Moldadores para aprontarem 
as formas necessarias de panellas, cassarolas, fogoens, 
&c. pois que este artigo de ferro colido he taõ preciso 
á Portugal, como lucroso á nossa fabrica. 

{Continuar- se-ha.) 

Analize da Obra do Dr. Bancroft sobre Cores Per-
manentes. 

(Continuada da pag. 547, do A7O. XL.) 

A gardénia genipa dá, segundo o Dr. Bancroft, 
Imm prelo azulado mui permanente, o qual poderia 
ser utilmente empregado ou na tinturaria, ou como 
tinta de escrever em aquelles p,aizes, que possuem 
esta planta. 

A matéria colorante derivada do cartamo ou aça-
fraõ bravo he pouco durável : esta substancia sendo 
extrahida por soda cristallizada ; precipitada por aci-
do nítr ico; seccada vagarosamente á sombra; e bem 
moída com o melhor talco , produz hum iindo arre-
bique, que tem mui grande exiracçao^ e o qual os 
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Francezes chamaõ rouge vegelale para distingui-lo do 
carmim. 

As melhores cores purpureas substantivas saõ ex-
trahidas dos musgos, ou likens. Muitas especies deste 
genem, depois de maceradas com substancias ani-
maes, saõ empregadas pelos artistas para tingir panos 
de cores roxas, purpureas, e carmesim : o Iiken ou 
musgo rocella he o principal ; o Iiken tartareus he 
também usado neste paiz debaixo do nome de end-
bear, assim denominado pelo Dr. Cuthbert Gordon, 
que foi o primeiro que descobrio as suas virtudes: 
este liken depois de fermentado, se conserva húmido 
em barris por espaço de hum ou dois annos, a fim de 
chegar ao estado de perfeição : as cores porem que 
produz saõ unicamente fugitivas. 

A cor de purpura que se obtém do oiro por meio 
dc estanho, o nosso author tem achado depender da 
desoxigenaçaõ do oiro pela solução do estanho ; e 
observa que se impregnar-mos seda, ou algudaõ com 
ovos, cola ou outras substancias animaes, misturadas 
com assucar ou ouropimento ; e lhes applicar-mos a 
solução de oiro, observaremos hum semelhante re-
sultado. O nitro-muriato de platina, sendo misturado 
com huma solução de estanho em acido muriatico, 
huma cor fixa semelhante á de sangue arterial. 

Depois das matérias colorantes substancias seguem-
se as adjectivas, porem antes de tratar-mos de cada 
huma separadamente, vamos inserir algumas obser-
vaçoens do nosso author sobre a estamparia de algu-
doens, e linhos.—Quanto á antiguidade deste ramo de 
tinturaria o Dr. Bancroft observa—" Que Plinionos 
informa, que os Egypcios praticavaõ huma especie de 
tinturaria tópica, a qual, segundo a descripçaõ que 
elle nos dá, parece ser analoga áquella, que alguns 
séculos depois se achou estar em uso no Hindostan e 
outras partes da índia, donde foi introduzida neste e 
em outros paizes da Europa ; que os Egypcios prin-
cipiarão a pintar ou delinear figuras em tecidos bran-
cos (algudoens e linhos) com certas drogas, as quaes 
em si mesmas naõ possuiaõ cor alguma, mas tinhaõ a 
propriedade de attrahir ou absorver matérias colo-
r a t i tes j que depois disto estes tecidos eraò infundidos 
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em Imm liquor corado quente ; e ainda que estavaõ 
antes totalmente descorados, e este liquido era de 
huma cor uniforme; com tudo elles eraõ maravilho-
samente tinctos de diversas cores, conforme as dif-
ferentes propriedades das varias drogas, que se haviaõ 
applicado á diversos lugares dos pannos; e que estas 
cores taõ maravilhosamente produzidas pela tintura de 
huma so cor, permaneciaõ fixas, mesmo sendo repeti-
damente lavadas." 

A estamparia tem sido muito aperfeiçoada e sim-
plificada em os nossos tempos, particularmente pela 
mistura do acetato de chumbo com o mordente alu-
rninoso, formando hum acetado de alumina. H u m 
methodo ainda mais economico, há pouco inventado, 
he o de empregar o acido acético 110 estado pyrolig-
nico, e substituir a cal peio chumbo. O acetato de 
ferro he também agora em geral preparado com o 
acido pyrolignico. M. M. I henard e Roard acha-
raõ que o acetato de alumina sendo exposto á huma 
atmosfera quente perileo parte do seo acido, e ficou 
com hum excesso de alumina; porem a pedra liume, 
o tartaro, e os saes de estanho se affixaõ ás fibras dos 
panos que com elles estão impregnados, e se conser-
vaõ inalteráveis ate serem decompostos pela acçaõ das 
substancias colorantes. O methodo de empregar al-
gumas destas substancias he descripto pelo nosso au-
thor da maneira seguinte :— 

" Quando tecidos de algudaõ tem sido estampados 
com a solução de acetato de ferro, e igualmente com 
o mordente aluminoso, elles devem ser completamente 
seccados por hum calor forte, e depois infundidos em 
huma mistura de bosta de, vaca e agoa quente, a qual 
suppoem-se que naõ só os alimpa mais eíficazmente, 
mas mesmo lhes communica alguma impregnação ani-
mal que contribue para a duraçaõ das cores. Elles 
devem depois ser estendidos em alguma agoa corrente, 
e também batidos, a fim de remover todas as paiticu-
Ias do mordente, que naõ estiverem fixas ; e deste 
modo ficaraõ em estado proprio de serem tingidos com 
a ruiva, sumagre, rezeda, ou casca interna do carvalho 
negro , sendo estas substancias as prmeipaes, e quasi 
as únicas matérias colorantes adjectivas empregadas 
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nas estamparias, e sufficienteá (á excepção do azul 
derivado do anil) para produzir com os mordentes 
aluminoso e ferreo, todas as diversidades de cores que 
vemos, e admiramos em tecidos estampados. " Por 
exemplo se tecidos, á que se tem applicado estes 
mordentes, misturados em humas partes e separados 
em outras, forem mettidos em huma tépida infusão de 
ruiva ; e o calor for mui gradualmente augmentado de 
sorte, que chegue ao ponto de fervura, quando os 
sobreditos tecidos estiverem suficientemente tinctos, 
elles se acharaõ ter t-mbebido cor em todas as suas 
partes. As figuras ou lugares, á que se applicou 
unicamente o mordente ferreo, appareceraõ negras, e 
aquelles, em que se estampou o mordente aluminoso, 
ficaraõ vermelhas, e de huma cor mais ou menos viva, 
se o mordente for usado em differentes gráos de con-
centração; porem se ambos os mordentes lotem mis-
turados e app.içados eui diversas quantidades entaõ 
observaremos varias modificaçoens de cores de pur-
pura, violeta, chocolate e Iila ; e aquellas partes, que 
intentar-mos conservar brancas, adquiriraõ hum encar-
nado escuro : porem como esta cor naõ está unida ao 
tecido pela aífinidade ou attracçaõ de alguma baze 
intermedia, naõ poderá, como nas outras partes, re-
sistir á acçaõ dos agentes exteriores, e sera por con-
seguinte removida se fervermos os tecidos (como 
usualmente se pratica), em agoa acidificada por farelo 
fermentado, e os entendermos por alguns dias (con-
forme a estaçaõ do anno) sobre a relva; onde, com o 
processo assas sabido, as cores situadas sobre os mor-
dentes se tornaraõ mais vivas, e o campo do tecido 
ficará completamente branco. Panos estampados com 
os mesmos mordentes, e tinctos com a casca do car-
valho negro, adquirirão sobre a base ahiminosa varias 
modificações de cores amarellas fixas e brilhantes, e 
sobre a ferrea diversas cores pardas. Huma mistura 
de ambos os mordentes produzirão cor de azeitona. 
Se quizer-nios ao mesmo tempo fazer algumas figuras 
negras, he necessário que previamente appliquemos ao 
tecido hum mordente composto da solução do acetato 
de ferro, e galhas: com esta combinaçaõ as figuras, 
que alias lomariaõ huma cor parda, adquirem huma 
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cor preta, se forem únctas com a casca do carvalho 
negro. Como esta substancia tinge taõ pouco o cam-
po do tecido de sorte, que este naõ necessita de ser 
exposto por vários dias a fim de ficar branco, como he 
necessário fazer quando se usa a ruiva, ou a r ezeda ; 
he consequentemente preferida pelos tintureiros á esta 
ultima matéria colorante visto possuir duas vantagens 
importantíssimas ; isto he, ministrar cores fixas e bri-
lhantes, e dar menos trabalho na sua applicaçaõ.'* 

( Continuar-se-ha.) 

V©L. X I . F 



CORRESPONDÊNCIA. 

SENHORES REDACTORES DO INVESTIGADOR PORTUGUEZ. 

Ainda que o facto que vou transcrever, se acha referido 
por Bluteau no seo Diccionario, com tudo como esta 
erudita Obra, ja pelo seo excessivo preço, ja pelo seo 
formidável tamanho, conta mesmo em Portugal raríssimos 
leitores, naõ parecerá fora de proposito que eu solicite a 
sua inserção em hum Periodico de taõbem merecido cre-
dito, qual he o Investigador Portuguez, á fim de que 
por esse meio elle obtenha aquella notoriedade que me-
rece pela sua estranha e singular natureza. 

" Naõ repito aqui (diz Bluteau na palavra Amoreira) as 
conveniências desta cultura, só estranho a desatençaõ dos 
povos á sua própria utilidade, e o pouco effeito que nelles 
fizeram as provas da razaõ, as evidencias da experiencia, 
o zelo dos Ministros, e das ordens" e decretos de S. M. para 
a introducçaõ, e estabelecimento desta arte. Mandou Sua 
Magestade, que em todas as províncias do Seu Reino se 
plantassem Amoreiras, com ordens taõ apertadas, que aos 
Juizes de Fora se naõ tomasse a residencia sem huma cer-
tidão das Amoreiras que se haviam plantado na sua co-
marca, e a mim me lembra, que a esta Corte Veio, entre 
outras huma certidão de como no espaço de hum anno, 
6Ó na Província d'Entre Doiro e Minho se tinham plan-
tado 18 mil Amoreiras. Dahi a alguns 4 ou 5 annos hindo 
a outro negocio, passei pela dita Província, e cheguei até 
a Cidade de Braga, e admirando-me de naõ ver por muitas 
léguas de caminho huma so Amoreira, me disseram que 
a dita certidão se fundara na successiva transplantaçaõ 
de huma só estaca, a qual correra toda a Província de horta 
em horta, e de campo em campo, com testemunhas que 
afirmavam ter visto plantar na horta deste, e d'aquelle huma 
Amoreira. Se do anno 1679 até o presento se tivera cul-
tivado esta planta em todo Portugal, que sem contradiçaõ 
Iie a parte da Europa que produz a melhor seda; que ri-
quezas naõ teria hoje este Reino so do commercio da seda 
em rama? queria seda lavrada nas manufacturas pode haver 
dificuldades que embaracem o bom successo delias, assim 
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pelo maior preço do artificio, como pela pouca industria 
dos artífices. Quanta pobreza que lioje naõ tem em que 
ganhar o sustento da vida andaria occupada em criar 
bichos da seda, em colher folha para o seu sustento, em 
fiar e dobar a seda, e cm mil outros exercícios concernentes 
a esta arte ? Quantas terras baldias estariam hoje glo-
riosamente fecundas ? Quanta gente nobre teria augmen-
tado as suas rendas com os fructos desta cultura ? Quanto 
dinheiro teriam mettido em Portugal as Naçoens estran-
geiras e quanto teria entrado nos Cofres d'El Rey pelos 
direitos da fabrica e Sahida da Seda em rama ? E que se-
guras estariam as ganancias do Commercio de Portugal na 
abundancia d lium fructo, que bem administrado, naõ, 
pode ter baixa, nem falta de Saca ? Mas para bons al -
vitres, e fructuosos conselhos, como para grandes ta-
lentos e felices engenhos, também ha fatalidades, ou ma-
lignas influencias, que á custo do bem publico, ou im-
pedem os princípios, ou suspendem os progressos." 

Qual he o verdadeiro patriota que sem contristar-se po-
derá ler hum caso similhante ? Se a sua authenticidade 
naõ arrancasse a convicção, eu quizera duvidar (le Iiuni 
facto que apenas se poderia acreditar succedido no mais 
inculto paiz. 

Esta Amoreira de Braga, passeando de horta cm horta 
ao mesmo tempo que nos revela huma das cauzas do 
atrazamento em que jaz Portugal a respeito de muitas 
outras Naçoens a quem elle se avantajava tanto quando 
O primeiro lhes ensinou o caminho da gloria e da opulência, 
justifica o fundamento com que certo Author oomparou 
o mesmo " Portugal a huma Jbrmoza estrebaria onde ca-
tallos da mais Jina raça, atados com fortes cabeçadas 
davam muitos pinotes e coices, maltratando-se hans aos 
outros." 

No cazo que nos occupa temos o exemplo dos habi-
tantes do huma Província inteira que apezar de todo o 
rigor das Leis, recalcitram contra a authoridade do Go-
verno, illudindo huma medida taõ fácil na execução, 
como certa na utilidade publica e particular de cada hum, 
o que elles naõ podiam ignorar á vista do zelo e esforços 
que o mesmo iiluteau empregou para os persuadir, pub-
licando para este efFeito no anno de 1679, huma me-
moria com o titulo de Instrucçao sobre a cultura das Amo-
reiras, e criaçaò dos bichos da seda. 

Forem o que naõ he menos digno de notar-se he que huma 
infracçaõ de tamanho calibre, hum taõ manifesto desprezo 
da Authoridade lteal, passasse impune, sem que os Ma-

r tI 
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gistrados ou outra alguma pessoa, excepto o honrado Blu-
teau, a julgassem mesmo digna de attençaõ. 

Que cauza se pode assinar para explicar huma taõ pre-
postera indulgência! Fraqueza de poder no Monarca ? he 
mui obvio que naõ. Logo, diraõ talvez os fautores e apo-
logistas de Assembleas Populares, he a falta de hum Corpo 
Representativo que tendo a peito o interesse dos seus Con-

stituintes inculque as medidas mais profícuas, e apoye o 
Poder Executivo na execução delias. Mas consulto a His-
toria Portugueza, e vejo que justamente no anno de 1679 e 
seguinte, estavam convocadas as Cortes de Lisboa; porem 
estas em lugar de promoverem o bem da Naçaõ ou os in-
teresses do Estado, occupavam-se em objectos totalmente 
contrários aquelles fins ; tal era o empenho com que urgiam 
El Rey a que abandonasse os Judeos á todas as persegui-
çoens de hum malentendido e anti-evangelico zelo. 

Naõ, nem todo o rigor do Monarchismo ; nem os delírios 
do frenetico Demagogo, saõ bastantes para operar a felici-
dade de huma Naçaõ; e fazer que nella medrem os inventos 
úteis. Se a massa do povo naõ está disposta á recebe-los, 
esta os arrojará de si como outros tantos corpos hetero-
geneos. Esta natureza assimilativa, naõ pode ser preparada 
se naõ por meio das luzes, e de huma instrucçaõ geralmente 
diffundida, pelo seu vehiculo que he a racionavel liberdade 
da imprensa. O povo que naõ admitte estes elementos de 
prosperidade, por que saõ incompatíveis com os abuzos que 
elle idolatra, naõ pode deixar de progredir para a sua ruina; 
e ainda mesmo estacionário, retrogadará na razaõ directa do 
adiantamento das Naçoens iljustradas. 

Hum Portuguez. 



P O I . I T I C A. 

AMERICA. 

ESTADOS UNIDOS. 

PROCLAMAÇAÕ DO PRESIDENTE. 

Visto que o inimigo por huma incursão repentina conse-
guio assenhorear-se da-Capitai dos Estados Unidos, defen-
dida nessa occasiao por tropas menos numerozas que as suas, 
e quasi todas milicianas; e que apezar de estar de posse 
delia hum so dia, perversamente destruio os edifícios públi-
cos, que naõ tinhaõ na sua estructura relaçaõ alguma com 
as operaçoens da guerra, nem eraõ entaõ empregados ena 
serviço militar; sendo alem disso alguns destes edifícios pre-
ciosos monumentos de gosto e das artes, e depositos dos 
archivos públicos de grande valia naõ so para a naçaõ, por 
serem os memoriaes da sua origem, e primitivas transac-
çoens, porem mesmo interessantes á todas as Naçoens, em 
razaõ de contribuírem para a massa geral de instrucçaõ his-
tórica, e sciencia politica. 

E visto que o inimigo com a tomadia do forte que prote-
ia Alexandria, se vio em estado de poder ameaçar com 
uma força naval (que nunca tem perdido a occasiaõ de 

approveitar, e abusar da sua superioridade), que Alexan-
dria seria incendiada, se lhe naõ fosse permittido hum 
saque completo da propriedade particular, o qual foi execu-
tado de hum modo o mais oppressivo aos habitantes, que 
inconsideradamente confíaraõ na justiça, e generosidade do 
vencedor. 

E visto que huma directa participaçaõ do Commandante 
Britannico mostra, que elle está resolvido a empregar a 
força que comraanda " em destruir, e desvastar aquellas 
cidades, e districtos ao longo da costa, que poderem ser 

I 
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investidasacrescentando á esta declaraçaõ o insultantc 
pretexto, que intenta assim obrar em revendita da grande 
destruição, que fez o nosso exercito no Alto Canada, quan-
do he notorio, que naõ se commetteo destruição alguma, a 
qual, a pezar dos multiplicados ultrajes previamente perpe-
trados pelo inimigo, naõ deixava de ser legitima, como de-
pois promptamente se mostrou; e que os Estados Unidos 
tem sido constantes nos seos esforços para desviar o inimigo 
de taes excessos, com o exemplo da sua conducta, e se tem 
mostrado sempre dispostos para terminar a mesma guerra, 
debaixo de condiçoens razoaveis. 

E visto que estes procedimentos e projectos, (que tendem 
a subverter todos os princípios de humanidade, e as leis de 
guerra entre naçoens civilizadas, e que de necessidade vaõ 
fazer a presente guerra mais devastadora, e barbara no 
momento, em que existem negociaçoens de paz, pedida pelo 
mesmo inimigo), naõ deixaò outro recurso de segurança 
contra estas incendiarias, e piraticas operaçoens, senaõ hu-
ma forte c universal determinaçaõ para castigar, e expellir 
o invasor. 

Por tanto, Eu, Diogo Madison, Presidente dos Estados 
Unidos, faço esta minha proclamaçaõ exhortando á todos, 
que de maõs dadas hajaõ de pôr em cxecuçaõ os amplos 
meios, que para esse fim possuem. Eu ordeno que todos os 
officiaes civis e militares se esforcem em cumprir com os 
deveres, de que estaõ respectivamente encarregados. E eu 
mais particularmente exijo, que os officiaes, que coinman-
daõ os respectivos districtos militares, estejaõ alerta e vigi-
lantes em providenciar para sua defeza ; e para que possaõ 
inais efficazmente preencher este fim, elles poderão chamar 
para a defeza dos lugares expostos e ameaçados todas 
aquellas milícias, que se acharem em distancia conveniente ; 
quer ellas sejaõ ou naõ partes das milícias locaes;—por que 
todas ellas se devem considerar agora debaixo da disposição 
do Governo Geral. 

Em huma occasiaõ, em que taõ fortemente estaõ com-
prometti os os nobres sentimentos e patriotismo do povo 
Amer. 'iiu, nenhum individuo se hade esquecer do quanto 
deve u -I mesmo, á patria, aos altos destinos que lhe estaõ 
prepai ..dos; e a gloria adquirida por seos pais em estabele-
cer a Incle1 endencia, que deve agora ser mantida por seos 
filhos com a força e recursos augmentados, que o Ceo e o 
tempo lhes tem ministrado. 

Em testemunho do que Eu tenho assignado esta com o 
meo proprio punho, e sellado com as armas dos Estados 
Unidos. Dada em Washington no 1 de Setembro A, D. 
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1814, e trigésimo nono da Independeneia dos Estados 
Unidos. 

(Assignado) D I O G O M A D I S O N . 

Pelo Presidente D I O G O M O N R O E , 
Secretario de Estado. 

N O T I C I A S E X T R A H I D A S D O E E D E R A L R E P U B L I C A N O . 

George-totvn, 30 dc Agosto. 
Força que se acha no rio Potomac.—Huma força naval 

constando de seis navios de guerra avançou ate Forte War-
burton, e commeçou a canhona-lo. O official que o com-
mandava, quando vio que o inimigo se aproximava, o 
evacuou, e fe-lo voar, sem disparar hum so tiro ; e isto, diz 
elle, ter executado em virtude de ordens expressas Alex-
andria está consequentemente em posse do inimigo, o qual 
ha intimado que se lhe entregue toda a propriedade excepto 
trastes de caza, e alem disso ameaça destruir todos os na-
vios, que estaõ no poito. 

C A P I T U L A Ç Ã O D E A L E X A N D R I A . 

Acabamos de ler os Artigos da CapitulaçaÕ, á que a Cor-
poraçaõ de Alexandria se vio forçada a someter. Os cida-
daõs deste lugar se ajuntaraõ, e resolverão, que nada lhes 
restava, senaõ fazer por alcançar as melhores condiçoens 
que podiaõ ja que o Governo os havia abandonado, deixan-
do-os inteiramente indefensáveis. O Maire daquella cidade 
tem participado ao Maire deste lugar, que o inimigo sem 
duvida procederia pelo Potomac acima, e exigiria os mesmos 
artigos, que elle se vio constrangido a outorgar. O ininiigo 
vem avançando, e está distante somente seis milhas. 

Copia dos Artigos propostos á Corporaçaõ de Alexandria 
pelo Official commandante da Esquadra, que se acha de 
fronte de Alexandria. 

A cidade de Alexandria, a excepção das obras publicas, 
naõ sera destruída, com tanto que os Americanos naõ com-
mettaõ hostilidades; nem seraõ os habitantes por forma 
alguma molestados, e as suas cazas ficaraõ entactas, se os 
seguintes artigos forem aceitos. 
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Art. 1. Todos os petrechos navaes e de artilheria (tanto 
públicos como particulares) deverão ser immediatamente 
entregues. 

2. Nós tomaremos posse de todos os navios; e os seos 
donos sem demora mandaraõ para bordo todos os aparelhos 
necessários. 

3. Os navios que se tem mettido a pique deverão ser 
entregues no estado em que se achavaõ no dia 19 de 
Agosto. 

4. As mercadorias de todas as descripçoens seraõ in-
stantaneamente entregues, e para que naõ haja irregulari-
dade alguma no seo embarque, os negociantes poderão car-
regar os vasos geralmente empregados para esse fim, e elles 
serão conduzidos pela nossa gente. 

5. Todas as mercadorias que se tem removido de Alexan-
dria desde o dia 19 devem ser incluídas no artigo pre-
cedente. 

6. Os nossos navios seraõ supridos com todos os manti-
mentos necessários, e estes seraõ pagos segundo o preço 
corrente por letras sobre o Governo Britânico. 

7. Nós nomearemos Officiaes a fim de ver se os Artigos 
No. 2, 3, 4, e 5 saõ exactamente executados; e se os habi-
tantes de Alexandria deixarem de comprir com algum 
artigo desta estipulaçaõ, ella ficará nulla e sem vigor. 

(Assignado) J . A . G O R D O N . 
Capitaõ do Navio de guerra 

Seahorse, e Commandante 
da Esquadra de fronte de 
Alexandria. 

A! Corporaçaõ de Alexandria. 

G A Z E T A E X T R A O R D I N A R I A . — N O V I D A D E S G L O R I O S A S . 

Nova Yorlc 16 de Septembro. 

Copia de huma carta do General Macomb a seo pai nesta 
Cidade, datada de 12 de Septembro. 

Forte Moreau. 
u Meo Caro Pai.—O exercito Britannico debaixo do com-

mando do General Sir George Prevost, constava de quatro 
brigadas, cada huma commandada por hum Major General 
de experiencia, de hum corpo ligeiro e esquadraõ de dra-
goens, com hum iir.meDSO trem de artilheria. Elles noi 
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atacaraõ por espaço de seis dias, e durante este periodo pe-
quenas partidas de ambas as partes tiveraõ varias escaramu-
ças, nas quaes os nossos fizeraõ ao inimigo muitos mortos e 
prisioneiros. Hontem o inimigo principiou a jogar contra 
nós as suas batterias compostas de peças de calibre 24, bom-
bas, morteiros, *&c. porem nós as fizemos calar todas ás seis 
da tarde. 

A sua frota attacou a nossa ao mesmo tempo, e depois de 
duas horas de combate todos os seos navios grandes arriaraõ 
bandeiras ao nosso bizarro Commodorc. As gales deitaraõ a 
fugir. O Commodore Britannico foi morto, e o numero de 
mortos e feridos da parte do inimigo he immensa. A nossa 
perda anda por 115 mortos e ISO feridos. O exercito Bri-
tannico levantou o cerco a noite passada, ou antes esta man-
ham ás duas horas, e está agora em plena retirada deixando 
no campo os seos mortos e feridos. Sir George tem rogado 
que eu os trate com humanidade e brandura. Toda a nossa 
força naõ excede 1500 effectivos. 

Eu tenho destacado a milicia e tropas ligeiras em seo se-
guimento. Elias estaõ continuamente tomando prisioneiros, 
e enviando desertores. Eu tenho esperanças de destruir 
pelo menos hum terço do exercito Inglez. Eu estou em 
perfeita saúde. As minhas tropas saõ o resto do exercito do 
General Izard ; e constaõ de inválidos, e convalescentes, a 
excepção de 600." 

Eu sou com pressa vosso, &c. 

A L E X A N D R E M A C O M B . 

(NORTHERN CENTINEL EXTRA.) 

Burlington, Domingo a noite, 11 de Septembro, 
10 horas. 

G L O R I O S A V I C T O R I A N A V A L . 

" Nós temos encontrado o inimigo, e o havemos batido. 
" Segundo varias pessoas, que presenciaraõ o combate 

naval, que hoje houve no Lago Champlain, naõ ha duvida 
alguma que quatro dos maiores vasos Britdnnicos foraõ to-
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mados pela nossa armada. Muitos que estavaõ bem á vista 
asseveraõ, que todos os vasos do inimigo foraõ aprisionados 
á excepçaõ de tres gales. O Commodore Britannico foi 
morto no primeiro tiro. 

O Commodore M'Donough escapou totalmente illeso. 
Todos os officiaes á bordo do seo navio foraõ ou mortos oa 
feridos. O combate commeçou as oito e meia da noite, e 
continuou por espaço de duas horas, e quinze minutos. 

O inimigo fez outro attaque por terra em Plattsburg. 
Nós temos unicamente ouvido que elle foi repellido, e que a 
nossa milicia se distinguio com particularidade. 

A bordo do navio do Commodore Britannico 106 homens 
foraõ mortos. O Grouiler tinha somente sinco homens vivos 
quando foi tomado. A perda a bordo do navio do nosso 
Commodore anda por 60 mortos, e ainda se ignora o nu-
mero tios feridos. O Tenente Perry naõ estava na acçaõ 
visto estar indisposto." 

(TROY REGISTER.) 

C O P I A 

De huma Carta de Joze W. Moulton á hum individuo neste 
lugar, datada de Perin a 11 de Septembro. 

" Caro Senhor, 
Este he hum dia memorável. Alegrai-vos. A armada 

Britannica está em nosso poder depois de huma acçaõ de 
duas horas, e meia em Cumberland Bay de fronte de Platts-
burg, a qual eu tive o prazer de presenciar. A força Bri-
tannica, constando de huma fragata de 34 peças, hum brigue 
de 22, duas chalupas de 10, e tres ou quatro gales, rendeo-se 
ao Commodore M'Donough, e á força debaixo do seo com-
inando. 

O conflicto foi sanguinario, e decisivo. Diz-se que o ini-
migo tinha mais dez peças do que nós. O combate tem fina-
lizado neste instante, e em quanto eu vos escrevo se está ou-
vindo huma tremenda canhonada, e descarga de mosquetaria 
na direcçaõ de Plattsburg. 

As tropas Britaanicas estaõ travadas com as nossas: a 
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carnagem ha de ser terrível. O attaque por terra principiou 
ao mesmo tempo que o da armada. A sua força he superior, 
porem os nossos, ainda que inferiores em numero, haõ de se 
bater bizarramente. 

Nós esperamos todos os instantes novidades dos fortes. 
A pressa naõ da mais lugar senaõ a dizer-vos que sou 

Vosso, &c. 

W . MOULTON." 



E U R O P A, 

D I N A M A R C A . 

T R A T A D O DF. P A Z E N T R E D I N A M A R C A E P R Ú S S I A . 

Em Nome da Santissima e Indivisível Trindade. 

Sua Magestade El Rei de Dinamarca, e Sua Magestade 
El Rei de Prússia, estando igualmente animados pelo desejo 
de restabelecer entre seos respectivos Estados, paz, uniaõ, e 
boa intelligencia, que infelizmente tem sido interrompidas, 
tem para esse fim nomeado e authorizado os seguintes Pleni-
potenciários, a saber. Sua Magestade El Rey de Dina-
marca, d Sieur Christiano Henrique Augusto Conde de Har-
denbcrg-Ileventlau; e Sua Magestade El Rei de Prússia, 
ao Princepe Hardenberg ; os quaes depois de haverem tro-
cado os seos plenos poderes, convierao nos seguintes ar-
tigos :— 

1. Haverá para o futuro paz, amizade, e boa intelligencia 
entre Sua Magestade El Rei de Dinamarca e Sua Magestade 
El Rei de Prússia. As duas Altas Partes Contractantes 
poraõ o maior cuidado em manter huma perfeita harmonia 
entre os seos respectivos Estados, e vassallos, e evitaraõ cui-
dadosamente tudo aquillo que possa perturbar a uniaõ taõ fe-
lizmente restabelecida. 

2. Todas as relaçoens que existiaõ entre a Dinamarca, e 
Prússia, e seos respectivos vassallos, ficaraõ restabelecidas 
desde a data do presente tratado no mesmo pe, em que esta-
vaõ antes do anno passado. 

3. A fim de ampliar as relaçoens commerciaes entre os 
dois paizes, Suas Magestades immediatamente concluirão 
hum tratado de commercio, fundado eia bazes reciproca-
mente vantajozas. 

4. As Altas Partes Contratantes confirmaõ todos os arti-
gos da convenção provisional, assignada em Paris á 2 de 
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Junho, e particularmente aquelles, que declaraõ, que as 
pretensoens que os seos respectivos vassallos tenhaõ, ou 
contra o Governo Dinamarquez, ou contra o Governo 
Prussiano, seraõ examinadas, e ajustadas por huma com-
missaõ mixta, a qual se ajuntará em Copenhagen para 
esse fim, immediatamente depois da ratificaçaõ do presente 
tratado. 

5. Havendo Sua Magestade El Rei de Dinamarca cedido 
a Noruega á Suécia, Sua Magestade El Rei de Prússia em-
pregará juntamente com a Suécia, Russiae Inglaterra, os 
seos bons officios, a Um de que Sua Magestade El Rei de 
Dinamarca tenha huma própria indemnizaçaõ, alem da Po-
merania, que lhe tem cedido a Suécia. 

6. O presente tratado sera ratificado e as ratificaçoens 
trocadas no espaço de seis semanas contando desde o dia 
da sua data ; ou ainda mais cedo, se possível fòr. Em tcs-
temuneo do que, nós abaixo-assignados, em virtude dos 
nossos plenos poderes, havemos assignado e presente tra-
tado, e sellado com as nossas Armas. 

Carlos Augusto, 
Príncipe de Hardenberg. 

(Assignados) 
C. H. A. Conde de Hardenberg-

Reventlau. 
Feito em Berlin, 

a 25 de Agosto de 1814. 

P R Ú S S I A , 

B E R L I N 

30 de Setembro, 1814. 
'I Açora parece certo, que o Príncipe Real da Suécia naõ 

assistirá ao Congresso de Vienna, porque o Imperador d'Aus-
tria, que tem convidado todos os Soberanos e Príncipes, e 
particularmente El Rey de Dinamarca, naò lhe fez o mesmo 
convite. Dizem que esta circunstancia tem desgostado 
muito o Prineipe lteal, A vista disto occorre a lembrança do 
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pouco agradavel recebimento que lhe fez cm Paris o Impe-
rador d'Áustria; e ao mesmo tempo se sabe, que muitas Po-
tencias da Europa mostraõ hum particular interesse pelo 
filho de Gustavo, seo parente, e hum joven 1'rincipe que 
mostra as milhores disposiçoens e qualidades. Alem disto, 
faz-se a observaçaõ de que El Rey de Dinamarca he tratado 
com toda a distincçaõ pelos Soberanos Alliados. O Prín-
cipe Real da Suécia, em Julho passado, pedio o consenti-
mento de Inglaterra para se apossar de Copenhague e da 
Zelandia com o pretexto de punir El Rey de Dinamarca 
pelo seo comportamento equivoco depois cia paz ; a Corte 
de Londres porem abertamente desaprovou esta proposta, 
declarando que protegeria as actuaes possessoens da Dina-
marca. As Cortes de Prússia e Rússia taõbem agora mos-
traõ muita affeiçaõ por El Rey de Dinamarca." 

Este Artigo, com o titulo e data de Berlin, foi publicado 
pela Gazeta Franceza—o Jornal dos Debates ;—e ainda que 
nelle liajaõ couzas que se possaõ racionavelmente acreditar, 
eomo, por exemplo, o interesse que deve cauzar o filho de 
hum Monarca, o único, que naõ reconheceo debaixo de 
titulo algum, a dignidade daquelle homem, contra quem 
toda a Europa conspirou, e destruio ; com tudo naõ pode-
mos affiançar a sua autenticidade, pela vermos desmentida 
por outra Gazeta Franceza,' denominada —Jornal de Paris, 
— em data de 13 de Outubro. Estes boatos saõ porem 
sempre de tal natureza, que ou saõ nada ou saõ muito ; e 
por consequência naõ deixa de ser importante o referi-
los. 

V I E N N A. 

Por noticias vindas desta Capital sabemos, que das muitas 
c mui distinctas Personagens que allihaviaõ já entrado, huma 
delias fôra o Ulmo. e Exmo. Snr. Conde de Palmella, hum 
dos nossos Plenipotenciários nomeados para o Congresso. A 
sua chegada foi, segundo as mesmas noticias, em a noite de 
28 de Setembro, 
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Por noticias de 6 de Outubro, vindas desta mesma •Ca-
pital, refere-se que os negocios do Congresso se discutem 
com grande actividade, poisque o Imperador da Rússia no-
tificara, qua pertendia ausentar-se de Vienna antes do fim 
do mez. Taõbem se affirma, que da parte da Rússia se 
aprezentára ao Congresso huma nota official, em que se de-
clarava que os dczejos de S. M. eraõ que naõ houvesse al-
teraçaõ no Tratado de Paris, mas que fosse mantido em 
toda a sua forma e theor, e que os negocios da Alemanha 
fossem regulados somente pelos Príncipes Allemaens. 

Tacbem se refere, que a abertura do Congresso Geral se 
fará no dia 18, e outros dizem no dia 16 de Outubro. Na 
vespera deste grande dia, todos os Membros hiraõ solem-
nemente á Cathedral para invocar o Altíssimo sobre o bom 
successo do seo ajuntamento, que deve consolidar todos 
os interesses da Europa. 

Noticias de Vienna da mesma data, acrescentaõ:—" As 
conferencias entre os Ministros das principaes Potencias 
continuaõ com grande actividade, e ja se tem concordado 
nos principaes artigos do sistema de partiçaõ, e sobre as 
bazes de huma paz geral e durável. Com tudo nada se 
espera que appareça no publico, relativo ás operaçoens deste 
occulto Congresso, antes do dia 18 do corrente. Entaõ, 
dia do Anniversario da Batalha das Naçoens—conhecerá o 
mundo os importantes resultados deste dia maravilhozo e 
para sempre memorável." 

S U I S S A . 

Acto da Aceitaçaõ do Tratado de Alliança, concluido entre 
os Cantocns da Confederaçaõ Suissa. 

Visto que os Deputados dos Estados Soberanos da Suissa, 
revestidos de plena e sufficiente authoridade para declarar 
o desejo dos seos constituentes sobre o novo plano de hum 
Tratado de Alliança datado a 16 de Agosto de ISI1-, e 
também sobre huma convenção coucluida no mesmo dia, 
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finalizaraõ os objectos da sua missão na Sessão de 6 de 
Septembro ; e havendo-se esforçado, em varias conferencias 
privadas, a remover as dificuldades, que obstavaõ á liuma 
absoluta uniaõ, elles tem hoje 8 de Septembro conseguido 
esse objecto, que taõ importante he para a segurança e 
prosperidade de todo o Paiz: 

A Dieta tem por conseguinte decretado : 
Que o Tratado de Alliança entre os 19 Cantoens da 

Suissa, de que o seguinte he o theor e effeito, sera assig-
nado e sellado como huma verdadeira Confederaçaò Fe-
derativa, com as mesmas formalidades que para o futuro se 
praticarem nos Actos da Dieta. 

V A C T O F E D E R A T I V O . 

1. Os 19 Cantoens Soberanos da Suissa, i. e. Zurich, 
Berne, Lucerne, Uri, Schweitz, Glaris, Unterwalden, 
Zug, Friburgh, Soleure, Bazilea, SchafFhausen, Appenzel, 
St. Gall, Grisons, Argovia, Turgovia, Tessin e Vaud, 
ficaô unidos pelo presente tratado para a preservaçaõ da 
sua liberdade e independencia, para a sua commum se-
gurança contra qualquer ataque de Potencias Estrangeiras, 
e também para a manutençaõ da boa ordem e tranquillidade 
publica no interior. Ellcs garantem reciprocamente as 
suas constituiçoens, taes quaes tem sido aceitadas pelas 
Principaes Authoridades de cada Cantaõ, em conformidade 
com os princípios do Tratado de Alliança. Elles garantem 
reciprocamente o seo territorio. 

2. Para a conservaçaõ desta garantia, e neutralidade da 
Suissa se formará em cada Cantaõ dos homens capazes de 
pegar em armas hum contingente na proporção de 2 em cada 
100. As tropas seraõ subministradas pelos Cantoens da 
maneira seguinte :—Berne 4,184, Zurich 3,858, Vaud 2,964. 
St. Gall 2,630, Argovia 2,416, Grisons 2,000, Tessin 1,084, 
Lucerne 1,784, Turgovia 1,670, Friburg 1,240, Appenzel 
972, Soleure 904, Bazilea 816, Schweitz 602, Glaris 482, 
SchaShausen 466, Unterwalden 282, Zug 250, Uri 236, 
fazendo hum total de 30,000 homens. Esta proporção he 
fixada por hum anno, e sera revista pela Dieta em 1815, 
para ser corregida. 

3. Os Cantoens, a fim de que ministrem os meios neces-
sários para se pagarem as despezas da guerra e da Con-
federrçaõ, devem contribuir com as seguintes proporçoens; 
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—i-Berne 91,695 francos, Zurich 77,153, Vaud 59,273, 
St. Gall 39,481, Argovia 52,212, Grisons 12,000, Tessin 
18,039, Lucerne 26,016, Turgovia 25,052, Friburg 18,591, 
Appenzel 9,728, Soleure 18,097, Bazilea 20,450, Schweitz 
3,012, Glaris 4,823, Schaffhausen 9,327, Untenvaldeu 1^907, 
Zug 1,497, Uri 1,184, fazendo hum total de 490,507 
francos. 

Estas contribuiçoens também continuaraõ em vigor por 
espaço de hum anno, e a Dieta em 1815 decidirá de novo 
sobre esta matéria, e sobre as appelaçoens que cada Cantaõ 
julgar proprio fazer sobre este objecto. Haverá igualmente 
huma revisão todos os 20 annos para se regularem as con-
tribuiçoens, e os contingentes dos homens. 

Afim de se pagarem as despezas de guerra, haverá alem 
disso, hum 1 hesoiro de Guerra Federativo, cujos fundos 
seraõ accumulados ate montarem á hum contingente duplo 
em dinheiro. Esta caixa militar sera exclusivamente ap-
propriada para satisfazer as despezas occasionadas pelos mo-
vimentos das tropas federativas; e em casos urgentes me-
tade das despezas sera paga pelo producto de hum contin-
gente em dinheiro que sera feito proporcionalmente, e a 
outra metade sera satisfeita pela caixa militar. 

Afim de supprir esta caixa militar, se imporaõ direitos 
em todos os artigos estrangeiros importados, excepto se 
forem de primeira necessidade: estas direitos seraõ im-
postos pelos Cantoens fronteiros, os quaes remetteraõ o 
producto á Dieta, segundo a tariíia e regulaeaõ que ella de-
terminar. A Dieta igualmente terá cuidado de appropriaçaõ 
do dinheiro. 

4. Em caso de perigo externo, ou interno cada Cantaõ 
tem direito a pedir o auxilio dos Confederados. Havendo 
perturbaçoens em qualquer Cantaõ, o principal lugar deve 
ser disso informado; e se o perigo continuar, a Dieta to-
mará as medidas necessarias, se assim o exigir o Governo do 
Cantaõ. 

5. Todas as differenças e pretensoens entre hum e outro 
Cantaõ que naõ forem providenciadas pelo tratado de Allian-
ça, serau decididas pela Confederarão. 

6. Nenhuns Cantoens poderão concluir separadamente 
alliança alguma prejudicial á Confederaçaõ geral, ou aos di-
reitos de outros Cantoens; nem também em disputas po-
derão recorrer á armas. 

7- A Confederaçaõ havendo reconhecido os 19 Cantoens, 
tem por tarifo admittido o principio, de que todos saõ 
livres na Suissa ; e consequentemente a fruiçaõ de direitos 
naõ pode daqui era diante ser o privilegio exclusivo de huma 
classe particular dos cidadais de hum Cantaõ. 

v o u x i , G 
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8. A Dieta, segundo as condiçoens do Tratado de Al-
liança, tem cuidado dos negocios da ConfederaçaÕ, que lhes 
saõ confiados pelos Estados Soberanos. A Dieta constará 
de 19 Deputados, hum de cada cantaõ, o qual votará se-
gundo as suas instrucçoens; cada Cantaõ terá hum voto 
pelo seo Deputado. A Dieta declara guerra, conclue paz, 
faz allianças com Potencias Estrangeiras; mas nestes impor-
tantes objectos dois terços devem determinar ; em negocios 
de menor consideraçaõ sera sufficientc huma absoluta 
maioria* A Dieta também decidira sobre tratados de com-
mercio. 

Tratados para suprir com soldados, ou outros ajustes de 
menor importancia com as Potencias estrangeiras, seraõ 
contratados pelos Cantoens separadamente, porem sem que 
se infrinja a ConfederaçaÕ geral. Todos os Enviados da 
ConfederaçaÕ seraõ nomeados pela Dieta. 

Feito em Zurich a 8 de Septembro de 1814.—Em o nome 
da Dieta—o seo Presidente, Burgomaster do cantaõ de 
Zurich. 

RErNHAKT. 

O ChancelIer da ConfederaçaÕ M O U S T O N . 

PROVÍNCIAS BELGICAS. 

B R U X E L A S . 

Decreto sobre a liberdade da imprensa. 

Nós, Guilherme, por Graça de Deos, &c. 
Considerando que pelas leis e regulamentos agora em 

vigor relativas á impressão, c venda de livros, a liberdade de 
imprensa tem estado sujeita á huma inspecção frequente-
mente arbitraria: 

Dezejando alem disso determinar e garantir os direitos, 
que os authores possaõ exercer sobre as suas obras. 

Consultando sobre a matéria o vTiosso Commissario Geral 
do Interior, e com o avizo do nosso Conselho Privado, nós 
temos decretado e decretamos:— 

Art. 1. Todasas leise regulamentos publicados debaixo 
do Goveruo Francez relativos á impressão e venda de livros, 
incluindo tudo que for respectivo á jornaes, ficaõ abrogados 
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em todas as Provincias Belgicas desde a data deste De-
creto. 

2. Todo o individuo he responsável pelo que elle escreve 
ou publica, pelo que elle imprime, vende, e distribue : o 
impressor he unicamente responsável, se o author for des-
conhecido, ou naõ poder ser achado. 

3. Toda a publicaçaõ que apparecer sem o nome do au-
thor, e impressor; e sem trazer o anno ou lugar da sua 
publicai,aõ, sera considerada como hum libello. O Editor, 
ou o distribuidor será perseguido como se fosse o author. 

4. Todos que venderem ou distribuírem escriptos, figuras, 
ou imagens que tendaõ a degradar a religião, ou a cor-
romper a sá moral, seraõ punidos segundo o Artigo 237 do 
Codigo Penal 

5. Todo o author de huma obra original terá o direito 
exclusivo de a imprimir e vender nas Províncias Belgicas 
durante a sua vida ; sua viuva e herdeiros teraõ igualmente 
o mesmo direito durante a sua. 

6. No caso de se publicar huma obra posthuma, a sua 
propriedade pertencerá a viuva e herdeiros do author du-
rante as suas vidas. 

7. Se o manuscripto de hum author estiver em maõs de 
algum individuo, que naõ seja membro da família, naõ 
poderá ser publicado durante a vida do author, ou dos seos 
herdeiros, sem consentimento seo; e o direito reconhecido 
pelo 5. Artigo deverá ser respeitado. 

8. Depois da extincçaõ da primeira linhagem dos herdeiros 
do author, cessará todo o direito de propriedade, e a obra 
entrará na classe daquellas, que seraõ mencionadas no Ar-
tigo 13-

9. Fica expressamente prohibido o reimprimir, vender, ou 
no caso de ser reimpressa em paizes estrangeiros, o importar, 
distribuir ou vender nas Províncias Belgicas qualquer obra 
original, sobre que o author tiver direito de propriedade 
em virtude do Artigo 5-, debaixo da pena de confiscaçaõ de 
todas as copias da ediçaõ roubada que ainda naõ estiverem 
distribuídas, e também debaixo da pena de huma multa 
equivalente, á soma que renderia a venda de 300 copias da 
dita obra ; esta confiscaçaõ e multa seraõ entregues á pessoa, 
que possuir o direito de propriedade. Com tudo aquelle 
que introduzir huma so copia nas Províncias Belgicas para 
seo proprio uso, naõ ficará sugeito á multa, mas sirn á con-
fiscaçaõ da copia. 

10. A propriedade de toda a obra original publicada antes 
do prezente Decreto, fica garantida ao Author em confor-
midade com o Artigo 5. 

o 1 
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11. A traducçaõ de huma obra naõ dará direito ao seo 
Author alem da ediçaõ que elle publica. Neste caso o di-
reito de propriedade poderá unicamente ser valido quanto 
ás notas ou commentosaccrescentados á traducçaõ. 

12. Fica prohibido, debaixo das penas mencionadas no 
artigo 9., o publicar a traducçaõ de huma obra sobre a qual 
o author e seos herdeiros tem o direito de propriedade; 
excepto se elles direm a sua permissão por escripto, ou se a 
obra vertida tiver chegado á segunda ediçaõ. 

13. Dos presentes regulamentos estaõ exceptuados a 
bíblia, livros de igreja, e escolas, authores clássicos, obras de 
sciencia, e littcratura estrangeira, almanaques, e em huma 
palavra todos os livros, sobre que nenhum habitante das 
Frovincias Belgicas tem direito de propriedade, ja porque 
pertencem á todas as naçoens, ja porque o periodo assinado 
no Artigo 5. está expirado. A presente excepção compre-
hende somente o texto; e aquelle Editor que fizer notas 
ou augmentos ao texto, terá sobre elles direito de proprie-
dade. 

14. Todos os Editores de jornaes, gazetas, e obras pe-
riódicas debaixo de qualquer denominaçaõ, deverão, a fim 
de poderem estabelece-las de novo, ou continuar as que ja 
estaõ circulando, obter a nossa permissão, a qual naõ lhes 
será concedida, se naõ provarem claramente, que elles tem 
pelo menos 300 subscriptores. Aquelles que naõ obedece-
rem á esta nossa ordem antes de 10 de Outubro, cessaraõ 
totalmente de publicar. O presente regulamento relativo 
ao numero dos subscriptores naõ abrange os escriptos que 
trataõ inteiramente de assumptos relativos á literatura, artes, 
e sciencias. 

15. Tres copias de toda a obra, que se imprimir, deverão 
ser mandadas a Secretaria do Commissario do Interior ; ellas 
devem estar encadernadas, se passarem de 200 paginas. 
Nós determinaremos para o futuro o uso, á que ellas se de-
verão approdria. Este regulamento comprehende todos os 
jornaes, obras periódicas, mappas, e estampas, 

16. Os nossos Commissarios Geraes do Interior e da 
Justiça estaõ encarregados, cada hum na sua repartiçaõ, 
do comprimento deste Decreto : o qual sera inserido no 
Jornal Official. 

(Assignado) G U I L H E R M E . 

Por S. A. K., o Secretario de Estado. 
B A R A Õ U E C A T Í L L E N . 

Bruxellas, 23 de Setembro 
de 1814. 
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Este Documento que acabamos de publicar he summa-
mente importante, por que mostra que ainda ha Soberanos 
que se interessaõ na propagaçaõ das luzes e nos progressos 
dos conhecimentos humanos. Em quanto houver Imprensa, 
e esta for racionavelmente livre, como o he pelo prezente 
Regulamento, as naçoens que adoptarem taõ generosos 
princípios de governo, naõ cahiraõ nem nos abismos da 
anarquia, nem na estupides do Dispotismo. Sem huma ra-
cionavel liberdade de imprensa, nos o tornamos a repetir, 
naõ podem os Estados ter prosperidade, porque faltando-lhes 
os únicos e verdadeiros meios de huma instrucçaõ universal, 
os povos lentamente vaõ caminhando para a ignorancia, e os 
governos para os actos arbitrarios, que á final vem sempre a 
produzir calamidades terríveis. Sim, que progresso nas 
artes, na agricultura, e na industria poderá ja mais fazer 
aquelle povo, que naõ poder pensar e escrever senaõ o 
que for comforme com as cabeças de meia dúzia de Cen-
sores ? Querer pois que muitos milhoens de homens só 
pensem e só escrevaõ como pensa meia dúzia ou huma dúzia 
de indivíduos, lie tentar de completamente embrutecer a es-
pecie humana, e de reduzi-la de facto á classe de Mahome-
tanos, para quem o Alcorão he tudo, e o desviar-se dos seos 
dogmas e opinioens he o mais horrorozo sacrilégio.—Conço-
lamo-nos pois de ver, que em quanto por outras partes da 
Europa parece que se querem adoptar os sistemas miserá-
veis de estupidez e de ignorancia, hajaõ ainda Príncipes 
como este da Holanda, e antes delle Luis, o Dezejado, que 
tanto trabalhaõ por fazer felizes os seos povos, communi-
cando-lhe a instrucçaõ por huma racionavel liberdade de 
pensar e de escrever. E com effeito quem poderá temer 
esta racionavel liberdade ? Em a nossa opinião só os igno-
rantes ou os mal intencionados ; que segundo dizia Duelos 
tanto temem as luzes moraes, como os ladroens nocturnos 
temem os lampioens acezos pelas ruas. 
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F R A N C A . t 

H K S P A X L I O E S R E F U G I A D O S E M F R A N Ç A . 

" Em Bordeaux se tem affixado Editaes, para declarar, 
que os Hespanhoes Refugiados, que naõ saõ militares, com-
prehendendo taõbem as mulheres e as crianças, receberão 
os mesmos auxilios que estaõ estabelecidos para os Militares 
Refugiados. As ordens de banimento e proscripçaõ, que 
Sua Magestade Catholica publicou no seo Real Decreto de 
SO de Maio, de 1814-, como naõ se estendem porem ás Pa-
tentes militares ábaixo de Tenente, inclusive; todos 
aquelles que estaõ incluidos nesta excepção, e que quize-
rem retirar-se de França, podem requerer os seos passaportes 
que lhes seraõ immediatamente concedidos. O Ministério 
francês determinou : que todos os OfHciaes Hespanhoes 
refugiados tivessem os mesmos soldos que tem os Officiaes 
Francezes de iguaes Patentes em serviço naõ activo, ou era 
estado de reducçaõ." 

O Documento que acabamos de transcrever naõ só he ge-
nerozo, mas grandemente politico. Os governos nunca 
devem ser juizes das desavenças domesticas dos outros Es-
tados, e só lhes compete abrigar e conçolar aquelles que se 
lhes vem deitar em seos braços. Isto alem de lhes adquirir 
consideráveis riquezas de braços e de industria, faz com que 
sejaõ olhados como protectores dos infelizes ; e com isto 
ganhao aquella influencia moral, que honrando muito os indi-
víduos muito mais honra os governos e as naçoens. Felis-
mente a França, ja hoje ensinada por multiplicadas especies 
de desgraças, conhece milhor os seos interesses que os con-
lieceo em outro tempo, quando levada do mais impolitico e 
feros fanatismo lançou fora de si tantos mil capitalistas e Ar-
tistas, que outras naçoens, mais sabias do que ella, recebe -

/ 
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raõ com os braços abertos. Daqui succedeo que os refu-
giados Francezes leváraõ com sigo hum genero de in-
dustria e de riqueza, que ella nunca mais poude recobrar; 
cos Governos que os receberão, naõ só fícáraõ com a nota 
de generozos, porem com a inestimável recompensa de Iium 
novo e avultadíssimo Capital, que huma patria cega e fana-
tica taõ loucamente expellia de si. Mas a França de Luis 
o Desejado, ja naõ he a França de Luis XIV., governada 
pelo Jesuíta Tellier, e outros mais indivíduos do mesmo 
Caracter: Luis XVIII,, está determinado a fazer, segundo 
dice o Príncipe de Talleirand na Camera dos Pares, com 
que todos os Actos do seo governo sejaõ marcados com 
o caracter da probidade e da justiça. 

Por este mesmo sistema politico e generozo de abrir os 
braços á todos os estrangeir os que a procuraõ, quaesquer 
que sejaõ os motivos da sua emigraçaõ, he que a America 
lngleza tem tomado huma força extraordinaria desde a 
epoeha da sua Independencia. No fim da mui porfiada 
guerra que os constituio em Naçaõ, os Americanos acha-
vaõ-se apenas com dois milhoens e meio de habitantes, e 
hoje em dia ja contaõ sete milhoens; o que tudo tem 
sido o fructo da sua liberalidade, e politica em receber 
em seo seio todos os desgraçados do mundo que á elles 
se tem querido hir abrigar. Inglaterra mesma, esta grande 
naçaõ, e na verdade única no universo pelas suas leis e 
politica, ao mesmo tempo que estava em guerra quase 
com toda a Europa, recebia, acolhia, e mantinha todos os 
indivíduos que lhe vinhaõ pedir protecção e azillo. Aqui 
viverão pois sempre, naõ só sem serem molestados, e 
em plena posse dos seos bens e propriedades, porem con-
cideravelmente protegidos e honrados, atlie os mesmos 
Francezes, rivaes e inimigos eternos desta mesma Ingla-
terra. Mas este governo, com princípios superiores í 
todas as ideas mesquinhas e vulgares, olhou sempre com 
horror a violaçaõ dos direitos de hospitalidade, auxilliou, 
e protegeo á todos; e assim naõ só adquirio a estimaçaõ 
e respeito universal, porem tirou proveitos infenitos, por 
que se enriqueceo com o commercio e com a industria da-
quellas mesmos indivíduos, de quem outros governos sem 
liberalidade nem conhecimentos de verdadeira adminis-
traçaõ, teriaõ sequestrado os bens, e expulso e banido suas 
pessoas. Concluamos porem este artigo com huma só e 
mui simples reflexão. Porque sendo esta a verdadeira c 
justa politica de todos os governos, agora vemos, por 
exemplo, que há alguns que naõ só naõ acolhem e rece-
bem os infelizes llefugiados Hespanhoes, mas athe expulsão 
de si os que por muitos annos ja estavaõ domiciliados 
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era seo territorio? A razaõ será certamente, porque tent 
medo de abafar com huma superabundantissima povoaçaõ, 
tal como a da China; e entaò neste cazo, ha hum Dictado 
Portuguez que nos diz:—" Quando há muito, deitaõ-se 
os sobejos na rúa!"— 

F I M D O S D E B A T E S A C E R C A D A L E I D A I M P R E N S A . 

O Decreto por muito tempo debatido sobre a liberdade 
da Imprensa passou finalmente em ambas as Cameras do Corpo 
Legislativo, porem com certas clausulas, que manifestamente 
decláraõ, que deve ser considerado de temporaria duraçaõ. 
Mr. Raynouard, Relator da Comissão Central, subio á Tribuna 
na Sessaõ da Camera dos Deputados do dia 6 de Outubro, 
e entre outras couzas dice :—" Huma das emendas feitas pela 
Camera dos Pares, foi a suppressaõ do Preambulo da Lei. 
A Comissão Central deseja informar-vos, que aquelle preambulo 
estava em plena contradicçaõ com a letra e com o espirito da 
lei. Só depois de fechada a discuçaõ he que o Ministro 
propos em nome de El Rey huma modificaçaõ do artigo 22; 
c esta modificaçaõ que foi recebida favoravelmente pela Camera, 
induzia-nos por consequência a suprimir o preambulo. Fazia-se 
porem necessário abrir de novo a discussão, c esta proposta 
foi regeitada. Vós pozestes entaõ nas maõs da Camera dos Pares 
todo o vosso direito de pronunciar sobre esta essencial e proveitoza 
emenda ; e por conseguinte naõ duvidareis agora de adopta-la. 

" Quanto á segunda emenda feita pela outra Camera, ja 
cila havia sido apontada pela vossa Comissão. Esta consiste 
em que o Director das Imprensas e Comercio de livros dè 
huma lista de todas as prohibiçoens ordenadas pelos Censores 
desde o fim da Sessaõ precedente: desta sorte em quanto 
durarem as Sessoens das Cameras, aCommissaõ pode diariamente 
decidir sobre qualquer prohibiçaõ feita em a noite antecedente. 
Esta emenda he por consequência taõbem de muita utilidade. 

" Naõ se pode dizer o mesmo das tres modificaçoens rela-
tivas ao Artigo V. Este artigo determina os cazos particulares 
em que o Director das Imprensas pode interpor o seo Veto 
na impressão de huma obra. Hum dos cazos era assim con-
cebido :—Se dois Censores forem de opinião que hum escripto 
he contrario ao Artigo XI. da Charta, o Director geral 
poderá suspender á impressão da Obra.—Este artigo prohi-
bitivo, tendo relaçoens mui particulares com as pessoas a 
quem a licenciosidade da imprensa pode directamente atacar, 
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ju!gou-se prudente dar aos Censores huma mais expressa 
superintendencia relativamente á aquella providencia da Charta. 
A emenda feita pela Camera dos Pares estende á todos os 
outros mais artigos aquellas cautellas que só se destinavaõ ao 
artigo XI. Foi entaõ necessário alterar huma expressão essencial: 
a palavra—contrario—naõ se julgou bem expressiva, e se lhe 
substituio a palavra—altentatario ; ordenando-se que a prohibiçaõ 
se executasse, se o Escripto parecesse violar, ou fosse atten-
tatorio da Charta Constitucional. A vossa Commissaõ conhece 
a inexactidaõ desta emenda, mas ao mesmo tempo lhe parece 
desnecessário propor huma nova modificaçaõ. 

" Alem disto esta lei he verdadeiramente hum Ensaio de 
experiencia, e a sua execução fica confiada á Censores que 
devem ser vigiados pelos vossos Commissarios. Taes saõ os 
motivos que vos devem inclinar a que adopteis a emenda do 
artigo V, Os numerozos e longos debates, que este projecto 
de lei tem suscitado, e as successivas emendas que ha tido, 
devem dar huma nova prova á todos os Francezes de quantos 
benefícios rcsultaõ da Constitucional cooperaçaõ das duas 
Cameras na formaçaõ das leis. Se naõ tivessemos estas taõ 
proveitosas formalidades, huma lei, que á muitos de vós pareceo 
contraria á Charta Constitucional, haveria sido abertamente 
proclamada como a consequência e a operaçaõ da mesma 
Charta. Sem estas formalidades, huma lei só adaptada ás 
prezentes circunstancias, hum regulamento meramente tempo-
rário, talvez houvesse conseguido huina duraçaõ indefinida, e 
fatal á liberdade. A vossa Commissaõ unanimementepropoem:— 

I. Declarar, qne havendo ouvido a qualidade das emendas 
propostas na Camera dos Pares, e approvadas por El Rey, 
vós naõ julgais necessário votar de novo sobre a toda a lei. 

II. Adoptar as tres emendas, propostas pela Camera dos 
Pares, e approvadas por El Rey. 

A Camera decidio que o Relatorio fosse impresso, e dis-
tribuído pelas differentes Commissoens. 

Paris, IO de Outubro. 

Hontem o Marques de Marialva, Embaixador Extraordinário 
do Príncipe Regente de Portugal, havendo recebido ordem 
para comprimentar S. Magestade em nome do seo Soberano, 
derigio-se ás ThuiIleries em grande Estado. Na entrada do 
palacio foi recebido pelo Príncipe de Wagram, Capitaõ das 
Guardas; e sendo conduzido á salla do throno teve de S.M. 
a mais gracioza e affavel recepção. 
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L E I 8 0 B R E A E X P 0 R . T A Ç A Õ D O T E L G O E M F R A N Ç A . 

Camera dos Deputados, Sessão 10 de Outubro, 

Depois de huma longa discuçaõ esta lei foi adoptada por 
huma maioria de 120 votos; e he o primeiro projecto de 
lei, que a Camera dos Deputados adoptou sem emendas, apezar 
de algumas haverem sido propostas por differentes Membros. 
O Director-Geral, Mr. Bequey, defendeo a lei em hum dis-
curso que merece muita attençaõ, particularmente porque os 
seos principios saõ de todo contrários aos que em Inglaterra 
se tem estabelecido á respeito do mesmo importante assumpto. 
Elle afirma que a mui longa e continuada prohibiçaõ de 
importar o trigo estrangeiro tem consideravelmente concorrido 
para a desproporção dos preços, que antes corriaõ nos diversos 
Departamentos. No anno de 1789 o preço nos Departamentos 
do Sul era de 13 francos, 53 centimes por hectolitré; nos 
outros, 15 francos, e 8 centimes. Em 1813, era nos prij 
meiros Departamentos de 27 francos e I t centimes, e nos 
outros só de 21 francos, 66 centimes. A differença, con-
seguintemente, era em 1789 só de 3 fr. 45 cent; porem em 
1813, depois de huma longa prohibiçaõ de importaçoens, era 
de 5 fr. 48 cent. Huma couza porem digna de observar-se 
hé, que todas as objecçoens feitas contra esta lei, longe de 
serem para restringir o livre Comercio do trigo, antes pelo 
contrario tem sido todas para se lhes dar ainda huma muito 
maior amplidaõ. Quanto ao direito de sahida, ultimamente 
se concordou em que só fosse de hum franco e 50 cen-
times por hectolitre; e que a liberdade da importaçaõ sê 
mantivesse em toda a sua extensão ; porque sem isto, naõ 
fceriaõ segurança os interesses das manufacturas contra qual-
quer excessivo preço do trigo, e por consequência da maõ 
d'obra ou jornaes dos artifices; e porque em França, muito 
mais do que em Inglaterra, o paõ se podia emphaticamente 
chamar o bordaõ da vida. Com effeito em Inglaterra elle 
forma comparativamente huma muito mais pequena parte da 
subsistência das Classes inferiores, e por consequência naõ 
pode regular absolutamente o preço da maõ d'obra, ou dos 
salarios. Em França porem os hábitos eos modos da vida 
saõ mui differentes ; e os argument03 de Adam Smith em 
favor do livre Comercio dos graons lhe saõ muito mais par-
ticularmente aplicareis. 
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H E S P A N H A. 

Madrid, 30 de Septemlro. 

As perturbaçoens em Navarra excitaÕ a maior anciedade. 
O Governo tem dado as mais severas ordens para supprimir 
os primeiros germens de huma revolução, a qual, no pre-
sente estado das coizas, poderá occasionar as mais formi-
dáveis consequências. O Vice Rei Conde Ezpeleta tem re-
cebido ordens para marchar com todas as tropas de linha 
que se achaõ em Navarra, e provindas circumvisinhas 
contra Mina e seos adherentes. Se a insurreição naõ se 
espraiar por todos os paizes, que estaõ separados de Castella 
pelo Ebro, talves que a força militar de Navarra possa ainda 
opportunamente atalhar as desordens que nos ameaçaÕ. 

Ha poucos dias que se tem renovado a noticia da próxima 
chegada de Carlos IV. 

P A M P L O N A . 

Como 05 seguintes documentos aclaraõ muito o estado das 
coizas nesta parte da Hespanha, e os motivos que parecem 
ter decidido o General Mina a declarar-se contra o seo 
Governo, nós os vamos inserir visto nos parecerem im-
portantes :— 

Proclamaçaõ do Vice Rei de Navarra, Conde Espeleta 
dirigida á Camera de Deputados, ou Deputaçaõ da 
Província:— 

Illustres Senhores. 
Por humr ordem de 15 do corrente, a qual eu recebi no 

dia 23, Sua Magestade me intimou que o Marechal de 
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Campo D. F. Espoz e INIina fosse incorporado ao exercito 
desta província com o soldo de hum official aposentado, o 
que fixasse a sua residencia nesta cidade; S. M. ao mesmo 
tempo ordenava, que as tropas debaixo do seo commando 
fossem postas ao dispor do Capitaõ General de Aragaõ, o 
qual as distribuiria, como quizesse, pelos lugares debaixo 
da sua jurisdicçaõ. 

Havendo eu communicado esta ordem ao ditto Marechal, 
elle respondeo-me no mesmo dia, 23, que elle a tinha re-
cebido, e que immediatamente se encaminharia á Pam-
plona. 

Ao mesmo tempo eu enviei hum hussar com hum des-
pacho que continha a ordem de S. M. ao Capitao General 
de Aragaõ, no qual eu descrevia o deplorável estado deste 
pais, e a urgente necessidade que havia de transferir as 
tropas de IMina para outros destinos. 

Na tarde do dia 25 o Correio de Aragaõ veio ter comigo 
queixando-se que perto de huma hora da manham na vizin-
hança de Olite fora investido por dois homens a cavallo, 
(que elle supunha serem hussares Navarros,) os quaes sem 
o maltratarem, tiraraÕ-lhe a mala, e desapareceraõ. 

A noite passada o General Mina, incitado por hum es-
pirito de insurreição e revolta, tentou perturbar a tran-
qufllidade e ordem publica desta cidade e província, com-
mettendo os maiores excessos. Elle avançou com o pri-
meiro regimento de Voluntários, a ver se podia surprendrer 
esta cidade ; para cujo fim se havia provido de escadas para 
escalar os muros, obrando ao mesmo tempo de acordo com 
os principaes officiaes do quarto regimento, que fazia parte 
da guarniçaõ da praça. Estes últimos passaraõ parte da 
noite nas muralhas com outros officiaes do partido do General 
Mina, e com o sobrinho deste do mesmo nome; porem a 
vizivel maõ da providencia, e os sentimentos de honra que 
possuem os officiaes do primeiro regimento de Navarra, tor-
naraõ abortivos os seos projectos. Estes últimos me tem 
enviado hum do seo numero para participar-me esta ex-
traordinaria perfidia, e assegurar-me da sua inviolável fide-
lidade; e de que estaõ dispostos a encarar todos os perigos, 
a fim tíe que se executem as ordens de S. M. 

Eu vos communico estes acontecimentos, para que per-
suadidos da necessidade de instruir os habitantes da pro-
víncia do verdadeiro estado das coizas, vós immediatamente 
mandeis imprimir e publicar hum manifesto, informando aos 
Navarrezes, que se Espoz, Gorriz, Asura, Mina, Cea, e 
outros seos partidistas tentáraõ assenhorear-se desta Ca-
pital, e renovar os horrores da guerra contra seos proprios 
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compatriotas, tem ainda havido entre elles alguns officiaes, 
soldados, e cidadaõs, fieis ao seo Rei e sua patria, os quaes 
frustraraõ os seos loucos projectos. 

(Assignado) Conde Espeleta. 

Pamplona, 27 de Septembi o de 1814. 

P R O C L A M A Ç A Õ D O B I S P O D E P A M P L T T N A . 

Habitantes de Navarra ! 

He impossivel descrever-vos a dor que sentimos. Até 
agora nós haviamos considerado o General Espoz e Mina 
como hum heroe, que pela sua coragem tinha revivido a 
gloria e fidelidade dos nossos maiores : porem 'desde aquelle 
acontecimento, que he hum verdadeiro ataque contra a so-
berania de hum Monarclia taõ benefico, taõ digno do 
nosso amor, hum Monarca que tem jurado manter os nossos 
direitos, e privilégios, nos nossos coraçoens estaõ cheios de 
amargura. 

Navarrezes, a nossa fidelidade para com o Rei foi sempre 
inalteravel. Durante seis annos de huma horrivel guerra, 
nós arrostámos todos os perigos, e fizemos todos os sacri-
fícios, Depeis de havermos recuperado a paz e a liberdade 
do nosso Soberano á custa do nosso sangue e propriedade, 
renunciaremos nós aquella gloria, que nos poem á par das 
mais heróicas naçoens ! Dezejarieis vós ver renovados os 
horrores de huma guerra mais cruel ainda que aquella que 
acaba de finalizar? A tolerancia ou indifferença (pois que 
naõ posso suppor particialidade) vos foraõ taõ criminosos, 
quanto a vossa conducta passada vos ha grangeado a es-
tima de todo o universo. 

Navarrezes, a vossa honra ainda está sem nodoa : a vossa 
fidelidade naõ tem vacillado. Ainda que o General Espoz 
tem alguns aderentes, nós com tudo nos alegramos de ver 
que vários officiaes e soldados, que estavaõ debaixo de suas 
ordens, nobremente recusaraè promover os seos designios 
contra esta capital; nós esperamos que os outros cidadaõs 
imitem este bello exemplo de fidelidade, repellindo com 
a mesma constancia as insinuaçoens de pessoas illudidas, que 
desejaõoffuscar a nossa gloria. 
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Agora he o momento de dar provas da nossa fidelidade e 
amor para eom o Soberano, obedecendo fielmente as autho-
ridades constituídas, e com particularidade ao nosso digno 
Vice Rey, cujas grandes qualidades saõ assaz notorias. 

Por Ordem do Reino de Navarra; em seo nome. 

Francisco Veramund o, 
Bispo de Pamplona. 

(Assignado) Vicente Sarraza. 

Manuel Spinoza. 
Pamplona, 

28 de Septembro de 1814. 

P O R T U G A L . 

L I S B O A . 

15 de Septembro, 1814. 

Neste dia memorável, em que ha seis annos vemos com 
inexplicável jubilo gloriosamente arvoradas nesta Capital 
com a expulsão de hum pérfido inimigo, as sempre victorio-
sas Quinas, entre os mais vivos e inauditos transportes de 
enthusiasmo, presagios felizes dos muitos dias de gloria que 
o Ceo reservava aos intrépidos guerreiros Portuguezes nesta 
época de assombrozos acontecimentos ; temos a satisfacçaõ 
de communicar ao Publico, e particularmente ao Exercito, 
como novas provas da estimaçaõ e cuidado que ao paternal 
Governo de Sua Alteza Real merecem os illustres Defen-
sores da Patria, á bem dos quaes se dirigem as seguintes 
Portarias: 

1 . " O Príncipe RegenteNosso Senhor tendo consideraçaõ 
aos relevantes serviços, que o Exercito acaba de fazer na 
ultima Campanha com gloria da Naçaõ, e interesse geral da 
Europa : E querendo dar-lhe huma prova da sua Real con-
templação : manda que ate o fim do corrente mez se conti-
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nue á todo o exercito o fornecimento das raçoens de etapa, 
e os soldos, e gratificaçoejis de guerra; e por mais seis 
mezes o soldo de guerra aos Officios Inferiores, Soldados, e 
mais praças mencionadas na Regulaçaõ, que faz parte da 
Portaria de 30 de Abril deste anno. 

D. Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de Sua Alteza 
Real Secretaria dos Negqcios Estrangeiros, Guerra e MJH 
rinha o tenha assim entendido, e expresse as ordens neces-
sárias para a sua execução. 

Palacio do Governo em o 1. de Septtmbro de 1814. 

Com as Rubricas dos Governadores do 
Reino." 

2. " O Príncipe Regente N. S. tendo consideraçaõ ás 
longas marchas, que o Exercito foi obrigado a fazer, depois 
que pela Portaria de 26 de Janeiro do anno passado se esta-
beleceo o novo sistema de fornecimento de Cavalgaduras 
para as bagagens dos Officiaes do Estado Maior, e das 
Companhias dos Corpos do mesmo Exercito ; e attendendo 
igualmente a que os ditos Officiaes naõ receberão no pre-
sente anno a quantia designada na referida Portaria para 
Remonta : ha por bem despensallos da restituição das men-
cionadas Cavalgaduras, permittindo aos Conselhos dos 
Corpos o poderem dispor delias em beneficio dos Officiaes 
áquem competir. 

D. Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de Sua Alteza 
Real Secretario dos Negocios Estrangeiros, Guerra, e Ma-
rinha o tenha assim entendido, e expresse as ordens neces-
sárias. 

Palaciodo Governo era o 1. de Septembro de 1814. 

Cora as Rubricas dos Governadores do 
Reino." 

3. « O Príncipe Regente Nosso Senhor tendo conside-
ração no bem que se conduzirão na ultima Campanha os 
differentes Corpos de Milícias, e ao bom comportamento 
que tem tido na primeira linha os Milicianos, que para cila 
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passaraõ a servir por castigo, como lhe foi constante petas 
informaçoens do Commandante *m Chefe do mesmo Exer-
cito, o Marechal Marquez de Cainpo-Maior; usando daí 
Sua Real Clemencia, determina que todos que ao presente 
existem em qualquer Corpo de linha pelo mencionado mo-
tivo, revertaõ para os Regimentos á que dantes per-
tenciaõ. 

D. Migue! Pereira Forjaz do Conselho de Sua Alteza 
Real, Secretario dos Negocios Estrangeiros, Guerra e Ma-
rinha, o tenha assim entendido, e expresse as ordens neces-
sárias para a sua execução. 

Palacio do Governo em 13 de Septemhro de 1814. 
Com as Rubricas dos Governadores do 

Reino." 

4. " Fazendo^se dignos da especial Contemplação do 
Principe Regente Nosso Senhor os Indivíduos do seu 
Exercito, que por occaziaõ da prezente guerra foraõ mu-
tilados de perna ou braço, ou que ficaraõ estropiados 
em consequência dos trabalhos, e fadigas da mesma 
guerra, se achaõ por isso inhabilitados de proverem ao 
seo necessário sustento, e havendo Sua Alteza Real ja 
attendido, e propondo-se ainda attender aos Officiaes que 
se achaõ neste caso: he servido determinar o seguinte : 
1. Que a todos os Officiaes Inferiores, Cabos, Anspeça-
das, Soldados e Tambores, que se acharem nas menci-
onadas circunstancias, se assente praça, com designaçaõ 
de veteranos reformados, nas Companhias mais próximas 
das Terras da sua naturalidade, ou que elles escolherem 
para sua residencia; permittindo-se passagem aos que ja 
tiverem praça em outras Companhias mais distantes.—2. 
Que aos ditos Indivíduos se permitta a escolha de residir 
nas suas próprias casas, ou no quartel da respectiva Com-
panhia ; ficando em hum e outro caso dispensados de 
todo, e qualquer serviço, e somente sugeitos ás revistas 
trimestres, conforme os outros reformados.—3. Que pelas 
respectivas Companhias se lhes continue a abonar os soldos 
de Guerra, como ja está regulado com o addicionamento 
de quarenta reis, em compensaçaõ do paõ, que receberão a 
dinheiro, e juntamente com o soldo ; ficando dispensada 
somente por este caso, a Tarifa por que se regulaõ as The-
sourarias Geraes das Tropas á esto respeito.—4. Que pelas 
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mesmas Companhias se lhes abonem fardamentos em es-
pecie, como aos outros Indivíduos dns Companhias, fi-
cando obrigados a usar delles nos Domingos, Dias Santos, e 
nas occasioens de revistas.—5. Que pertencendo no caso de 
doença entrar nos Hospitaes Militares, e mesmo nos 
civis, sejaõ nelles recebidos á vista das suas competentes, 
baixas, e tratados como os outros Soldados do Exer-
cito. 

D. Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de Sua Alteza 
Real, Secretario dos Negocios Estrangeiros, Guerra, e 
Marinha, o lenha assim entendido, e faça executar, ex-
pedindo para esse fim as ordens que forem necessarias. 

Palacio do Governo em 13 de Septembro de 181 

Com as Rubricas dos Governadores do 
Reino." 

5. " O Principe Regente Nosso Senhor tendo conside-
ração ás circunstancias, em que se achaõ os Officiaes do seo 
Exercito, e em quanto se naõ regula o que diz respeito ás 
outras classes de Oficialidade, manda que aos Officiaes dos 
Corpos de Infanteria de Linha, Cavallaria, Caçadores, e 
Artilheria, em lugar dos Soldos estabelecidos antes da ultima 
Campanha, e da gratificaçaô de 12 por cento que po* De-
creto de 12 de Dezembro de 1809, e Resolução de 7 de Fe-
vereiro de 810, se estabeleceo á favor dos Officiaes do EXJ-
ercito, se abonem, do 1. de Outubro proximo futuro em 
diante, os soldos e gratificaçoens, que vaõ declaradas na Re-
gulai,aõ junta, assignada por D. Miguel Pereira Forjaz do 
Conselho de Sua Alteza Real Tenente General dos seus 
Reaes Exércitos, Secretario dos Negocios Estrangeiros, 
Guerra, e Marinha, a qual naõ deverá alterar de modo al-
gum as ordens regias, e Tarifas, que ao presente se observaõ 
para os casos de reforma e Monte-pio ; o que tudo terá a sua 
devida execução, em quanto Sua Alteza Real naõ mandar o 
contrario. O mesmo Secretario o tenha assim entendido, e 
expresse as Ordens necessarias para o seo devido compri-
mento. 

Palacio do Governo em 13 de Septembro de 1814. 
Com as dos Governadores do Reino." 

VOL. XI . Ii 
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K E G U L A Ç A Õ 

Dos Soldos e Gratifícaçoens que devem perceber os Officiaes 
eftectivos dos Corpos de Infanteria de Linha, Cavallaria, 
Caçadores, e Artilheria do Exercito, á que se refere a por-
taria desta data. 

Soldos das Patentes. 
Coronel . por mez . 54,000 reis. 
Tenente Coronel . . . 48,000 
Major . . . . 45,000 
Ajudante . . . . 20,000 
Quartel Mestre . . . 18,000 
CapellaG . . . 15,000 
Cirurgião Mor . . . 18,000 
Ajudante de Cirurgia . . . 15,000 
Capitad . . 24,000 
Tenente . . . . 18, OftO 
Alferes . . . 15,000 

Commandante de Regimento 
de Infanteria,Cavallaria, A r-
tilheria, ou Batalhaõ de Ca-
çaêkires 

Gratifícaçoens annexas aos Empregos. 
' Sendo Coronel 

por mez . 30,000 rs. 
Sendo Ten. Cor. 

ou Maj. . 25,000 
Sendo Capitaõ 20,000 

Commandante de Companhia f Sendo Capitaõ 10,000 rs. 
de qualquer destas Ar- -J Sendo Subalter-
mas . . . L n o . 5,000 

Estas gratifícaçoens sendo annexas aos lugares de Com-
mandantes, naõ poderão nunca ser consideradas como parte 
dos Soldos individuaes, e seraõ pagas aos Officiaos em quem 
recahirem os commandos acima referidos. 

Nestas gratifícaçoens se comprehenderaõ as despezas de 
papel para Companhias ou Regimentos, devendo por unto 
cessar os abonos que para isso se faziaõ pelas Thesourarias 
Geraes das Tropas. 

Os Officiaes aggregados teraõ o mesmo Soldo, que ate 
agora lhes competia, com hum augmento igual áquelle que 
por esta P.egulaçaõ se faz aos Officiaes eEfectivos da sua 
Classe. 

Palacio do Governo em 13 de Septembro de 1814. 
D. Miguel Pereira For jaz. 
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Quartel-General do Pateo do Saldanha, 31 de Agosto de 
1814. 

ORDEM DO DIA. 

O Ulmo. e Exmo. Snr. Marechal Beresford, Marquez de 
Campo Maior, tem a satisfaçam de fazer constar que S. A. R. 
o Príncipe Regente Nosso Senhor se dignou permittir aos 
Officiaes, á quem o Príncipe Regente da G rã-Bretanha con-
templou com Insígnias de honra, o uso delias, como se vê 
dos Avizos abaixo transcriptos. 

P R I M E I R O A V l Z O . 

Ulmo. e Exmo. Snr. 
Remetto á V Excellenciapor ordem do Governo, a in-

clusa copia do Officio N'o 597. do Marquez de Aguiar, 
Conselheiro de Estado, e Ministro Assistente ao Despacho 
do Gabinete, datado de 14 de Maio do prezente anno, pelo 
qual se participa á este Governo, que o Príncipe Regente 
Nosso Senhor se dignára permittir aos Officiaes do seu 
Exercito o usar das Insígnias, que lhes foraõ conferidas pelo 
Príncipe Regente' do Reino Unido da Gram-Bretanha, e 
Irlanda, a fim de que fazendo-o Vossa Excellencia constar 
aos referidos Officiaes, possaõ elles usar das ditas Insígnias. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Palacio do Governo 
em 20 de Agosto de 1814. 

D . M I G U E L P E R E I R A F O R J A Z . 

Snr. Marquez de Campo Maior. 

S E G U N D O A V I Z O . 

Exmo. e Revmo. Snr. 
Foraõ presentes o Príncipe Regente Meu Senhor os OfE-

cios dos Governadores do Reino de Portugal, e dos Al-
garves, debaixo de Números 928, e 955, e ao Mesmo 
Senhor foi summamente agradavel saber que alguns Offi-
ciaes do seu Exercito se distinguirão tanto na campanha, e 
se fizeraõ por isso merecedores da contemplaçaõ do Prín-
cipe Regente do Reino Unido, concedendo-lhes as Insígnias 
de honra, de que se trata nos mencionados Officios, indicadas 

H 2 
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na Relaçaõ unida á copia daquelle que o Marechal Mar-
quez de Campo Maior dirigira ao Secretario D. Miguel 
Pereira Forjaz, os quaes papeis acompanhavaõ o sobredito 
Officio No. 928 ; e S. A. R. Se Digua Permittir áquellas 
Officiaes o uso das mesmas Insignias, na forma que se 
solicita. O que participo a Vossa Excellencia para intelli-
gencia, e para que assim se execute. 

Deos guarde á Vossa Excellencia. Palacio do Rio de 
Janeiroem 14 de Maiode 1814. 

M A R Q U E Z D E A G U I A R . 

Snr. Patriarca Eleito de Lisboa. 
Ajudante-General—MOZINH o. 

Lisboa, 30 de Septembro. 
Aquise affixou ante hontem a seguinte Proclamaçaõ : 

Portuguezes : Se na occaziaõ em que os illustres defen-
sores da Patria voltavaõ coroados de louros a repousar no 
seio de suas familias das gloriosas fadigas que nos conquista-
rão a Paz, agradecemos a toda a Naçaõ em Nome do Prín-
cipe Regente Nosso Senhor, a lealdade, zelo, e energia, 
com que se prestou aos mais heroicos sacrifícios, concorrendo 
cada liuma das Ordens do Estado com os meios de que podia 
dispor para o grande fim da salvaçaõ do Reino, e da liber-
dade da Europa ; agora com muito maior satisfaçaõ vos com-
municamos as próprias expressoens, com que o mesmo Au-
gusto Senhor se dignou benignamente honrar os eminentes 
serviços de seus fieis Vassallos, no Officio dirigido a este 
Governo em seo Real Nome, na data de 11 de Julho do pre-
zente anno, e que Iie do theor seguinte: 

Ulmo. e Exmo. Senhor, 
Foi presente a S. A. R. o Principe Regente Meu Senhor 

o Officio, que os Governadores do Reino dirigirão por esta 
Secretaria de Estado para levar ao conhecimento do mesmo 
Senhor a fiel expressão dos seos dezejos, e reverentes votos 
de ver restituída a antiga sede da Monarquia Portugueza 
a Soberana Pessoa de Sua Alteza Real, e a Sua Augusta 
Familia, como igualmente desejaõ com fervor os seus leaes 
vassallos de Portugal. S. A. R. recebeo com a mais viva 
sensibilidade, e grata complacência este digno testemunho 
do zelo, fidelidade, e amor dos seos benemeritos Vassallos do 



Politica. 101 

Reino, que tantos titulos tem acrescentado para merecerem 
cada vez mais a particular consideraçaõ do seu Soberano, e 
verá com summa satisfaçaõ o dia feliz de se achar entre 
elles, e segurar-lhes com a Sua Real Presença, naõ só 
quanto está penetrado dos seus indeleveis sentimentos de 
affeiçaõ pela sua Augusta Pessoa, e Real Família; mas 
ainda quanto esta contente do seo heroico e exemplar com-
portamento constantemente manifestado nos tempos os mais 
difficeis de presente época. 

Os venturosos, e decisivos successos com que a Providen-
cia Divina se dignou de abençoar os unanimes esforços das 
Potenciis Alliadas vencendo o grande obstáculo que se 
oppunlia á paz do Mundo, e fazendo cessar as dezastrozas 
calamidades e estragos que por taõ largo tempo assoláraõ a 
Europa, affiançaõ felizmente o restabelecimento da Ordem, 
e da antiga prosperidade que felicitava as Naçoens com o 
suave e Paternal Governo dos seos legítimos Soberanos; e 
S- A. R. nada apreciando tanto como o bem de seos fieis 
Vassallos, tem empregado quanto está da sua parte para 
promover os seos verdadeiros interesses e felicidade, naõ 
omittindo dar todas aquellas providencias que nas actuaes 
circumstancias melhor podem convir ao seo socego, prospe-
ridade. e gloria. -O Mesmo Senhor encarrega por tanto 
aos Governadores do Reino de assegurar aos seos leaes 
Vassallos de Portugal destes seus aftectuosos, e beneficos 
sentimentos, e do quanto tem sido aceitas, e contempladas 
por S A R- todas as verdadeiras provas que lhe tem dado 
do seo amor, zelo, e felicidade a mais perfeita, as quaes lhe 
seraõ sempre presentes para haverem o condigno premio 
que merecem.—O que assim participo a Vossa ExceiIencia 
na conformidade das ordens que recebi de Sua Alteza Real, 
para que assim seja constante aos Governadores do Heino-

Deos guarde a Vossa Excellencia. Palacio do Rio de 
Janeiro em 11 de Julho de 1814. 

M A R Q U E Z D E A G U I A R . 

Senhor Marquez Monteiro Mor. 

Os Governadores do Reino, Iizongeando se de annuciar-
vos este publico testemunho do amor, e consideraçaõ do 
melhor dos Soberanos para com os seos fieis Vassallos, man-
daõ que se imprima, e publique em todas as cidades, e 
villas destes Reinos.—Palacio do Governo em 27 de Sep-
tembro de 1814. 

Marquez Monteiro Mor.—Marquez de Borba Princi-
pal Souza.—Ricardo Raimundo Nogueira. 
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SUBSCRIPCAÕ PATRIÓTICA. i 

O Corpo Coramerciante Nacional de Lisboa, desejando 
dar hum publico testemunho dos eos sentimentos de admi-
ra<;aõ e reconhecimento á que por tantos titulos se faz 
credora a constanpia heróica, e o assombrozo valor do 
Exercito Portuguez na longa e memorável guerra, termi-
nada com tanta gloria e honra nacional; propoz-se á abrir 
huma subscripçaõ pecuniaria á favor de toda a guarniçaõ da 
Corte, composto dos Regimentos e mais Corpos, que se aca-
baõ de recolher á esta Capital, para lhes ser distribuída com 
a maior brevidade possível. Convencido porem o mesmo 
Corpo Commerciante, que todas as (. lasses de Habitantes de 
Lisboa o aconipanhaõ nos mesmos sentimentos de admiraçaõ 
e reconhecimento, e que naõ haverá hum só individuo, que 
naõ deseje ardentemente concorrer, quanto as suas forças 
lho permittirem, para huma taõ louvável subscripçaõ: por 
isso se faz publico que na Praça do Cummercio se acha 
pronto hum livro, no qual toda e qualquer pessoa poderá hir 
escrever o seo nome, e declarar a quantia com que deseja 
subscrever -O Corpo Commerciante Nacional de Lisboa 

Eassa á nomear de entre si tres Pessoas de reconhecida pro-
idade para se encarregarem de receber as subscripçoens; e 

os seos nomes e lugar das suas respectivas residencias seraõ 
annunciados com muita brevidade, por outro Edital, aos 
Senhores subscriptores, aos quaes se declara ja:—1. Que á 
cada hum delles se dará hum recibo impresso da quantia 
que entregar, que será assignado pelos tres Recebedores.— 
2. Que se publicará por via da imprensa huma relaçaõ exacta 
de todos os Senhores subscriptores, e das quantias que 
deraõ 3. Que igualmente se publicará a destribui(,aõ que 
se fizer á cada hum dos Regimentos, e os documentos que 
a justifiquem; á fim de que conste aos Senhores Subserip-
tores, que o producto desta Patriótica Subscripçaõ teve á ap-
plicaçaõ para que foi feita,—Lisboa, 20 de Setembro de 
1814. 



I N G L A T E R R A . 

Vinda do Príncipe Regente N. S. dos seos Estados do Brazil 
para o Reino de Portugal. 

A cerca deste assumpto taõ interessante para todos os 
bons Portuguezes, Lemos na Gazeta Ingleza, o Morning 
Chronicle, de 13 de Outubro a carta seguinte, que vamos 
traduzir, e transcrever. 

A O E D I T O R D O M O R N I N G C H R O N I C L E . 

Senhor, 

Achando-me em Inglaterra no tempo em que o Príncipe 
Regente de Portugal embarcou com toda a Real Familia 
para os seos dominios do brazil, frustrando assim os atrozes 
desígnios daquelle que entaõ era o Déspota na Europa, 
lembre me das mui justas e imparciaes reflexoens com que 
na vossa gazeta contradicestes as expreçoens Ministeriaes 
de huma folha de 19 de Dezembro de 1807, as quaes ten-
diaÕ a enganar o Publico Inglez e a persuadi lo, que este 
importantíssimo passo só lhe devia ser atribuído. Vós mui 
habilmente entaõ mostrastes, que esta acçaõ havia sido hum 
Acto mui privativo e espontâneo do Príncipe Regente de 
Portugal, e que por nenhuma forma, (como se pertendia 
fazer acreditar,) se devia attribuir nem á influencia de Lord 
Strangford, nem dos Ministros aqui. Vendo agora taõbem 
espalhar-se nas gazetas diarias outra ridícula historia de que 
se estava preparando hum navio de guerra hir buscar e re-
conduzir para Lisboa o Príncipe Regente, estou certo, con-
fiado na Vossa imparcialidade, que naõ duvidareis publicar, 
que o Principe Regente de Portugal, como se vio pelos 
despachos mencionados na gazeta de 19 de Dezembro de 
1807, deixou Portugal, e embarcou para os seos Estados do 
Brazil em huma Esquadra de nove náos de linha, oito Fra-
gatas, &c. &c.; e que naõ estando agora apertado pelo 
tempo, nem tendo motivos alguns impulsivos que o obriguem 
a voltar, tem por consequência toda a oportunidade, e quan-
to espaço lhe seja necessário para fazer esquipar os seos 
navios, e embarcar-se quando mui bem lhe parecer. Isto 
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suposto, S. A. R. naõ tem precisão alguma de que se lhe 
offereça hum navio de guerra nem mesmo huma dúzia; e 
que por tanto se alleguem estes affectados serviços do Pub-
lico Inglês, e assim se repute a Naçaõ Portugueza em novas 
obrigaçoens para com os Ministros Britânicos; particular-
mente quando todos aqui sabem, que no momento actual se 
achaõ no Rio de Janeiro cinco navios de linha ja preparados, 
os quaes saõ:—Rainha de Portugal,—Príncipe Real,—Af-
fonso de Albuquerque,—Martini de Freitas,—Meduza ;— 
4 Fragatas, e alguns Brigues de guerra. Todos estes na-
vios saõ mais que sufficientes para reconduzirem o Príncipe 
Regente e a sua Família para Portugal, quando ainda mesmo 
estivesse em grande aperto de embarcar se. Quanto ás 
expreçoens dos papeis Ministeriaes quando fallaõ de re-
staurar o Príncipe Regente MOS seos domínios da Europa, 
nada há mais jocozo, nem ridículo ! Com effeito, que idea 
naõ he a de re taurar hum Principe adorado, que pelo seo 
comportamento, e pelos inegáveis, nobres, e valorozos es-
forços dos seos Vassallos, deo ao mundo o primeiro exemplo 
como se devia conduzir a Europa, e como devia e podia re-
cobrar toda a sua antiga dignidade 1 

IIum Amigo de Portugal. 

A mesma Gazeta Ingleza o Morning Chronicle de 22 de 
Outubro publicou ainda a carta seguinte relativa ao mes-
mo objecto. 

" AO E D I T O R DO M O R N I N G C H R O N Í C L E . " 

Senhor, 
Ainda que he evidente que a Carta publicada em a Vossa 

Gazeta de 13, e assignada—Hum Amigo de Portugal,—he 
obra de hum estrangeiro, e mais provavelmente de hum 
Portuguez, com tudo he taõ verdadeiro tudo o que diz 
aquelle benemerito e bem intencionado escriptor, que eu 
desejo, como Amigo de Inglaterra, auxilia-lo em abrir os 
olhos aos meos Compatriotas sobre as illusoens com que os 
pertendem allucinar neste ponto, acrescentando mais hum 
ou dois factos indisputáveis, que tem muita relaçaõ com este 
assumpto. Estes saõ ; 1. que quando o Gabinete Português 
se resolveo á embarcar para o Brazil, achava se entaõ em 
aberta ruptura com a GraÕ Bretanha em consequência dos 
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Eeos novos ajustes com a França ; e que Lord Strangford ja 
estava havia 15 dias á bordo da Fsquadra de Sir Sidney 
Smith, a qual fóra do Tejo bloqueava estreitamente o porto 
de Lisboa. 2. Que Lord Strangford e o Almirante, saben-
do inexperadamente da mudança que tinha havido em os 
negocios, o primeiro entrará na barra em grande distancia 
da Capital, c taõ pouco estava ao alcance do que havia suc-
cedido, que ao chegar ali em busca do Príncipe e dos seos 
Ministros, só pouco antes foi informado, de que S. A. R. 
e toda a sua Corte ja estavaõ, havia dois dias, embarcados 
nos seos proprios navios surtos no rio. 3. Que nenhumas 
communicaçoens relativas á este acontecimento, houveraõ 
entre Lord Strangford e a Corte de Portugal, alem daquillo 
que depois se passou á bordo, para se renovarem os antigos 
laços de amizade entre as duas naçoens, e ao mesmo tempo 
para se fazerem todos os mais arranjos necessários a fim de 
que a Família Real fosse protegida na sua viagem pela Es-
quadra Ingleza. 

Se Mr. Canning considera pois este facto como obra sua, 
e delle só pertende ter toda a gloria, muito embora a tenha; 
por que se he que a julga necessaria para si, pode estar certo 
que ninguém lhe tem inveja." 

Senhor, 
Sou Vosso, &c. 

Hum Amigo de Inglaterra, 
14 de Outubro, 1814. 

O interessante Documento, que vamos dar no Original, 
confirma a esperança em que nos tinhaõ posto as Cartas de 
Vienna de que a Commissaõ preparatória, encarregada de 
formar o projecto para constituir o Congresso Geral, será 
composta dos Plenipotenciários de todas as Potencias que 
assignaraõ o Tratado de Paz Geral a 30 de Maio ; quer 
dizer: Áustria, Prússia, Rússia, Inglaterra, Hespanha, 
França, Portugal, e Suécia. Ficou por consequência des-
vanecido o receio que tinhamos de que a Commissaõ fosse 
somente composta dos primeiros quatro, ou ainda dos seis 
primeiros, como depois se disse. Agora a vista da Declara-
çaõ seguinte, e das informaçoens particulares que recebemos, 
naõ fica duvida de que os nossos Plenipotenciários, assim 
como os de Suécia, saõ membros natos da Commissaõ prepa-
ratória. 
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DECLARATION. 

« Les Plenipotentiaies des Cours qui ont signé Ie traité 
de paix de Paris du 30 Mai, 1814, ont pris en consideration 
Particle 32 de ce traité, par Ie quel il est dit, que toutes Ies 
Puissances engagées de part et d'autre dans la derniere 
guerre, envcrront des Plenipotentiaires à Vienne, pour ré-
gler dans un Congrés general Ies arrangemens qui doivent 
completer Ies dispositions du dit traité ; et, apres avoir múre-
ment reflechi sur la situation dans laquelle ils se trouvent 
placés, et sur Ies devoirs qui Ieur sont imposés, ils ont re-
connu, qu'ils ne sauroient mieux Ies remplir, qu'en établis-
sant d'abord des communications livres et confidentielles 
entre Ies Plenipotentiaires de toutes Ies Puissances Mais ils 
se sont convaincus en mêrae temps qu'il est de Pinteret de 
toutes Ies parties intervenantes de suspendre la reunion ge-
nerale de Ieus Plenipotentiaires jusqu'à 1'époque oíi Ies ques-
tions, sur Ies quelles on devra prononcer, seront parvenues à 
un dégré de maturité suffisant pour que Ie resultat reponde 
aux príncipes du droit public, aux stipulations du traité de 
Paris, et à la juste attente des contemporains. L ouverture 
formelle du Congrés sera donc ajournée au l du mois de 
Novembre, et Ies susdits Plenipotentiaires se flattent, que Ie 
travail au quel ce delai sera consacré, en fixant Ies idées, et 
en conciliant Ies opinions, avancera essentiellement Ie grand 
ouvrage qui est 1'objet de Ieur mission commun." 

Vienne, Ie 8 Octobre, 1814. 

T R A D U C Ç A Õ . 

" Os Plenipotenciários das Cortes, que assignáraõ em 
Paris o Tratado de Paz de 30 de Maio de 1S14, tomaraõ em 
consideraçaõ o artigo 32 deste Tratado, no qual se estipulou, 
que todas as Potencias envolvidas na ultima guerra, envia-
riaõ Plenipotenciários á Vienna, a fim de regularem em hum 
Congresso Geral os ajustes, que devem completar as dispo-
siçoens do sobredito Tratado: e depois de haverem madura-
mente reflectido na situaçaõ em que se achaõ, e nos deveres 
a que estaõ obrigados, se convencerão, que por nenhuma 
forma os podiaõ milhor cumprir do que estabelecendo logo 
conimunicaçoens livres e confider.ciaes entre os Plenipoten-
ciários de todas as Potencias. Ao mesmo tempo porem se 
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persuadiraõ, que he do interesse de todas as partes in-
tervenientes suspender a reunião geral dos seos Plenipoten-
ciários athe a epocha em que as questoens, que se devem de-
cidir, tenhaõ chegado a hum gráo de madureza sufficiente, 
para que o resultado seja comforme com os princípios do 
Direito Publico, com as estipulaçoens do Tratado de Paris, 
e com a justa expectaçaõ dos contemporâneos. A abertura 
formal do Congresso ficará pois adiada athe o primeiro de 
Novembro ; e os sobreditos Plenipotenciários se lisongeaõ de 
que o trabalho, em que vaõ empregar esta demora, determi-
nando as ideas, e conciliando as opinioens, adiantará mui 
essencialmente a grande obra, que faz o objecto da sua 
miàsaõ comraum." 

Vienna, 
8 de Outubro, 1SH. 

v 

Temos outra noticia igualmente interessante que dar 
aos nossos leitores.—A Expedição, que se preparava nos 
portos de França para hir tomar posse da Guiana Fran-
ceza, sem esperar pela ratificaçaõ de Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente Nosso Senhor (do Tratado de 30 de 
Maio pp.) e que devia fazer-se á vela á 25 do corrente, 
está differida; e esta certeza foi dada oficialmente ao 

^nosso Encarregado de Negocios em Paris. 
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R E P A R T I C A Õ C O L O N I A L . 

Downing-street, 9 de Outubro, 1814. 

E X T R A C T O 

Dos Despachos enviados pelo Tenente General Sir J. C. 
Sherbrooke, K. B. ao Conde Bathurst, hum dos princi-
paes Secretários de Estado de S. M. 

Castine, na entrada do Penobòcot, 18 de Setembro, 1814. 

O rio de Penobscot está quase 89 milhas ao Sud-ouest de 
Passamaquoddy, que formava a ultima barreira entre os Es-
tados Unidos, e a nossa Província da nova lirunswick. Como 
ja tinhamos occ.upado as ilhas da foz do Passamaquoddy, de-
terminamos adiantar os nossos attacues athe Penobscot, par-
ticularmente por se ter recebido a noticia de que a Fragata 
John Adams alli se havia refugiado, subindo 27 milhas pelo 
rio á cima athe iiamden, aonde tinha desembarcado a sua 
artilharia, e estava ao abrigo delia. A 26 de Agosto, huma 
força combinada de terra e de mar, as ordens do Vice Almi-
rante iiriffith e do Tenente General Sir J. C. Sherbrooke, 
sahio por consequência de Halifax com este destino. No 
primeiro de Setembro a expedição chegou á cidade e forte 
Je < astine, situada em huma península na parte Oriental do 
Penobscot. O official commandante do Fortehavendo feito 
saltar os armazéns, e fugido com as tropas regulares que 
compunhaõ a guarniçaõ, ao mesmo tempo que as milícias se 
debandavaõ ao desembarcar das nossas tropas, Castine foi 
immediatamente occupado pelas tropas Britannicas, das 
quaes se destacou hum Regimento para tomar posse da Ci-
dade de Belfast na margem occidental, em quanto hum 
corpo de 700 homens escolhidos, auxilliado pelos botes da 
expedição, subia pelo rio athe Hamden. Em a noite de 2, 
este corpo desembarcou em 15aH's-head-cove, quase tres mi-
lhas distante de Hamden, e alli bivuacou apezar da chuva 
excessiva. Na manham seguinte marchou a atacar o ini-
migo, que tinha forças dobradas, e estava fortemente postado 
em frente da cidade, defendido por reductos em ambos os 
flancos, e com muita artilharia. Os nossos bravos soldados 
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subirão o outeiro, e tomáraõ as peças, na mesma occasiaõ 
que alguns foguetes, lançados de hum dos botes completavaõ 
a confuzaõ do inimigo. Antes que os botes chegassem ao 
alcance da metralha das baterias, destinadas a defender a 
fragata John Adams, os Americanos abandonáraõ a sua de-
feza, e deitaraõ fogo a fragata que ficou totalmente destru-
ída. Ao mesmo tempo os que defendiaõ as outras batarias, 
fugirão com a mesma precipitaçaõ no momento em que as 
nossas tropas sabiaõ o outeiro. O inimigo foi perseguido 
athe Bangor, aonde alguns dos habitantes da Cidade, que 
naõ tinhaõ pelejado, mas que o pertendiaõ fazer em Hamden, 
largáraõ entaõ o seo caracter militar, e assumindo o de Ma-
gistrados, entregáraõ a Cidade á discreçaõ. Logo depois o 
General Americano Blake com 191 homens se rendeo, e 
todos ficaraõ debaixo da sua palavra. Em quanto estas 
operaçoens assim se terminavaõ, outro corpo de 700 Inglezes 
tinha marchado pela margem Oriental do rio quase 18 mi-
lhas athe Buckston ; mas como a destruição da fragata, e a 
dispersão das tropas inimigas ja se haviaõ conseguido, as 
forças Britannicas saliiraõ de Bangor, Belfast, e Buckston 
para Castine, aonde o Quartel General de Sir J. C. Sher-
brooke estava a 18 de Setembro, data destes seos despa-
chos. 

O único Forte, que havia entre o Penobscot e o Passama-
quoddy, era o de Machias, que primeiramente devia ser 
attacado : mas a necessidade de tomar ou destruir a Fragata 
John Adams fez com que se preferisse o attaque de Hamden. 
Como este objecto se conseguio, naõ se perdeo por conse-
quência tempo em destacar outro corpo de tropas contra 
Machias, aonde desembarcou sem oppoziçaõ a 10 de Se-
tembro ; e depois de huma mui fatigante marcha de noite 
entrou o Forte sem perda. A esta conquista se seguio a ca-
pitulaçaõ do General Americano Breiver, Commandante 
das tropas das vesinhanças, o qual, consideràndo que a si-
tuaçaõ do paiz entre os rios Penobscot e Passamaquoddy era 
tal que o impedia de fazer qualquer util emprego das suas 
forças, obrigou-se em fim em seo nome c dos Soldados do 
seo commando á naõ servir em toda esta guerra contra as 
tropas Britannicas ou dos seos Alliados. 
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R E P A R T Í C A Õ C O L O N I A L . i 

Dorvningstreet, 17 de Outubro, 1814. 

E X T R A C T O 

Dos Despachos, remettidos ao Conde Bathurst pelo Coronel 
Brook. 

A bordo do Tonnant, ChesapeaJce, 17 de Setembro, 1814. 

My Lord, 
Tenho a honra de informar-ros que a divisão das tropas 

commandadas pelo Major General Ross effeituou o seo de-
sembarque, na manham de 12 no lado esquerdo do rio Pa-
tapsco distante quase 30 milhas de Baltimore, e avançou ao 
longo da Península, que estava mui fortificada, porem que 
naõ poude resistir á bizarria das nossas valerozas tropas. O 
General Ross, sempre mui activo, e o primeiro á apparecer 
aonde havia perigo, expoz-se demasiadamente ao fogo do» 
Caçadores inimigos, e caliio morto, como hum heroe, e como 
homem. Os seos primeiros pensamentos, ao receber a fe-
rida fatal, foraõ á bem da sua patria e do serviço, porque me 
mandou immediatamente chamar. Recebi as suas ultimas 
instrucçoens, e acabadas ellas expirou, exclamando—" mi-
nha querida espoza!"—Derigi-me entaõ athe cinco milhas 
distante de Baltimore, aonde encontrámos 6,000 homens de 
infantaria, e alguns centos de cavallos inimigos, aquém logo 
atacamos em todos os pontos, rompemos e dispersamos em 
todas as direcçoens. Matámos e ferimos 1,000 homens, to-
mámos 2 peças de artilharia, e hum considerável numero de 
prisioneiros; o que tudo foi obra de 15 minutos. Por esta 
forma ganhamos huma completa e gloriosa victoria, e o 
nosso pequeno exercito dormio no Campo da batalha. Na 
manham de 13 avançámos athe milha e meia em distancia de 
Baltimore, a qual cidade estava fortemente defendida pela 
arte e pela natureza, e com huma guarniçaõ de 15, a 20,000 
homens, protegida por hum grande trem de artilharia. Ape-
zar disto, e de ter só comigo 4,000 homens, provavelmente 
haveríamos sido bem succedidos se de noite a atacassemos ; 
mas conhecendo que o inimigo havia estreitamente bloque-
ado a entrada da bahia com navios que tinha metido á pique 
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no Canal, e que os nossas embarcaçoens naõ podiaõ avançar 
para co-operarem com as forças de terra, julguei que em taes 
circunstancias era prudente desistir do ataque sobre a ci-
dade. Ao retirarmo nos era de esperar que o inimigo sa-
hisse dos seos intrincheiramentos. Nos dias 14 e 15 as 
nossas tropas se derigiraõ conseguintemente para o lugar do 
embarque, mas a acçaõ do dia 13 tinha tornado os Ameri-
canos mui prudentes. Elles naõ se aventuráraõ com eífeito 
a sahir dos seos entrincheiramentos, e o Exercito Britannico, 
levando com sigo 200 prizioneiros, todos pessoas das milhores 
familias da Cidade, se tornou a embarcar sem ser por forma 
alguma molestado. Assim, exceptuando a mui lamentavel e 
casual perda do General Ross, a expedição contra Baltimore 
teve o mais brilhante successo. A victoria de 13 foi mui 
honroza para as nossas tropas, e se ganhou com a pequena 
perda de naõ mais de 290 homens, ao mesmo tempo que o 
inimigo, fortemente entrincheirado perdeo 1,000. Alem 
disto foi obrigado a meter á pique mais de 20 navios em di-
versas partes da bahia ; a levar para fora da cidade todas as 
propriedades particulares; a concentrar as suas forças mi-
litares nos estados vesinhos ; a queimar huma rica cordoaria, 
e outros edifícios públicos; e em fim a derramar o terror por 
todos os paizes vesinhos. 

R E L A C A O O F F I C I A L . 

Das ultimas operaçoens no Lago Champlain, e em Platts-
burg. 

Quartel General, Odell Tourn, 13 de Setembro, 1814. 

ORDEM D O D I A . 

O Commandante das Forças dá os seos agradecimentos ã 
Divisão da esquerda pela sua boa disciplina, vigorozos es-
forços, e briozo comportamento que taõ emminentemente 
mostrou no curto serviço que fez no território do inimigo, e 
que só foi malogrado pelo desastrozo fado da Flotilha, qui-
avançava á co-operar para os ulteriores objectos da Campa-
nha. O intrépido valor com que o Capitaõ Downie condu-
zio a sua Flotilha ao combate, dava as milhores esperanças 
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de hum completo successo, que ficou perdido pela morte da-
quelle valente official, e de Outras mais circunstancias desas-
trozas, como foraõ a perda do navio de S. M. a Confiança, e 
o brigue Linnet. Mas tudo quanto se podia fazer nesta oc-
casiaõ se executou, e só nos faltou a fortuna. 

O valor e bom comportamento que taõbem tiveraõ as 
tropas de Sua Magestade na tomada de Plattsburg, e depois 
em forçarem a sua passagem athe Saranac, tem convencido 
o Commandante das Forças que os mais brilhantes resultados 
se haveriaõ seguido de todas estas operaçoens, se naõ se hou-
vesse visto imperiosamente obrigado a ter maõ no seo ardor, 
por isso que faltando a co-operaçaõ naval, nada se poderia 
continuar a fazer com vantagem. 

O Commandante das Forças aproveita esta occasiaõ para 
reconhecer publicamente os distinctos serviços do Major Ge-
neral de Rottenburg, e dos Majores Generaes Commandan-
tes das Brigadas. . 

A bem ordenada marcha da Divizaõ, apezar de todos 09 
obstáculos c inclemencia da estaçaõ, dá muita honra ao 
Quartel Mestre General, ao Commisario Geral, assim como á 
todos os Officiaes dos Corpos. 

Os mesmos sentimentos de huma inteira approvaçaõ mani-
festa o Commandante das Forças ao Major Sinclair, aos mais 
Officiaes da Real Artilharia, e a todos os jovens Officiaes dos 
Reaes Engenheiros. Sua Excellencia em fim só tem que 
accrescentar, que naõ avalia em menos os serviços dos vol-
tijadores e Cassadores do Canada, em consequência das boas 
informaçoens que delles teve pelo Major General Brisbane, 
e pelos quaes se vê que em toda a occasiaõ se mostráraõ 
mui valerosos, c intelligentes. 

(Assignado) E. Bayne, 
Adj. Gen. N. A. 
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Para mais aclarar-mos aqui o desastrozo successo que 
tiveraõ nesta occasiaõ as armas Britanicas, acrescentaremos 
as seguintes noticias communicadas pelos Americanos, e que 
vem nos artigos de Washington e de Montpeliier. 

Copia de huma Carta do Commodoro MtDonough ao Se-
cretario de Marinha, datada de Plattsburg a 11 de Se-
tembro. 

Sir, 

O Omnipotente nos concedeo huma victoria assignalada 
no lago Champlaini tomando ao inimigo huma Fragata, hum 
Bri£, e duas Chalupas de guerra. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) T. M A C D O N O U G H , Com. 

H. IV. Jones, Secretario da Marinha. 

R E L A Ç Ã O C O M M U N I C A D A D E M O N T P E U E R , E M .15 D E 

S E P T E M B R O . 

« Domingo pelas 8 horas da manham as Esquadras In-
gleza e mericana se encontrarão no lago Champlain, e 
logo se seguio hum furiozo combate. O Commodoro Bri-
tânico foi morto na primeira ou segunda descarga. O Com-
modor > MiDonough escapou sem ser ferido, ainda que 
quase todos os officiaes do seo navio foraõ feridos ou mortos. 
O Growler, quando foi tomado, apenas tinha cinco "homens 
vivos, dos quaes dois gravemente feridos. O Cirurgião do 
navio, vindo á coberta, e achando só dois homens em pé e 
junto das peças, arreou a bandeira. A nossa perda he 
grande, mas ainda se naõ sabe exactamente qual seja ' 

V O L . X I . 1 
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O Total das nossas forças no lago, naõ entrando os navios 
Inglezes tomados, he :— 

, Peças 
Navio—Saratoga, Commodoro INitDonough . . 26 
Brigue—Surprise—Mestre e Commandante Henley 20 
Escuna—Ticonderoga—do Cassin . . . 2 0 
Chalupa—Preble— do. Tenente Budd . . 7 

Da.—Montgomery—do. M. Lumns . . 7 
Da. '—Presidente—do. M. MateFreeborn . 10 

Seis novas Galles de remo ; a Santepead, Viper, 
Neste, Borer, Burrovvs, e Allen, montando 
cada huma 2 peças huma de 24 e outra de 18 12 

Galles de remo, Nos. 1, 2, 3, 4; das quaes as duas 
primeiras montaõ huma peça de 9, e as outras 
duas huma de 12 4 

Total peças 106 

Embarcaçoens Inglezes e Americanas que se bateraõ: 

Inglczas. 

Peças Homens Mortos Feridos 
Hum navio grande 39 300 50 60 
Brig 16 120 20 30 
Growler 11 40 6 10 
Eagle 11 40 8 10 
Onze Barcas Canhoneiras 16 «550 2 provelmentc 

a pique. 

Total 93 1,050 84 110 

Muitas das Barcas canhoneiras se rendêraõ; mas como 
o estado dos outros maiores navios, que estavaõ á hir ao 
fundo, requeria o auxilio da gente das nossas Gallés, e 
assim na. > podíamos tomar conta delias, tiveraõ por isso oc-
casiaõ dc fugirem. 
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